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ALUIZIO ALVES:

Estamos passando 
o Brasil a limpo

Pergunta —  C om o é que o  se
nhor rebateria as duras críticas 
feitas pelo ex-M inistro Rober

to Gusm ão? Estes nove, quase dez 
meses de Ministério, valeram todos os 
sacrifícios, com pensaram , ou quem  
está com  a razão é o  ex-M inistro Gus
mão?

A luízio —  V am os co lo ca r a  q u es
tã o  den tro  de um  p lano  geral. E m  pri
m eiro lugar, G usm ão  e eu som os am i
gos de tr in ta  anos. Pensam os em m ui
tas co isas de m odos d iferentes, m as, 
fundam en ta lm en te , pensam os certo, 
q u an d o  desejam os um  regim e d em o 
crático, consolidado, no  Brasil, e um a 
adm inistração  pública à  a ltu ra  das ne
cessidades do  País. A gora , acontece
o  seguinte: G usm ão  vem  d a  in ic ia ti
va p rivada p ara  a  v ida  pública e está  
acostum ado , n a  in iciativa p rivada , às 
coisas serem decididas com  to d a  a  ra
pidez. N a ad m in is tração  púb lica , es
sa rap idez  é inviável, m esm o q u e  se 
tra tasse  d e  um a b o a  organ ização . E 
n ão  se tra ta . Tanto ele, com o eu, e a n 
tes de n ó s do is o  P residen te d a  R epú
blica, Jo sé  Sarney, já  d issem os qu e  a 
ad m in is tração  púb lica , no  B rasil, é 
em p errad a , é incom peten te , é deso r
gan izada , é lerda. A gora , d isco rd a
m os, aq u i, d e  novo, eu e o  G usm ão. 
E le  acha qu e  se p ode  fazer um a re
fo rm a ad m in istra tiv a  m agicam ente. 
Baixa-se um  decreto, faz-se u m a  lei e 
refo rm a-se  a  ad m in is tração  pública. 
E u  ach o  qu e  nós n ã o  vam os fazer da 
refo rm a ad m in is tra tiv a  u m a  coleção  
de leis. N ós vam os cria r um  estado  de 
esp írito  n a  sociedade, p a ra  qu e  ela 
exija um a adm in istração  pública ágil,

“Nós estamos passando o 
Brasil a limpo. O Brasil de 
vinte anos de regime autori
tário, de concentração de po
der, de corrupção, de erros 
acumulados. Tudo isso não se 
corrige em dez meses, nem 
durante o mandato do Presi
dente Sarney. Esse é  o traba
lho de uma geração”.

“Nós queremos preparar o 
poder para ser exercido em 
nome do povo, fiscalizado pe
lo povo, através dos órgãos de 
representação, através da im
prensa, através da crítica de 
cada brasileiro, e queremos 
dar, a esta administração, agi
lidade e eficiência”.

A s  frases são do Ministro Aluízio Alves no pro
grama Brasil-Entrevista, produzido peta E B N  para 
314 emissoras de rádio de todo o País. Participaram 
como entrevistadores os jornalistas Hélio Fernan
des, da Tribuna da Imprensa (RJ); Covas Júnior, da 
Rádio Record (SP); Anselmo Gama, da Rádio Cul
tura do Pará; e Adriano de Souza, da Tribuna do 
Norte (Natal). Segue-se a íntegra da entrevista:
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rac ional, com peten te . N ós vam os 
cria r um a nova m en ta lidade  do  fu n 
cionalism o, estim ulando-o  a  fazer, do 
seu traba lho , u m a  ta re fa  nobre, um a 
ta re fa  d a  qual se o rgulhe. N ós vam os 
p rocu rar um a adm in istração  racional 
p a ra  um  país qu e  é  um  continente, 
onde  os p rob lem as e  as so luções de 
B rasília necessariam en te  n ão  servem  
p a ra  as so luções d o s p rob lem as de 
N a ta l, nem  d e  Belém, nem  do  A m a
pá. E n tã o  nós tem os problem as, o ra  
de concen tração  de poder, o ra  d e  des
cen tra lização  d o  poder. O ra  de c o n 
centração de com ando, d e  orientação, 
de supervisão, e problem as de descen
tra lização  d a  execução, de d escen tra
lização relativa d a  fiscalização, etc. Is
so, o  G usm ão  deve ter sentido, n a  h o 
ra em  qu e  pensou  qu e  p o d e ria  extin
guir, rap idam ente , o  IA A , o  1BC, a 
E m bra tu r, ó rgãos cu ja  o rgan ização  
n ã o  tin h a  a  sua  sim patia .

E  o qu e  ele fez? E le fez um a au d i
to ria  externa, que não  pod ia  ter g ran 
d e  valo r legal, teve qu e  p a r tir  para  
um a com issão de sindicância, chegou 
a conclusões d iferen tes d a  au ta rq u ia , 
a í “e m b an a n o u ”, e ele não  p ô d e  to 
m ar providências, pois a  au d ito ria  ex
te rn a  era  um a f irm a  p riv ad a  qu e  não 
en tend ia  de adm in istração . A  com is
são  de sind icância , teo ricam ente , d e
via conhecer m ais, ter um a op in ião  
d iferen te sobre os fatos, ob je to s  de 
sind icância  e ob je to s  d a  au d ito ria . 
E n tão , ele en co m en d o u  à  F u n d ap  — 
Fundação  d a  A dm inistração  Pública, 
do  E stad o  de São P aulo , u m a  nova 
estru tu ra  para  esses órgãos e está sain
do  do  M inistério  —  p o rq u e  vai se de- 
s incom patib iliza r no  p razo  legal, p a 
ra  ser ca n d id a to  —  sem , sequer, re
ceber esse estudo , sem , p o rtan to , re
solver esse prob lem a. Isto  em  relação 
a  três pequenos órgãos: o  IBC, o  IAA  
e a  E m bratu r.

Você avalia, apenas, o qu e  é um a 
refo rm a adm in istra tiva  de to d a  adm i
nistração pública, desde a  adm inistra
ção  civil à  adm in istração  m ilitar, des
d e  a P residência  d a  R epública à  Fu- 
nai; de 425 em presas públicas, desde 
a P etrobrás, no  seu g igan tism o, até 
um a p eq u en a  em presa  em q u a lq u e r 
um  destes E stados, com  p ro b lem a de 
sa lários, de q u ad ro  de pessoal, de a d 
missão, de objetivos, as superposições 
e os co n flito s?  Você tem  o M inistério  
d a  R eform a A g rá ria  exa tam en te  com  
as m esm as finalidades do  Incra. O  In-

C
k J ã o  mais de vinte mil 

repartições, cada uma com 
problemas diferentes. 

Algumas com funcionários 
estatutários, celetistas, 
de tabelas especiais e 

emergenciais; uns, tendo 
pagamento por recibo e 

outros na situação de 
prestadores de serviços. 

Leva tempo para ver todos 
esses problemas e apontar 
as soluções. Ainda mais 

porque a máquina é lenta.

cra  tin h a  a  f inalidade de realizar a  re
fo rm a  ag rá ria , no  Brasil, a través do  
p ro je to  do  E s ta tu to  d a  Terra. A  m es
m a finalidade , é a  d o  M in istério  d a  
R efo rm a  A g rá ria . C o n flitu am -se , 
p o rtan to . R eform ar tu d o  isso, casar 
essas so luções, e n c o n tra r  cam in h o s 
novos, n ã o  é fácil, nem  é rápido. 
A lém  do  mais, você tem  a  seguin te si
tu a çã o : o  Brasil teve d u as o rgan iza
ções sistem áticas d a  adm in istração  
púb lica . U m a em  39, d a  qual resu l
tou  a c riação  d o  D asp, m as qu e  co 
m eçou em  36, com  a  c riação  dos p r i
m eiros ó rgãos d e  pessoal, nas ad m i
nistrações. N esse tem po, a adm in is
tração  era um a coisa m ínim a. M esm o 
assim , levou d e  36 a  39. D epois, veio 
a o rgan ização  de 67, m as qu e  com e
ço u  em  61, com  a  c ria çã o  do  M in is
té rio  E x trao rd in ário , em preend ido  
pelo  a tu a l se n ad o r A m ara l Peixoto. 
Levou de 61 a  67, e, to d as as duas, fei

ta s  em  regim e au to ritá r io , no  E stad o  
Novo e n a  Revolução.

Baixa-se um  decreto , ho je , sa i no 
D iário  O ficial, am an h ã , e se transfo r
m a em  lei. A gora  não , n ó s tem os que 
repensar to d a  a  ad m in is tra çã o  p ú b li
ca brasileira, nós tem os q u e  exam inar 
as es tru tu ras , as fo rm as d e  execução, 
as fo rm as de fiscalização, a  p ro g ra
m ação  o rça m en tá ria , o  co n tro le  das 
despesas, o  relacionam en to  en tre  P o 
der Legislativo, P oder Executivo, P o
der Jud ic iá rio , T ribunais de C ontas, 
etc. Só d e  em presas, são  425, e, a lg u 
m as, gigantescas, com o  é a  Petrobrás, 
co m o  é  a  Vale do  R io  Doce. S ó  de 
repartições, são  v in te  e ta n ta s  mil re
p artições. C a d a  u m a  com  problem as 
d iferentes. A lgum as com  fu n c io n á 
rios esta tu tários, funcionários celetis
tas, de tabelas especiais, de tabelas 
em ergenciais, funcionários trab a lh an 
d o  m ed ian te  p ag a m e n to  p o r  recibo, 
o u tro s  qu e  n ã o  são  funcionário s, 
m as, são  p restadores d e  serviços, for
necidos p o r  em presas p rivadas, c o n 
tra tad as . Id en tific a r  to d o s  esses p ro 
b lem as, o rg an iz a r to d a s  as soluções, 
leva tem po. M as, m esm o qu e  se tives
se de fazer isto, a in d a  h á  do is  p rob le
m as: n ã o  ad ia n ta  você chegar e dizer 
“eu vou fazer isto, a  p a r tir  d e  am a 
n h ã , a rep a rtiçã o  vai se o rg an iz a r a s 
sim ”, se você não  cria r um a m en ta li
d ad e  p a ra  isto. Se você, realm ente, 
n ã o  c r ia r  um  e s tad o  d e  esp írito  n o 
vo, no  funciona lism o , e co m eçar por 
um  g igan tesco  e m assivo  tra b a lh o  de 
tre in am en to  do  funcionalism o . N ós 
so m o s do is  m ilhões de fu n cio n ário s  
no  País. O  ó rgão , q u e  foi criado , em 
81, p a ra  tre in ar funcionários, o  ó rgão 
d o  G overno  Federal, a  F uncep , de 81 
a  85, tre in o u  cinco  m il, em  do is  m i
lhões. Você vê, p o r  aí, co m o  estam os 
longe d e  chegar àq u e le  m o m e n to  em 
qu e  os fu n c io n á rio s  es ta rão  p rep a ra 
d o s p a ra  executar, com peten tem ente , 
as suas ta refas. P o rta n to , p a ra  c o n 
cluir, o  qu e  h á  é  o  seguin te : as c r ít i
cas de G usm ão, a o  em p erram en to  da 
m áquina, à  incom petência d a  m áqu i
na, à  le n tid ã o  d a  m áq u in a , eu su b s
crevo e a té  ac rescen to  a lgum as, que 
talvez ele não  conheça , po rque ele es
tava restrito  à a tu aç ão  do  M IC . A go
ra, a  m aneira  d e  executar, de fazer a 
reform a, d e  im p lan ta r  essa refo rm a é 
qu e  n ão  p o d e  ser com o  ele quer. Ele 
viu qu e  não  p ode  ser, n a  hora  em que 
teve o  seu p ró p rio  p rob lem a. E  nós
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vam os levar algum  tem po . Isto  é um  
processo  qu e  está  se inc iando , com  a 
partic ipação  de 36 especialistas, repre
sen tan tes d as  associações de fu n c io 
nários, n ã o  é um a refo rm a qu e  se fa
ça p o r decreto, p o r m ágica. E um a re
fo rm a  qu e  é  u m a  m u d an ça  d e  m en
talidade e d o  pensam ento  d a  adm inis
traç ão  púb lica  brasileira.

Pergunta —  Q uando se realizará a 
reforma administrativa am pla, que o 
senhor anunciou no início do Gover
no da Nova República. Q uando tere
m os essa medida. Ministro? O Gover
no vai ter coragem , m esm o, de fato, 
de com eçar a reform ular a máquina 
administrativa, em um ano eleitoral, 
quando a pressão dos políticos é mui
to grande?

A luízio —  “A ntes de responder a 
essas pergun tas, eu quero  d izer um a 
palavra a  H élio Fernandes, que me fez 
um a pergunta de m aneira geral, se es
ses nove m eses de M inistério  valeram  
a  pena , to d o  o sacrifício  qu e  foi rea
lizado. E u ach o  q u e  valeram . N ós es
tam o s rea lizando  u m a  ta re fa  im p o r
tante. N ós estam os p assan d o  a  lim 
po  o Brasil. O  Brasil de v in te an o s  de 
regim e au to ritá r io , de concen tração  
de poder, de co rrupção , de erros acu 
m ulados. Tudo isso não se corrige em 
dez m eses, nem  d u ran te  o  m an d a to  
do  P residen te  Sarney. Esse é o  tra b a 
lho  d e  u m a  geração. E  nos cabe, ap e
nas, d u ran te  o G overno  Sarney, fazer
o esfo rço  qu e  p u d erm o s fazer. Esse 
esforço, nós estam os fazendo, porque, 
ao  m esm o tem po, estam os im p lan tan 
do  um  M in istério  novo, um  M in isté
rio  qu e  não  existia. E stam os d an d o  
as linhas, os delineam en tos de sua es
tru tu ra . Isso leva tem po , exigem  sa 
crifício, exige trabalho, m as, realm en
te, vale a  p en a  fazer o  esforço. Q u an 
to  à p e rg u n ta  de P au lo  M esqu ita , d a  
R ádio  P am p a  d e  P o rto  Alegre, eu 
ach o  qu e  ele tem  razão  d e  co b ra r  a 
re fo rm a ad m in istra tiv a  an u n c iad a . 
A penas, ele h á  d e  com preender, que 
se querem  ap en as  um  decreto-lei, ou 
m esm o só um  projeto, é fácil. Isso, em 
24 horas, nós preparam os. A gora, nós 
n ã o  querem os isso, n ó s querem os 
um a nova filosofia d a  adm inistração, 
em qu e  o  p o d er não  seja apenas o  d o 
m ín io  de um a casta  à  m argem  do  p o 
vo.

— N ós querem os p rep a ra r o  p o 
der, para  ser exercido em  nom e do  po 
vo, fiscalizado  pelo  povo, através dos

M u i t a s  repartições vão 
desaparecer, muitas serão 

fundidas, outras mudarão 
de Ministério, com melhor 
adaptação. É  um trabalho 
que será feito. O povo e 
os funcionários têm de 
ter paciência, que isso 

tudo vai mudar. Organizar 
vinte e tantas mil 

repartições, 425 empresas, 
a vida de dois milhões 
de funcionários, não 

é trabalho para um ano.

ó rgãos de represen tação , através d a  
im prensa, através d a  crítica  de cada 
brasileiro, e querem os dar, a  essa a d 
m in istração , ag ilidade e eficiência. 
A gora  m esm o, estam os im p lan tan d o
o  Serviço N acional do  P ro toco lo  E le
trônico. Q uando  eu cheguei no M inis
tério , eu encon trei processos qu e  vi
nham  se arrastando  h á  sete anos. Um  
processo  de um  funcionário , vam os 
dizer, do  E stado  d o  Pará, ou  do  A m a
p á , d á  e n tra d a  e com eça aquele  delí
rio: vai p ra  u m a  m esa, vai p ra  ou tra , 
parecer não  sei d e  quê, ca rim b o  não 
sei de quê, volta, e, se a pessoa não 
está acom panhando  todo  o dia, aque
le processo  n ã o  an d a . Porque, com o
o  núm ero  de funcionários, m uitas ve
zes, para  tra ta r  deles, é m enor, é bem 
pequeno , em relação a o  núm ero  de 
processos, v in te mil, tr in ta  mil, 60 
mil, 200 mil processos, que andam , aí, 
pelas repartições, en tão , aqueles que 
não  estão  sendo ob je to  de pressão  do

interessado , vão f ican d o  encostados. 
Você en tão  vai fazer o  quê? O u vai to 
d o  d ia  à  repartição , ou  to d a  a sem a
na, gasta  d inheiro  em  transporte , gas
ta  gasolina do  seu carro, ou en tão  tem 
q u e  co n s titu ir  um  p rocurador, e esse 
p ro cu rad o r passa a  ser um a nova des
pesa sua , p a ra  o b te r o  resu ltado . N ós 
estam os fazendo  o  P ro to c o lo  E le trô 
nico, pelo qual, em q u alq u er p a rte  do 
País, você saberá, em  cad a  cap ita l, 
ao n d e  p o d erá  en treg ar o  seu p roces
so. A quele p rocesso  vem  p a ra  o  M i
nistério  d a  A dm inistração , recebe um 
n ú m ero  nac ional. D epois d e  receber 
um  núm ero, passa p o r um  g ru p o  de 
análise, p a ra  ver o n d e  ele deve ir e 
qua l será m ais ou  m enos o  p raz o  qu e  
ele deve passar, em  c a d a  um a dessas 
repartições. F ixa-se o  p raz o  e, aí, o 
processo en tra no m alote, que será en
tregue, através do  Serviço de M ala 
O ficial, qu e  tam bém  estam os criando.

— E n tão , aquele  processo  é ac o m 
p a n h a d o  pelo  c o m p u ta d o r  passo  a 
passo , d ia -a -d ia . De q u a lq u e r p a rte  
do  Brasil, se alguém  qu ise r no tíc ia  
desse processo, tem  essa n o tíc ia  den 
tro  d e  um  m inu to , b as ta  qu e  ligue: 
061-1515, qu e  é o  n ú m ero  do  P ro to 
co lo  E letrônico . Im ed iatam en te, ele é 
a ten d id o , e d iz  o  núm ero  d o  p roces
so, ou  até o  nom e do  in teressado , se 
quiser. E le  p ode  se r a ten d id o  peias 
duas coisas, pelos do is sistem as. Im e
d ia tam en te , ele irá dizer: o  processo  
en tro u  no  d ia  ta l, foi p a ra  ta l repar- 
tiação , está com  tal funcionário , o  te 
lefone desse funcionário  é núm ero  tal, 
q u e  lhe d a rá  a  in fo rm ação  precisa. E, 
de m ês em  m ês, o  M in istério  d a  A d
m in istração  recebe do  co m p u ta d o r 
u m a  relação  d o s processos qu e  estão  
fo ra d o s p razos qu e  fo ram  estabele
cidos, ou  p a ra  co rrig ir  esses prazos, 
se os p razos foram  m al fixados, ou  
p a ra  reclam ar, se, ap e sa r  do  prazo, o 
processo estiver dem orando . Q uer d i
zer, isto  vai dar, realm ente, u m a  nova 
velocidade à  ad m in is tração  pública, 
no  q u e  to ca  ao s  papéis. A gora , nós 
vam os fazer d a  re fo rm a  um  proces
so. E stam os, agora , in c lu in d o  a  d is
cussão  d o  E s ta tu to  d o  F u n c io n á rio  
Público. Você h á  de dizer: “ Bom , mas 
fazer o  E sta tu to , q u a n d o  vem um a 
nova C onstitu ição?”  P ensam os nisso, 
m as a  C onstitu ição  será e laborada em 
87, você, en tão , só p o d e ria  fazer esse 
E s ta tu to  em  88, d aq u i até lá, você 
ia  c o n tin u a r  com  o  E s ta tu to  qu e  foi
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feito em 52, já  foi reform ulado  mil ve
zes, p o r  decisões jud ic ia is , p o r  c o n 
qu istas o b tid a s  ju n to  a o  p ró p rio  P o
der Executivo, etc. E n tã o  nós resolve
m os fazer o  processo  e, se a  C o n s ti
tu iç ão  m o d ifica r a lguns pon tos, que 
e s tão  fixados no  processo, é m uito  
m ais fácil m u d a r apenas aqueles pon 
tos e a tu a liza r  o  processo. D epo is va
m os vo tar a  Lei O rgân ica  d a  A dm i
n istração Federal. Esta, sim , será a  Lei 
M atriz . A  o rgan ização  federal vai se 
o rg an iz a r através de um  sistem a cen 
tral, de um  sistem a vincu lado  e de um 
sistem a em presaria l. E n tã o  nós va
m os d iv id ir em  organ izações in d ire 
tas, v incu ladas ao  Serviço Público, 
em em presas públicas, fundações, so 
ciedades de econom ia  m ista, qu e  vão 
co n stitu ir  um  ram o d a  adm in istração  
p úb lica , e o s  M inistérios e as rep a rti
ções a  eles subo rd inadas.

—  A gora , em  relação  a  fu n cio n á
rios. N ós, hoje, tem os funcionário s 
d o s vários regim es. C eletistas, pagos 
p o r recibo, sem registro  n enhum , es
ta tu tá rio s . Talvez vocês não  sa ibam  
qu e  o  ú ltim o  fu n c io n á rio  es ta tu tá rio  
ad m itid o  no Brasil foi em 61. De lá 
p ra  cá, foi tu d o  regim e celetista. Re
su ltado : há, hoje, 125 m il fu n c io n á
rios es ta tu tário s , p a ra  um  m ilhão  e 
o itocen tos mil funcionários celetistas. 
E n tã o  não  h á  um  q u ad ro  de funcio 
nário  público, porque a  C onsolidação 
das Leis do  T rabalho  perm ite  qu e  vo
cê, p ag an d o  o  F u n d o  d e  G aran tia  d e 
m ita  to d o s  os funcionários. N ão  há 
um  q u ad ro  estável. E é isto  q u e  nós 
vam os fazer. N ós vam os fazer o  se
guinte: quem  trab a lh a  n a  ad m in istra 
ção  d ire ta , só p ode  ser es ta tu tário . 
Q uem  trab a lh a  n a  ad m in is tração  in 
direta, só pode ser celetista. Vamos es
tabelecer os do is regim es ju ríd ico s de 
traba lho , e vam os d a r  um  p razo  de 
opção . F u n c io n á rio  an a lisa  as v an ta 
gens: e s ta tu tá rio , eu tenho  a  ap o sen 
ta d o ria  in tegral, eu tenho  q ü in q ü ê 
nios, eu te n h o  estab ilidade, com  dois 
anos, p a ra  c ita r  a lgum as das v an ta
gens. A h, m as eu prefiro  ser celetis
ta , p o rq u e  eu te n h o  estab ilidade, te
n h o  ap o sen ta d o ria  parcial, m as, em 
co m p en sação  tenho  o  F u n d o  de G a 
ran tia , tenho  um  q u ad ro  m aior, m ais 
fácil, p o rtan to , d e  a lcan çar p ro m o 
ções. E n tão , ele, d en tro  de seis meses, 
d irá : eu quero  ser e s ta tu tá rio , en tão  
vai p a ra  a  ad m in is tração  d ireta; eu 
quero  ser celetista , en tão  vai p a ra  a

cargos em  com issão  serão  apenas m i
n is tro  d e  E stado , secretário  geral, a s 
sessores, chefes d e  gab inetes e secre
tá rio s  gerais d e  serviços. D aí p ra  ba i
xo, d e  d ire to r a  co n tín u o , d e  d ire to r 
a  servente, é u m a  carre ira , qu e  se en 
tra  p o r concu rso  e vai. Você en tra  co 
m o agen te  adm in istra tivo  e vai fazen
do  cursos in te rnos e  co n cu rso s in te r
nos e vai crescendo  à  m ed ida  d e  sua 
com petência , a té  chegar a  d ire to r d a  
su a  repartição , à  m ed ida, ou  de o u 
tra  repartição . E n tão , você tem  um a 
ca rre ira  estável, e  o  P aís p assa  a ter 
u m a  es tru tu ra  m ais estável, qu e  inde
p en d a  d e  um a m u d a n ça  de G overno, 
a  co n tin u id a d e  d a  m áq u in a , com o 
existe em  to d o s  o s  países. A gora , 
q u a n d o  será isto? E stá  com eçando . 
Vem o  E sta tu to , vem depo is a  Lei O r
gân ica  d a  A d m in is tração  F ederal, vi
rá  dep o is  lei d e  lic itações, depo is, vi
rá  o  p ro g ram a d e  tre inam en to . Em  
vez d e  fazerm os um  p ro je to  só, um a 
lei só, p a ra  im p lan ta r  d e  repente, m a-, 
g icam ente, nós vam os fazer um  p ro 
cesso e vam os im p lan tan d o , p o u co  a 
pouco, vam os a rru m a n d o  a  m áq u in a  
e, p a r  aisso, j á  to m am o s, este an o  
várias prov idências. N a  h o ra  em  que 
nós en q u a d ram o s  os 136 m il fu n c io 
nário s das tabelas especiais, não  co n 
sid e ram o s ap en as  os seus p rob lem as 
pessoais, as suas educações. C onside
ram os a  necessidade d e  o rg an iz a r a 
p o lítica  d e  pessoal. N a  h o ra  em que 
nós estam os j á  em dois reajustes, o  de 
ju lh o  e o  d e  jane iro , co n cedendo  rea
justes iguais p ara  civis, m ilitares, fu n 
c io n ário s  d o  P o d er Legislativo, fu n 
c ionário s do  P oder Jud ic iá rio , nós es
tam os, apenas , lim p an d o  o  terreno, 
o rgan izando , ev itando  qu e  se ac u m u 
lem essas d istorções que haviam , fun
c io n ário s  com  a  m esm a fu n ção  g a
n h an d o  d e  m an e ira  d iferente. E n tão , 
esse traba lho  está sendo feito, estam os 
c o rr ig in d o  m u itas  d isto rções e p ara  
quê?

—  Para que, sobre esse traba lho , se 
faça um  P la n o  de C lassificação  de 
Cargos, um a carreira d e  funcionários, 
um  p lano  d e  retribuições. P orque h o 
je  você não  to m a  pé. P o r lei você tem  
q u a tro  gratificações. N a realidade vo
cê tem  44 tipos d e  g ratificações.

—  A parec ia  u m a  greve, aparecia  
um  g ru p o  d e  prestíg io  no  p o d e r hoje 
co n seg u ia  um a g ra tific aç ão  para  
aq u e le  g rupo . E n tão , você tem  hoje 
em vez d e  vencim entos, qu e  p o r  lei

Vamos criar a carreira do 
servidor público. Cargos 

em comissão serão apenas 
os de ministro de Estado, 
secretário-geral, assessor 
e chefe de gabinete. Daí 
para baixo, de diretor a 
contínuo, é  uma carreira, 

na qual se entra por 
concurso e vai subindo, 

através de cursos e 
concursos internos. Com 

isso, o País terá uma 
estrutura mais estável.

ad m in is tração  ind ire ta . A gora , no  
m eio  d e  tu d o  isso, n ó s vam os c r ia r  a 
carre ira  do  servidor, q u e  n ão  existe. 
Você ho je  en tra  com o  con tínuo , e 
c o n tín u o  será a  v ida  to d a . Você en 
tra  com o agente adm inistrativo, agen
te adm inistrativo  será a  vida toda. Vo
cê en tro u  com  20 anos, com  22 anos, 
num  concurso . É  agen te  ad m in is tra 
tivo. M as, depo is disso, você se for
m ou em Direito, em  Engenharia, co n 
tin u a  agen te  adm in istra tivo . O  Brasil 
es tá  perdendo  p a ra  a  sua rep a rtição
o  d inhe iro  qu e  investiu para  q u e  se 
fo rm asse  m édico, engenheiro , etc. E 
você de ixando  de realizar a  su a  voca
ção, p o rq u e  você vai ao  seu co n su l
tó rio , ou  vai p a ra  o  seu escritó rio , 
m as, n a  ho ra  d a  repartição , você á 
ap en as  um  agen te  adm in istra tivo , a 
v ida in teira fazendo o  m esm o serviço.

—  N ós vam os c r ia r  a  carre ira  do 
se rv idor público, d e te rm in a n d o  que
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são  60, você tem  344. N ós estam os 
lim p an d o  o  terreno , o rg an izan d o  es
sas coisas, para  que a  Lei O rgânica da 
A d m in is tração  Federal encon tre  os 
cam in h o s d e  fixar as d iretrizes d a  a d 
m in istração . E, aí, vão desaparecer 
m uitas repartições, vão se fundir m ui
ta s  o u tras , vão m u d a r de um  M in is
té rio  p a ra  ou tro , com  m elh o r a d a p 
tação , e este é um  tra b a lh o  q u e  nós 
vam os fazer. O  povo tem  qu e  ter p a 
ciência, os fu n c io n á rio s  têm  qu e  ter 
pac iência , qu e  isso tu d o  vai m udar, 
a  o rgan ização  de vinte e tan tas mil re
partições, a v ida de do is m ilhões de 
funcionário s, em presas púb licas — 
qu e  são  425 em presas — estabelecer 
u m a  e s tru tu ra  rac ional, ágil, não  é 
tra b a lh o  nem  para  um  ano , nem  p a 
ra o  G overno Sarney sozinho. N ós va
m os fazer, vam os iniciar, vam os d e
flag rar e vam os deixar qu e  os ou tro s 
G overnos co n tin u em  esse traba lho .

Pergunta —  O ano eleitoral não 
vai atrapalhar a deflagração do pro
cesso?

A luízio — A té ag o ra , estou  co n 
vencido qu e  não  e m a n ten h o  esta 
convicção  pela seguin te razão: o  G o 
verno  Sarney  assum iu  no  d ia  quinze 
de m arço  e no  d ia  17 pro ib iu  to d as as 
nom eações d a  ad m in is tração  direta, 
q u an d o  se sabia qu e  quem  estava che
g an d o  a o  p o d er — P M D B  etc —  es
tava h á  v in te  an o s no  ostrac ism o , d e 
via qu ere r n o m e ar fu n cio n ário s  e foi 
p ro ib id a  a  adm issão . E, aí, com eça
ram  a ad m itir  n a  ad m in is tração  in d i
reta . N o d ia  8 de ju n h o , veio um  d e
cre to  es ten d en d o  à ad m in is tração  in 
d ire ta , ta m b é m , essa  p ro ib iç ão . 
Q u an d o  foi agora, no  d ia  8 de dezem 
bro , d ia  de te rm in a r o p razo  d a  pro i
b ição  a té  31 d e  dezem bro, foi p ro rro 
g a d a  até 30 de ju n h o . P o rtan to , não 
houve pressão  d e  n a tu reza  po lítica  e 
nem  pressão de natu reza  eleitoral que 
im ped isse o  G overno  d e  to m a r essas 
rigorosas m ed idas de co n ten ção  de 
econom ia  e d e  racionalização  d a  m á
q u in a  pública.

Pergunta —  Por que um cidadão  
brasileiro com  m ais de 30 anos não 
pode participar de concurso público 
no Brasil? Também gostaria de saber 
se este limite de idade é também  para 
funcionários que já  exercem funções 
públicas no País.

A lu ízio — O  p ro b lem a de idade, 
no  serviço  público, tem  um a lim ita
ção  qu e  nós a in d a  não  tem os m anei-

\ J u a n d o  o empregado 
d e ü m a  firm a fa z  greve, 

em tese prejudica o patrão. 
Mas se o funcionário pára, 

a sociedade é quem sai 
prejudicada. Então, é 

preciso que, na questão 
do direito de greve e de 
sindicalização, se leve 
em consideração essas 

diferenças filosóficas. De 
qualquer modo, esta é  uma 

matéria para a futura  
Assembléia Constituinte.

ras de e lim inar ou  d e  resolver. O  fu n 
cionário  público, no  Brasil, se aposen
ta  com  70 an o s  e, q u an d o  m ulher, 
com  65 anos. Se você adm itir, por, 
exem plo, um  fu n c io n á rio  com  40 
anos, se for m ulher, com  25 an o s  de 
serviço ela está sendo aposentada, en
q u an to  o  qu e  en trou  com  25 an o s  ou 
com  20 anos, terá qu e  ficar no servi
ço público 40 anos para poder se ap o 
sen tar. E n tã o  estabeleceria  assim  um 
privilégio injustificável. E sta  é qu e  é 
a  d ificu ldade. A  idade  foi sem pre em 
função  d a  ap o sen tad o ria . A gora é 
um a velha reivindicação, e eu tenho  
a  im pressão  qu e  nós vam os ter que 
en c o n tra r um a so lução  de m odo  a 
não  fazer um  peso m uito  g rande  na 
adm in istração  pública com  ap o sen ta
dorias, e, ao  m esm o tem po  a ten d e r à 
necessidade, d an d o  o p o rtu n id a d e  a 
quem , na m eia idade, vive em um  País 
de em prego  difícil.

Pergunta —  O que o M inistério da 
Adm inistração tem feito para acabar 
com  a discrim inação entre os funcio
nários públicos e os trabalhadores, no 
que se refere a índice salarial, direito 
à sindicalização e direito de greve? 
Q u and o será p ossíve l con ced er  
décimo-terceiro salário a todos os ser
vidores da União?

A luízio —  O prob lem a é o  seguin
te: você n ã o  p o d e  querer um a r ig o 
ro sa  igua ldade  d e  situações, en tre  o 
fu n c io n á rio  púb lico  e os tra b a lh a d o 
res d a  in iciativa p rivada . A té pelo  se
guinte: o  funcionário  público  tem  es
tab ilid ad e  com  do is  anos, tem  a p o 
se n tad o ria  in tegral, n ão  p ag a  c o n tr i
bu ição  p ara  te r  esses benefícios. O 
trab a lh ad o r p ag a  essas con tribu ições 
p a ra  ter benefícios, não  tem  estab ili
dade, m as tem  F u n d o  d e  G aran tia , 
não  tem  qü inqüên io . O  fu n c io n á rio  
público  trab a lh a  p ara  a  U n ião  ou  p a 
ra  o  E stad o  ou  p a ra  os M unicíp ios. 
Os traba lhadores trab a lh am  para  em 
presas, o ra  g randes, o ra  pequenas —  
ricos o u  pobres, situações salariais d i
ferentes. A gora , ta n to  q u a n to  possí
vel, nós tem os p ro cu rad o  co rrig ir  a 
en o rm e defasagem  qu e  houve nos ú l
tim os an o s en tre  os sa lá rio s  d o s em 
pregados d a  iniciativa p rivada e os do 
fu n c io n á rio  público . E  o  exem plo é 
este: n o s ú ltim o s anos, so b re tu d o  em 
79 a  84, os sa lá rio s  d a  in ic ia tiva p ri
vada foram  sem pre crescendo mais do  
que o  dos funcionário s públicos, m as 
no  an o  de 85, co n s id eran d o  esta  si
tuação, o  Governo, apesar de to d as as 
d ificu ldades financeiras, deu um a re
posição  sa laria l bem  m aio r do  qu e  ti
veram  os fu n c io n á rio s  d a  in iciativa 
privada.

—  Os em pregados d a  in iciativa 
p riv ad a  qu e  tiveram  reposição  m a io r 
foram  o s  qu e  tiveram  12%. O  Banco 
d o  Brasil, qu e  é do  G overno, m as o r
g an izado  p o r um a in iciativa privada, 
e as em presas em  geral, deram  rep o 
sição d e  4,5 a té  8% . O  funcionário  
púb lico  teve um a reposição  de 25% , 
p o rq u e  a  in flação  foi d e  233% . E  a 
so m a dos do is rea justes, o  d e  ju lh o  
e o de janeiro , foi d e  258% . Teve um a 
reposição  de 25% , a  m ais a lta  rep o 
s iç ã o  j á  c o n s e g u id a ,  in c lu s iv e  
com parando-se  com  o  B anco do  Bra
sil, m esm o em presas g ran d e  e  luc ra
tivas. Isto, num  a n o  de déficit púb li
co, num  an o  de d ificu ldades financei
ras.
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—  Q u an d o  à  sind ica lização  e d i
reito  de greve, a  sind ica lização  não  é 
p ro ib id a  p e la  C onstitu ição . E la  é 
p ro ib id a  pela C o n so lid ação  das Leis 
do  Trabalho. D ependeria  d e  um a re
fo rm u lação  d a  CLT, qu e  é ta re fa  do 
M inistério  do  Trabalho. M as seria, de 
ce rta  m aneira , inú til, fazer es tá  refor
m ulação , ag o ra , e eu j á  conversei so 
bre isto  com  o  M inistro  P azz iano tto , 
p o rq u e  o  d ireito  d e  greve está  p ro ib i
do  p a ra  o  fu n c io n á rio  n a  C o n s titu i
ção, en tão  não  ad ian ta  o rgan izar sin
d icatos, se  ele não  tem  a  su a  p rin c i
pal a rm a , o  d ireito  d e  greve. E n tã o  re
solvem os esperar p e la  N ova C o n s ti
tu ição . Se a  C onstitu ição , am an h ã , 
d isser qu e  o  fu n c io n á rio  púb lico  tem  
direito à  sindicalização e  ao  direito de 
greve, é fácil regulam entar, m as pode  
ser qu e  a  C o n s titu in te  pense d e  m a 
neira  diferente. P o r quê? Porque, no 
caso, h á  um a d iferença filosófica 
m u ito  im portan te . O  em pregado  de 
u m a  firm a, q u an d o  faz greve, está 
p rejud icando , teoricam ente, o  patrão , 
q u e  não  está  lhe d a n d o  as condições 
de traba lho , qu e  ele deseja . Q u an d o
o  fu n c io n á rio  púb lico  faz greve, ele 
n ão  está  p re ju d ican d o  o E stado , ele 
está  p re ju d ican d o  a  sociedade. E n tão  
é preciso  que, no  estabelecim ento  do 
d ireito  de greve e sind icalização , se 
exam inem  essas diferenças filosóficas, 
d a  ta re fa  do  funcionário  público  e  d a  
ta re fa  d o  trab a lh ad o r privado. O  que 
n ão  q u er d izer qu e  eu n ã o  concorde 
com  a  sind ica lização  e com  o  direito  
d e  greve. C onfesso , en tre tan to , que 
a in d a  n ã o  tenho  u m a  o p in ião  m uito  
firm e a  respeito. Q uar.to  ao  décim o- 
terceiro  sa lário , h á  o  seguinte: o  dé- 
c im o-terceiro  sa lá rio  é  um a reivindi
cação  d e  125 m il funcionário s, ap e
nas, p o rq u e  os ou tro s , todos d o  regi
m e celetista , j á  têm . U m  m ilh ão  e o i
tocen tos j á  recebem , só os e s ta tu tá 
rios não  têm , o q u e  é um a in justiça. 
E u  lu tei m u ito  p a ra  conceder, em  85, 
e só  n ã o  consegui p o rq u e  n ó s tín h a 
m os u m a  lim itação  financeira  p a ra  o 
rea juste  d o  fu nciona lism o  público  e 
chegou um a hora  em que, ou  nós con
segu íam os o  déc im o-terceiro  sa lá rio  
ou  conseguíam os um  aum en to  maior.
O  décim o-terceiro  sa lá rio  ia  benefi
ciar, apenas, 125 m il, a  d iferença 
m a io r d o  rea juste  ia  ben e fic ia r todo
o  funciona lism o  público, e nós a c h a 
m os qu e  era preferível o p ta r  p o r esta 
decisão. E n tão , p esan d o  to d a s  essas

1—Jstá  sendo implantado o 
Serviço Nacional de 

Protocolo Eletrônico que, 
em cada capital, permitirá 
ao interessado saber para 

onde mandar seu processo 
e depois ter informações 

precisas do seu andamento, 
bastando telefonar para 
Brasília. O processo terá 

prazo f  ixado para solução e 
será acompanhado passo 
a passo, dia-a-dia, pelo 
serviço de computador.

razões, se  eu pudesse, eu te ria  d ado  
tam b ém  o  décim o-terceiro  sa lário , 
m as com o o  recurso não era suficiente 
para  as duas coisas, eu preferi d a r  um  
rea juste  m a io r  p a ra  todos, do  qu e  o 
décim o-terceiro  sa lá rio  apenas para  
125 m il, qu e  j á  tin h a m  benefícios de 
qu a tro  ou  d e  dois ou  três qüinqüênios 
acum ulados.

Pergunta —  Com o será o novo Es
tatuto do Funcionalism o Público C i
vil da U nião, e os regimes Estatutá
rio e Celetista continuarão?

A luízio — A  nossa  idéia é  fazer o 
seguinte: funcionários d a  adm in istra
ção  d ire ta  e au tarq u ias , só e s ta tu tá 
rios. F u n cio n ário s  d a  adm in istração  
ind ire ta , econom ia  m is ta  —  fu n d a 
ções e em presas púb licas a  in flexibi
lidade do  regim e do  fu n c io n á rio  p ú 
blico, em  qu e  você não  p ode  dem itir 
depo is de do is anos. M as, po r-o u tro  
lado, você n ão  p ode  d a r  à  ad m in is

tra ç ã o  púb lica  d ire ta , a in stab ilidade  
d o  regim e d a  CLT, p o rque , d e  um a 
h o ra  para  o u tra , chegaria  um a ad m i
n is tração  nova, p ag a  o  F u n d o  de G a
ran tia  e dem ite todos os funcionários. 
E  a  repartição? C o m o  iria  reconsti
tu ir  o  seu  q u a d ro  d e  pessoa l?  E ntão , 
n ó s vam os dividir, assim . O  E sta tu to  
regu lará  ap en as  a  s itu aç ão  d o s fu n 
c io n ário s  es ta tu tá rio s . M in h a  idéia 
era o u tra , e ra  fazer fu n c io n á rio  e s ta 
tu tá r io  e fu n c io n á rio  celetista . M as, 
m esm o m inistro, presidente d a  com is
são , perd i no  p le n á rio  e s ta  questão .
O  p len ário  p referiu  fazer o  E sta tu to  
do  F u n c io n á rio  P ú b lico  só  p a ra  o  es
ta tu tá rio , e fazer depo is o  E sta tu to  
p a ra  o  em p reg ad o  ce le tista . E n tão , 
nós es tam o s tra tan d o , n a  reu n ião  do  
d ia  17, 18, d e  co n c lu ir  o  novo E s ta 
tu to  d o  F u n c io n á rio  P úb lico , fixan
do  bem  essas condições.

Pergunta —  Ministro, foi feito, pe
lo  Governo Federal, o leilão e venda 
de carros oficiais, de chapa branca, 
que eram utilizados, indevidamente. 
Com  a venda desses veículos, qual o 
procedim ento para a fiscalização dos 
carros chapa branca, que ainda estão 
em  circulação?

A luízio —  V am os d is tin g u ir bem  
essas s ituações, p o rq u e  h á  um a certa  
c o n fu sã o  q u a n to  a  ca rro s  oficiais: o 
carro  d e  representação, que, em geral, 
é aq u e le  d e  c h a p a  de bronze: o ca rro  
de serviço, qu e  é o  c a rro  c h a p a  b ra n 
ca: e  h á  o  ca rro  u tilitá rio , q u e  é o  ca 
m inhão , o  jipe , p a ra  serviços q u e  não 
tra n sp o rte m  passageiros, e, além  do 
m ais havia, e a in d a  deve haver, o  c h a 
p a  fria , qu e  a  gen te a in d a  n ã o  conse
gu iu  e lim inar de to d o , e eu vou expli
c a r  p o r  que.

—  E n tão , o  qu e  fizem os? P rim ei
ro, hav ia do is mil e trezen to s carros 
de representação, nós reduzim os a  tre
zen tos e noven ta . P o r q u ê?  Q uem  ti
n h a  c h a p a  de bronze: m inistro , secre
tá rio  geral, os secretários, chefes de 
gabinete, os assessores, etc. E n tã o  nós 
acham os, es ta  decisão  não  foi m inha, 
foi d e  u m a  com issão  de m ord o m ias 
p resid ida  pelo  M in istro  d o  P lan e ja 
m en to  —  q u e  só  o  M in istro  d e  E s ta 
do , o  secretário , e  p residen tes d e  a u 
ta rq u ias , tin h a m  d ire ito  a  ca rro  de 
c h a p a  de bronze. E n tão , ca ím o s para  
390 carros. Isto  rep resen ta  u m a  eco 
n om ia , p o r ano , d e  95 b ilhões d e  c ru 
zeiros. A gora, além  desses carros, tem  
os ca rro s  de serviço, q u e  no  P aís são
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27 mil e a q u i em  Brasília são  d o is  mil 
e setecentos.

—  E stam os organ izando  a  C entral 
de C a rro s  O ficia is. O  P residen te  de
ve a ss in a r  o  decreto  logo. P o r esta 
C en tra l, o  M in istério  d a  A d m in is tra 
ção  se encarrega  de to d o  o  tra n sp o r
te  d e  serviço  das repartições públicas 
e d o s serviços d e  co rrespondência , 
a través d o s serviços d e  m a la  oficial, 
qu e  tam b ém  será o b je to  d e  um  ou tro  
decreto, a  ser baixado, d en tro  de pou 
cos dias. E ntão , você terá, n a  garagem  
d o  M in isté rio  d a  A dm in istração , um  
d e te rm in a d o  n ú m ero  d e  carros, que, 
equ ipados com  serviço de rádio, aten
d erã o  os ch a m a d o s  d o s M inistérios. 
C o m  isto, em  vez d e  do is  m il e sete
cen tos carros, fica rá  com  400 carros, 
e elim ina um a g rande  p a r te  d as  des
pesas, o s  abusos.

—  A gora , n ã o  esperem  milagre. 
N ós vam os com eçar se rv indo  só  os 
M in istérios d o  lado  d ireito  d a  E sp la
nada . Vamos corrig ir os erros e as de
ficiências, tre in a r  o pessoal, e depois 
in co rp o ra rem o s a  P residência  d a  Re
p ú b lica , se houver interesse, o  P oder 
Legislativo, e assim  p o r d iante, en tão  
vam os ter realm ente um a m elhor qu a
lidade de serviço, um a econom ia m ui
to  g ran d e  d e  com bustível e pessoal, 
u m a  rap idez  m uito  m elh o r e um  co n 
tro le  m u ito  m aior, u m a  m oralização  
m u ito  m a io r  n o  u so  dos ca rro s o f i
ciais.

—  Vamos dar, po rtan to , um a gran
de eco n o m ia  à  N ação ; vam os d a r  
u m a  m elh o r q u a lid ad e  d e  serviço e 
m o ra liza r o  uso  do  c a rro  oficial.

Pergunta —  A  gente sabe que a 
preocupação do Governo com  a m o
ralidade no Serviço Público tem  sido 
um a constante. N o entanto, no Nor
deste, a gente não vê m edidas efeti
vas para acabar com  esse tipo de co i
sas. A lagoas, por exem plo, um Esta
do pequeno, onde a m aioria dos ser
vidores públicos ganha salário m íni
mo, tem na Assembléia Legislativa do 
Estado, um a leva de servidores ga
nhando salários superiores a 175 m i
lhões de cruzeiros. A gora, m esm o o 
D iário O ficial do Estado publicou  
um a relação de 353 m arajás, com  sa
lários variando de 10 a 45 m ilhões. 
N ós gostaríam os de saber qual é a po
sição do ministro, que m edidas efeti
vas ele pode tomar para acabar de vez 
com  esta im oralidade que ataca os 
nossos Estados?

jt^ J s tá  sendo organizada a 
Central de Carros Oficiais 
e, com ela, o Ministério 
da Administração ficará 
encarregado de todo o 

transporte de serviço das 
repartições públicas, da 
correspondência e malas 

oficiais. A previsão é de que 
isto significará uma 

redução da frota de 2.700 
para apenas 400 veículos.
O serviço começará pelo 

lado direito da Esplanada.

A luízio —  E u fiquei espan tado , 
q u an d o  tom ei conhecim ento  dessa si
tuação , e, em  certo  m om ento , no  an o  
passado, o  G overnador do  E stado  pe
d iu  a  nossa intervenção. N ós dissemos 
que o  M inistério  não  p o d eria  fazer 
n ad a , p o rq u e  o  E stad o  é au tô n o m o ,
o  M in istério  tem  a  ver com  o  fu n c io 
n a lism o  federal. Q uem  regula a  vida, 
os sa lários, a  s itu ação  dos fu n c io n á 
rios estadua is é o  E stado . Q uem  re
g u la  a  v ida  d o s fun cio n ário s  m unic i
pais é o  M unicíp io . M as, através de 
um a in te rm ed iação  am igável, nós 
m an d am o s um  a lto  fu n c io n á rio  do 
M inistério . L á estava aquele  p rob le
m a: o  G o v ern ad o r n ã o  q u eria  pagar
o  au m en to  d a  A ssem bléia, a  A ssem 
bléia tinha feito o  aum en to  legalm en
te, m as, a  m eu ver, im oralm ente. E n 
tão , chegou-se a  um  acordo , e houve 
um a redução  substancial. H av ia um a 
pressão  d a  o p in ião  pública. E  a  A s
sem bléia te rm inou  ace itan d o  um a re

dução, m esm o assim , ficando  com  sa
lá rio s m u ito  m ais altos do  qu e  o  fu n 
c ionalism o  federal. M as, j á  agora , no 
final do  ano , a lguns d ep u tad o s , p ro 
vavelm ente com  m edo  de n ão  se ree
legerem  e  qu e  sofrerem  pressão  dos 
funcionário s, vo lta ram  a  au m en ta r  
ab usivam en te  os vencim entos dos 
fu n cio n á rio s . E  a í n ã o  h á  o  qu e  fa
zer, p o rq u e  nem  o  G o v ernado r pode  
vetar, p o rq u e  a  A ssem bléia é a u tô n o 
m a . E la  é quem  decide sob re  os seus 
vencim entos. E n tão , a  ú n ica  fo rm a 
qu e  eu vejo de u m a  so lução , é de, n a  
fu tu ra  C o n stitu ição , n ó s en c o n tra r
m o s um a m aneira  de d izer o  segu in 
te: “O  fu n c io n á rio  estadua l, d o  P o 
der Executivo, Legislativo ou  Ju d ic iá 
rio  não  p o d e  g an h a r m ais d o  qu e  o 
funcionário  federal, ou  te rá  de ganhar 
a té  10% m enos d o  qu e  g an h a  o  fu n 
c io n ário  federal”.

Pergunta —  É  verdade que o  se
nhor convocou todo o seu M inistério 
para ficar de plantão durante o car
naval?

Aluízio —  Você quer m e incom pa
tib ilizar com  os fu n cio n ário s?  Se eu 
fizesse isso , seria  d ep o s to  pelos fu n 
cio n ário s . O  qu e  acon teceu  foi o  se
gu in te : em  to d as as rep a rtiçõ es  h á  os 
q u e  gostam  d o  carnaval e  h á  os que 
n ã o  gostam  d e  carnaval. E u , p o r 
exem plo, n ã o  gosto , m as eu ad m ito  
q u e  você goste. E n tã o  eu fiz um a pes
qu isa . Q uem  n ã o  vai b rin ca r  c a rn a 
val? Sem d izer p a ra  q u e  era . E  quem  
vai ficar em  Brasília? E n tã o  eu peguei 
aqueles qu e  resp o n d eram  qu e  não  
iam  b r in c a r  carnaval e qu e  n ã o  iam  
sa ir de Brasília e convidei-os para  tra 
b a lh a r  com igo  d u ran te  o carnaval. 
A os qu e  vão b rin ca r  carnaval desejo  
m u ita  alegria, aos q u e  vão viajar, de
se jo  bom  passeio ; ag o ra , aos qu e  vão 
fica r aq u i, vão fica r em  casa , o lh a n 
do  um  p a ra  o  o u tro , não , vão p a ra  o 
traba lho , p o rq u e  p restam  um  serviço 
à  nação, desem penham  m ais a  su a  ca 
pac id ad e  d e  trab a lh o  e en tão  n ó s va
m os d a r  expediente, realm ente, no 
M inistério , no  sábado , no  dom ingo, 
na  segunda, n a  te rça  e n a  q u a r ta -  
feira, com o  se fosse um  d ia  n o rm al 
de trab a lh o . M as n inguém  é o b rig a 
do, só aqueles qu e  não  gostam  d e  ca r
naval e só aqueles qu e  n ã o  vão sair. 
É  um a fo rm a  d e  p ro te s ta r  co n tra  o 
carnaval, ou  um a fo rm a de não  ter in
veja dos qu e  es tão  b rin ca n d o  o ca r
naval.
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Enfim, a reforma 
mais autêntica 
do século.

Neste século, em três m om en tos 
a  h istó ria  d a  refo rm a adm in is
tra tiv a  no  Brasil reg istrou  m u 

danças significativas. Os dois p rim ei
ros —  em  1939, sob  a  égide de G etú -
lio Vargas, e em 1967, no  G overno 
Castelo Branco, q u an d o  se realizaram  
es tu d o s qu e  resu ltaram  no  D ecreto- 
Lei n? 2 0 0 /6 7  —  fo ram  carac teriza
dos pela  im posição  a u to ritá r ia . A  re
fo rm a que o ra  se desenvolve sob  os 
auspícios d a  N ova República está sen
do  co n sid erad a  a  m ais au tên tica , na 
o p in ião  do  secretário  de M odern iza
ção  A dm inistrativa, S ebastião  M edei
ros. “ P o r isso m esm o ela está  sendo 
a  m ais d em o rad a , p o rq u e  tu d o  d e
pende de d iscussão  e a té  d e  au d iên 
cia d o s se tores in te ressados”, d iz  ele.

Nas duas reform as adm inistrativas 
anteriores, as m udanças ficaram  mais 
no  âm b ito  n o rm ativo  e atenderam  
q uase  só  interesses do  G overno. A go
ra, a  m o d ern ização  deve inc lu ir m o
d ificações estru turais d a  m áq u in a  ad 
m in istrativa governam enta l e está 
a ten d e n d o  a  interesses sociais. E sta  é 
a  idéia dos executores d o  a tu a l p ro 
g ram a d e  m o d ern ização  d a  adm in is
traç ão  púb lica brasileira , qu e  ecoa 
através d a  secretária executiva d a  C o 
m issão  de R eform a A dm inistra tiva , 
p ro fessora G ize lda  L opes d o  Rego 
P into. M as enquan to  n ão  se p a rte  p a
ra  um a p ro fu n d a  tran sfo rm aç ão  es
tru tu ra l, esta C om issão  encarrega-se 
d a  parte  norm ativa.

O  G overno  d a  N ova R epública es
tá  en g a jad o  n a  re fo rm a ad m in is tra 
tiva desde m aio  d o  a n o  passado, 
q u an d o  foi c riad o  um  g ru p o  de estu-

M edeiros: dem orada, m as autêntica

dos com  a  incum bência  d e  ap resen 
ta r  p ropostas neste sentido. D o trab a 
lho  d a  com issão  de nove m em bros 
p resid ida pelo  en tão  secretário-geral 
do  M in istério  d a  A dm in istração , M i
ro  Teixeira, surg iu  a  C om issão  de 
C o o rd en a çã o  G eral do  P lan o  de Re
fo rm a d a  A dm inistração  Federal, que
o P residen te  Jo sé  Sarney  in sta lou  no 
d ia  31 d e  ju lh o  d e  1985, m esm a d a ta  
do  decreto  n? 91.501, qu e  a  in stitu iu .

F azendo uso  dos poderes qu e  lhe 
con fe riram  o  decreto  91.501, o  m in is
tro  A lu íz io  Alves passou  a  efetivar, 
através de po rtaria , as diversas C âm a
ras e C om issões Especiais, ho je  assim  
es tru tu ra d as : C â m a ra  I —- O rgan iza
ção  d a  A dm in is tração  D ireta  e In d i
reta. C om issões E speciais: das E s ta 
ta is e d a  Lei O rgân ica . C â m a ra  II  — 
S istem a d e  A dm in is tração  F inancei
ra, O rçam en tá ria  e C on táb il. C o m is
sões Especiais: de P lane jam ento  e O r

çam ento , d e  C on tro le , d e  P ro g ram a
ção  F inanceira , d e  M é to d o s e In fo r
m ações G erenciais e de L egislação e 
N orm as. C â m a ra  III —  S istem a de 
A d m in is tração  de S erviços G erais. 
C om issões Especiais: d e  Bens Imóveis 
P úblicos, d e  M ateria l, d e  T ransporte, 
de P ro to co lo  e C om un icações A dm i
n istra tivas, d e  L ic itação  e  C o n tra to s , 
e de Legislação e  N orm as. C âm ara  IV
—  S istem a de A d m in is tração  d e  Pes
soal C ivil. C om issões E speciais: do 
P la n o  de C lassificação  de C argos e 
Funções, do  P lan o  d e  D istribu ição  de 
C argos e F unções, de P rev idência e 
A ssistência ao  F u n c io n á rio  P úb lico  e 
à  su a  F am ília , e d e  F o rm ação  e D e
senvolvim ento de Recursos H um anos. 
C âm ara  V —  R acionalização, S im pli
f icação  e D escen tra lização  A dm in is
tra tiva . C om issões E speciais: de P re 
servação e Acervo D ocum ental, de In
fo rm a tiz aç ão  e d e  D escentra lização . 
C â m a ra  VI —  R edação  d e  P ro je to s 
e N orm as.

C om o  p ro d u to  do  trab a lh o  d a  C o 
m issão de C oordenação  G eral do  P la
no  d e  R eform a d a  A dm in is tração  Fe
dera l j á  p o d em  se r c red itad as  as D i
retrizes p a ra  a  O rganização  d a  A dm i
n istração  Federal, cu jo  docum en to  foi 
ap rovado  n a  reunião  p len ária  realiza
d a  nos d ias 17 e  18 de dezem bro  de 
1985. C a d a  C â m a ra  ta m b ém  cu idou  
do  estabelecim ento de suas Diretrizes. 
E  do  trab a lh o  co n ju n to  d a  C om issão  
d a  R efo rm a resu lta ram  as D iretrizes 
do  E s ta tu to  d o s S erv idores P úb licos 
C ivis d a  U nião , e as D iretrizes d a  Lei 
O rgân ica  d a  A dm in istração , estas ú l
tim as a in d a  d e p e n d en d o  d e  vo tação
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para  ap rovação  defin itiva. A s d iretri
zes do  E sta tu to  dos Servidores foram  
ap ro v ad as n a  p len ária  dos d ias 19 e 
20 d e  fevereiro. O  an tep ro je to  do  n o 
vo E sta tu d o  deverá ser encam inhado , 
pelo  P residen te Sarney, ao  C ongres
so N acional.

C om  a reform a m inisterial efetiva
d a  pelo  P residen te  d a  R epública em 
fevereiro, a C om issão  de C o o rd en a 

ção  G eral do  P lan o  d a  R eform a d a  
A dm in is tração  P úb lica  Federal teve 
q u e  so frer alguns reajustes, a  com e
çar pela su a  cúpu la , com  a  troca  do 
secretário-geral d o  M inistério  d a  A d
m inistração, M iro Teixeira, pelo então 
secretário de M odern ização  A dm inis
tra tiva , G ileno  Fernandes M arcelino, 
q u e  passou  a  com andar, de fato, to 
do  o  traba lho  d a  reform a adm in istra

tiva. N o  final d e  fevereiro e in ício  de 
m arço, foi e lab o rad o  um  novo d o cu 
m en to  m o d ifican d o  a  es tra tég ia  de 
traba lho , im prim indo-lhe , inclusive, 
o u tra  d inâm ica.

P or con ta  do  caráter estru tural que 
a  re fo rm a ad m in istra tiv a  deve a d q u i
rir  com  o  tem po , a lgum as m o d ific a 
ções neste sentido já  foram  realizadas. 
D uas delas es tão  a ju d a n d o  a dar,

MUDANÇAS NA ADMINISTRAÇAO, DE JANEIRO A MARÇO

Data M odificação
M in is
tério

D ocu
mento

Janeiro

07 Altera jurisdição dos Consu
lados Gerais do Brasil

Relações
Exteriores

Portaria
s/n.°

13 Cria Sistema de Adm inistra
ção de Serviços Gerais

A p ro va  o R egu lam en to  
da D iretoria de Saúde

Desenvolvi
mento
Urbano
Exército

Portaria 
n.° 1

Portaria 
n.° 32

14 Altera Regimento Interno da 
FAE

Educação Portaria 
n.° 34

15 Estabelece normas para o 
Conselho Interm inisterial de 
Privatização

Seplan Portaria 
Intermin. 
n.° 10

16 Altera Estrutura da Comissão 
Nacional de Moral e Civismo

Educação Decreto
9 2 .300

20 Cria o  Consulado Honorário 
Brasileiro em Kigali

Relações Portaria
s/n.°

22 Institu i o Programa Nacional 
de Combate ao Gafanhoto

Agricultura Portaria 
n.° 14

24 Institui o Programa de M ódu
los Didáticos

Educação Portaria 
n.° 63

28 Estabelece Estrutura e com 
petência da Secretaria Nacio
nal de Produção Vegetal

Agricultura Portaria 
n.° 03

Aprova Regimento Interno 
do Conselho Adm inistrativo 
de Defesa Econômica

Justiça Portaria 
n.° 37

29 Institu i Colégio de presiden
tes dos Conselhos Estaduais 
de Entorpecentes

Justiça Portaria 
n.° 45

Transfere Empresa Brasileira 
de Transportes Urbanos do 
M T para MDU

Transportes Decreto
92 .350

Regulamenta Fundo Rodo
viário Nacional

Transportes Decreto
92 .347

Institu i Programa de Irri
gação do Nordeste

Interior Decreto
92 .344

Criação do Programa Finor- 
A lim entos

Interior Decreto
92 .345

Data M odificação
M in is
tério

Docu
m ento

30 Cria o Centro Nacional de 
Análises Climáticas

Agricultura Portaria 
n.° 14

Criação do Centro Nacional Agricultura Portaria 
n.° 23

Fevereiro

03 Cria o Programa Nacional de 
Transporte Escolar

Educação Portaria 
n.° 86

Cria Comitê de Inform ática 
para Educação de 1.° e 2.° 
Graus

Educação Portaria 
n.° 87

04 Altera estrutura básica do 
M inistério da Cultura

Cultura Portaria 
n.°s 4 0 / 
41

Estabelece normas para o 
P rogram a N a c io n a l de 
Controle do Bicudo

Agricultura Portaria 
n.° 05

Cria Conselho Consultivo de 
Abastecim ento Popular

Agricultura Portaria 
n.° 34

05 Aprova Regimento Interno do 
Ins titu to  de Desenvolvim en
to  de Recursos Humanos pa
ra a Cultura

Educação Portaria 
n.° 42

Aprova Regimento Interno da 
Comissão de Estudos dos Di
reitos de Reprodução Huma
na.

Saúde Portaria 
n.° 59

06 Transfere do Território de Fer
nando de Noronha para o 
EMFA

Presidência
da
República

Decreto
92 .370

Transfere Posto Regional do 
Trabalho de Itaporanga

Trabalho Portaria
n.°3.208

Extingue Consulado honorá
rio Brasileiro em Donala

Relações Portaria
s/n.°

Cria Grupo Executivo para 
Reformulação da Educação 
Superior

Educação Portaria 
n.° 100

Aprova Estatuto da Funda
ção Nacional para a Educa
ção de Jovens e Adultos 
(Educar)

Educação Decreto
92 .374

12 REVISTA D O  SER V IÇ O  PUBLICO



CAPA

tam bém , nova d inâm ica  à refo rm a 
adm inistra tiva: a  transferência d a  Se
c re ta ria  de M odern ização  A dm in is
tra tiv a  (Sem or) e do  P lan o  N acional 
de D esburocra tização  p a ra  o  M inis
té rio  d a  A dm in istração , a p rim eira 
o riunda d a  Secretaria de P lanejam en
to  d a  P residência d a  R epública (Se- 
p lan), e o  segundo, d a  responsabili
d ad e  de um  m in istro  ex trao rd inário ,

sup rim id o  com  a  recente re fo rm a m i
nisterial.

C ria d a  com  o  nom e d e  E scritó rio  
d a  R eform a A d m in is tra tiva  (ER A ) 
pelo  D ecreto-Lei n? 2 00 /67 , no  â m 
bito  d a  Secretaria dc P lanejam ento  da 
P residência d a  R epública, a  Sem or 
perm aneceu  n a  Seplan até qu e  não  se 
ju stifica sse  m ais este fa to  em  v irtude 
d a  c riação  do  cargo d e  m in istro  ex

trao rd in á rio  p ara  assun to s de A dm i
n istração , a  quem  cabe, p r im o rd ia l
m ente, p ra tica r  a  m o d ern ização  da 
A dm in is tração  P úb lica . D a m esm a 
fo rm a, d esb u ro cra tizar passou  a ser 
um  verbo só conjugável no  âm b ito  do 
M in istério  d a  A dm in istração .

O utras m odificações vêm ocorren 
d o  desde o  in ício  do  a n o  na A dm in is
traç ão  P úb lica  Federal.

Data M odificação
M inis
tério

Docu
m ento

Institu i o Plano Nacional de 
Controle de Resíduos Bioló
gicos

Agricultura Portaria 
n.° 51

Cria Conselho de Administra
ção do Programa de Apoio às 
Organizações de Pequenos 
Produtores Rurais do Nordes
te

Interior Decreto
92 .345

07 Altera Estatuto da Universi
dade Federal de São Carlos

Educação Portaria 
n.° 109

Aprova Regimento Interno do 
Conselho Nacional de Políti
ca Criminal Penitenciária

Justiça Portaria 
n.° 76

12 Cria Plano Nacional de Com
bate à Fraude de produtos de 
Origem Animal

Agricultura Portaria 
n.° 78

Cria Comissão Nacional de 
Inspeção de Produtos de Ori
gem Anim al

Agricultura Portaria 
n.° 79

Transfere Programa Nacional 
de Desburocratização da PR 
para o M inistério da Adminis
tração kl

Presidência
da
República

Decreto
n.°
92 .396

Altera Regimento Interno da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca.

Presidência Portaria
s/n.°

Cria a Central de Veículos Adm inis
tração

Decreto
92 .393

Institui o  Serviço Nacional de 
Protocolo (Senapro)

Adm inis
tração

Decreto
92 .394

Institu i Programa Nacional 
de Irrigação  e Transfere 
DNOS, DNOCS e CODEVASF 
para o m inistro  da Irrigação

Irrigação Decreto
92 .395

Cria Grupo para Controle do 
Câncer no Brasil

Saúde Portaria 
n.° 71

13 Transfere Institu to  Nacional 
de Tecnologia do MIC para o 
M inistério da Ciência e Tec
nologia

Ciência e 
Tecnologia

Decreto
92 .397

Data M odificação
M in is
tério

Docu

m ento

Cria Comissão de Combate à 
Fraude

Previdência
Social

Portaria 
n.° 3681

17 Vincula Secretaria de M oder
nização e Reforma Adm inis
trativa (Semor) ao m inistro 
da Administração

Seplan D e cre to
9 2 .3 9 9

18 Aprova Regimento Interno do 
Gabinete Civil

Presidência D e cre to
9 2 .4 0 0

19 Altera com posição da C o
m issão Nacional de Energia

Presidência D e c re to
9 2 .4 0 4

20 Altera composição do Grupo 
Executivo da Indústria de M i
neração (Geimi)

M inas e 
Energia

D e cre to
9 2 .4 1 0

Cria Conselho Interm iniste- 
rial de Abastecim ento

Fazenda D e c re to
9 2 .4 0 8

21 Altera Estatuto da Universi
dade Federal Rural do Rio de 
Janeiro

Educação P orta ria  
n.° 144

25 Altera com posição da Co
missão de Política Aduanei
ra

Fazenda D e cre to
9 2 .4 2 4

26 Cria Embaixada do Brasil na 
República de Botsuana

Relações
Exteriores

D e c re to
9 2 .4 3 0

Organiza atividades da Se
cretaria Nacional de Produ
ção Animal

Agricu ltura P o rta ria  
n.° 0 5

28 Cria Comissão de Apoio  à 
Mulher Trabalhadora Rural

Reforma
Agrária

P orta ria  
n.° 17

Março

03 Dispõe sobre estrutura bá
sica da Sudene

Interior D e c re to
9 2 .4 3 5

04 Cria Comissão de Acom pa
nham ento dos Processos 
de privatização e Transferên
cia do Controle Acionário das 
Empresas inseridas no Pro
grama de Privatização

Indústria 
e Comércio

P o rta ria  
n.° 37

05 Altera Estatuto da Universi
dade Federal de Santa Cata
rina

Educação P o rta ria  
n.° 167
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O  an o  que 
m udou m uita 
co isa  na 
A dm inistração

FORUM DE DEBATES 
RIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DA 
\DMINISTRACÃO FEDERAL

Fórum  de debates: sugestões para a Lei Orgânica

Aprovação  d o  a n tep ro je to  do 
E s ta tu to  do  F u n c io n á rio  P ú 
blico, Lei O rgân ica  d a  A dm i

n is tração  Federal (que su b stitu irá  o 
D ecreto-lei n? 200 /67 ), levantam en
to  d o  núm ero  d e  serv idores públicos 
em  to d o  o  País (n ão  se conhece o  to 
ta l a té  ho je ), redução  d a  fro ta  d e  ca r
ros oficiais, c riação  e im p lan tação  do 
Serviço N acional d e  P ro toco lo  —  u ti
lizando  o  p rocessam en to  e letrôn ico  
p a ra  in fo rm aç ão  sobre o  a n d a m e n to  
de processos —  regu la rização  d a  si
tu ação  de funcionários lo tados em  ta 
belas não-perm anentes, suspensão  da 
realização  de concursos públicos e d a  
co n tra tação  de pessoal a té  ju n h o  des
te ano . E stas  são  a lg u m as das reali
zações do  M in istério  d a  A d m in is tra 
ção  neste  p rim eiro  an o  do  G overno 
Sarney, destacando-se a  im p lem en ta
ção  dos trab a lh o s d a  C om issão  G e
ral d a  R eform a d a  A dm inistração P ú 
b lica Federal.

H oje, o ito  m eses de im p lan ta d a  a 
C om issão  d e  R eform a, n o  sa ld o  de 
suas realizações se inclui, além  do  a n 
tepro jeto  do  E sta tu to  do  S ervidor P ú 
blico, o  an tep ro je to  d a  Lei O rgân ica 
d a  A dm in istração  Federal, qu e  chega 
à C om issão  G eral em  ab ril, in c o rp o 
ra n d o  as críticas e sugestões co lh idas 
no  F ó rum  d e  D ebates rea lizado  nos 
d ias 13 e 14 de fevereiro; as p ro p o s
ta s  d o  P lan o  de C argos e  S alá rio s e 
d e  R efo rm a do  S istem a d e  P lan e ja 
m en to  Federal, do  S istem a de O rça
m e n to  e C o n t r o le  In te rn o .

A  C om issão  j á  realizou o ito  R eu
niões P len á rias  —  nas q u ais  foram  
analisados os docum entos produzidos 
pelas C âm aras  —  e um  sem inário  n a 
c io n al, n a  sede d a  F uncep , co lhendo  
subsíd io s de to d o  o  País p a ra  o  P la 
no  d a  R eform a. P arale lam ente ao  tra 
b a lh o  específico  d a  C om issão  d a  Re
fo rm a , o  M in istério  d a  A d m in is tra 
ção  ado tou  um a série de m edidas des
tin a d as  a  p rep a ra r  e a d ia n ta r  os tra 
ba lh o s d a  R eform a.

PROTOCOLO

N este sen tido , a  c riação  do  Servi
ço N acional de P ro tocolo  — Senapro, 
destinado  a  agilizar a  prestação de in
form ações e o  andam ento  dos proces
sos no  Serviço Público , constitu i um 
exem plo do  qu e  vem sendo  feito  pelo 
g o v ern o  n a  á re a  a d m in is tra tiv a .

O  S enap ro  u tiliza o  co m p u tad o r 
p a ra  in fo rm ar o an d a m e n to  dos p ro 
cessos e a  in fo rm ação  p ode  ser o b ti
d a  p o r telefone, de q u alq u er p a rte  do 
País, d iscando-se o  núm ero  1515 (li
gações de B rasília-D F) ou  pelo  D D D  
061-1515 p ara  o  resto do  País. Para sa
ber o  an d a m e n to  do  processo, o  in
teressado poderá  m encionar sim ples
m ente o  núm ero  do  p ro toco lo  ou  o 
seu nom e e o  assun to  d o  processo. A 
resposta  o in fo rm ará  sobre a  locali
zação do  processo, o  últim o despacho 
p ro fe rid o  e o  nom e e ram al do  fu n 
c io n ário  dele encarregado . A lém  dis
so, a c a d a  15 d ias um a listagem  dos 
processos em  trânsito  será enviada ao 
M inistro  d a  A dm in istração , qu e  c o 
b ra rá  prov idências d o s responsáveis, 
se um  m esm o processo aparecer mais 
d e  um a vez n a  listagem , sem a n d a 
m ento.

O utra  m edida ad o ta d a  pelo M inis
té rio  d a  A dm in istração  foi a  redução 
d a  fro ta  de veículos oficiais, ta n to  de 
se rv iç o  c o m o  d e  re p re se n ta ç ã o , 
le iloando-se os considerados supér
fluos. P ara  isso, foi feito um  levan ta
m ento  do  núm ero  de veículos existen
tes em cad a  M inistério .

O  levantam ento  m o stro u  qu e  h a 
via 1.942 veículos de representação 
d is trib u íd o s en tre  18 m in istérios, 77 
au tarq u ias , 30 órgãos a u tô n o m o s e

m ais o ito  ó rgãos de p restação  de ser
v iço  diretos. O s leilões j á  realizados 
reduziram  o  to ta l em  300 veículos. 
C om  a  susp en são  p rov isó ria  d o s lei
lões, p a ra  a ten d e r à  fiscalização  do  
conge lam en to  de preços, diversos ór
gãos e  en tid ad es deverão ag u a rd a r  a 
m arcação  de um a nova d a ta  para  rea
lizarem  os leilões.

O u tras  p rov idências ad o ta d a s  p e 
lo M inistro , no  sen tido  d e  agilizar a 
adm in istração , fo ram  a  c ria çã o  de 
um a C en tra l Ú nica de T ransporte  p a 
ra  a tender a  sete m in istérios e um  ser
v iço  d e  m alo te  o fic ia l, u tilizando , in 
clusive, m otocicletas, para  atendim en
to  d e  co rrespondência  oficial e d is tri
bu ição  do  D iá rio  O ficia l d a  U nião. 
E ssas d u as m ed idas es tão  sendo  im 
p lem en tad as e te s tad as  em  su a  ap li
cação  p rática .

O  levantam ento do  núm ero de fun
c io n ário s  púb licos en se jo u  tam bém  
es tu d o s p a ra  o rem an e jam en to  de 
pessoal, considerando -se  a  p ro ib ição  
de novas constra tações, a  suspensão  
da  realização d e  novos concursos p ú 
blicos e a  c riação  de novos m in isté
rios, ó rgãos e en tidades. C o n s ta to u - 
se que, em  m uitas repartições p ú b li
cas e m esm o de em presas e a u ta r
qu ias, existem  fu n c io n á rio s  ociosos, 
ou  em  desvio  d e  função.

A lém  disso, com  a  ex tinção  de a l
guns ó rgãos ligados à  ad m in istração  
cen tra l, efetivou-se a  necessidade de 
rea lo ca r seus funcionário s. N este ca
so estavam  os funcionário s de um  ó r
gão  do  M in istério  d a  In d ú s tr ia  e do 
C om ércio  qu e  funcionava no  R io  de 
Jane iro  e qu e  foi extin to . A  realoca- 
ção  desses fu n c io n á rio s  foi feita 
transferindo-os, em grande  parte, p a 
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ra Brasília, lo tando-os nos m inistérios 
d a  C u ltu ra  e d a  C iência e  Tecnologia.

A  passagem  d a  S em or e d o  P ro 
g ram a d e  D esbu rocra tização  para  o 
M in istério  d a  A dm in is tração  servirá 
p a ra  qu e  o  P lan o  d a  R eform a possa 
ser ráp id o  e efetivam ente executado. 
C om  a  a lteração , o  M inistério  passa 
a  gerir  três sistem as d a  e s tru tu ra  go 
vernam enta l: o  d e  Pessoal C ivil, o  de 
Serviços G erais e, o  d e  M odern ização  
A dm inistra tiva .

A s transferências do  P rog ram a de 
D esburocra tização  e d a  S em or in 
cluem  to d o  o  seu acervo m aterial, sal
do  d e  do tações o rçam en tá rias  ou  ex
trao rd in á ria s  e os recursos d o  F undo  
d e  R eform a A dm in istra tiva . C om  is
so, o  M inistério  d a  A dm in istração  te 
ve o  seu o rçam en to  p a ra  este an o  
acrescido  dessas verbas so m ad as aos 
650%  reg istrados em  relação  ao  o r
çam en to  do  a n o  passado.

C om  relação  à  Sem or, cu jas  a t r i 
bu ições incluem  a  avaliação  e a p ro 
vação de q u a lq u e r  a lte ração  n a  m á
q u in a  adm in istra tiva  do  G overno, se
ja  c r ia n d o  ou  ex tingu indo  unidades, 
a  transfe rência  p a ra  o  M in istério  da 
A dm in is tração  fez com  qu e  m ais da 
m etad e  d o s seus 59 fu n c io n á rio s  — 
todos requ isitados d e  o u tra s  rep a rti
ções —  reto rnasse  aos ó rgãos de o r i
gem . S uas vagas deverão ser supridas 
com  pessoal do  próprio  M inistério ou 
com  novas requisições, j á  qu e  a  Se
m o r não  tem  q u ad ro  próprio .

H oje, a  C om issão d a  R eform a p ro
cu ra  reavaliar to d o  o  trab a lh o  reali
zado  a té  ago ra  e sai em busca de su b 
sídios p ara  a  defin ição  das estratégias 
de ação , através de fo ru n s d e  debates 
o rgan izados em to d o  o  País, a  fim  de 
qu e  o  p ro d u to  final a  ser o ferecido  à 
apreciação do  C ongresso N acional se
j a  realm ente fru to  d e  um  am plo  e d e
m ocrático  debate  realizado  com  to d a  
a  sociedade.

É  im portan te  ressaltar que p ropos
tas com o  o  an tep ro je to  do  E sta tu to  
do  F u n c io n á rio  P úb lico  e o an tep ro 
je to  d a  Lei O rgân ica  d a  A dm in istra
ção  Federal, em b o ra  resu ltan tes de 
consu ltas e co n trib u içõ es dos diver
sos segm entos sociais, através de seus 
representantes m ais destacados, de in 
co rp o ra rem  diversas reiv indicações e 
inovações em  relação à  legislação vi
gente, p o d erão  se r substancia lm en te  
re fo rm u ladas em  função  das conc lu 
sões o b tid a s  nos debates.

O  Estatuto 
fica  menor. 
E traz m ais 
vantagens.

O E sta tu to  dos Funcionários P ú 
blicos Civis d a  U nião, qu e  es
perou  34 an o s  p a ra  ser refor

m ulado , teve seu novo texto  defin iti
vam ente  ap ro v ad o  pela C om issão  de 
C o o rd en ação  do  P lan o  de R eform a 
da  A dm inistração Federal. O  an tep ro 
je to  deverá ser exam inado  pelo  P re
sidente d a  R epública e en cam in h ad o  
ao  C ongresso  N acional.

A lém  d e  co n tem p la r os servidores 
públicos com  o 13? salário, o  an tep ro 
je to  do  novo E sta tu to  inovou com  o u 
tro s benefícios financeiros e sociais e 
aperfe içoou  os j á  constan tes do  atual
—  que d a ta  d e  28 de o u tub ro  d e  1952.
O  novo E s ta tu to  é m enor: reduz de 
272 p a ra  180 o  n ú m ero  d e  artigos.

C inco  d as  inovações asseguram  
vantagens financeiras: a ju d a  d e  cus
to  p a ra  a  fam ília re to rn a r  à  loca lida
d e  d e  origem  em  caso  d e  m o rte  do 
se rv idor; inden ização  de transpo rte ; 
aux ílio -nata lidade; g ratificação  n a ta 
lina o  (13? salário); conversão em d i
nheiro  de um  terço  das férias.

“A  fam ília do  funcionário  q u e  vier 
a  falecer, n a  situação  prevista neste ar
tigo, são  assegurados a ju d a  d e  custo 
e  tran sp o rte  p a ra  a  loca lidade  de o ri
gem , d en tro  do  p razo  de um  an o  da 
rem oção”  —  é o  qu e  estabelece o  p a 
rágrafo  segundo  do  artig o  49. O  a r ti
go  55 prevê a concessão  d e  “ in d en i
zação ao  funcionário  que realizar des
pesas em  serviços externos, p o r  força 
das a tribu ições n o rm ais  do  seu c a r
go”. E sta  vantagem  difere d a  constan 
te do  artigo  d o  E sta tu to  em  vigor que 
diz: “O  funcionário  que, a  serviço, se 
des locar d a  sede, em  c a rá te r  eventual 
e tran sitó rio , fará  ju s  a  d iá rias  co m 
pensató rias das despesas d e  pousada, 
a lim en tação  e  locom oção”.

O  an tep ro je to  do  novo E sta tu to  
de term ina , em  seu artig o  63, q u e  o 
auxílio-natalidade é devido “à  funcio
n á ria  gestante, p o r  m otivo  de parto , 
em q u an tia  equivalen te a  d u as  vezes
o  m enor valor d a  escala d e  vencim en
tos do  funcionalism o civil d a  U nião”.

N a even tua lidade d e  nascerem  gê
m eos, o  aux ílio  fica  lim itado  a duas 
vezes a  q u a n tia  e s tip u la d a  neste a r ti
go  (§ 1?). “ N ã o  sen d o  a  p a rtu rie n te  
fu n c io n á ria , o  au x ílio -n a ta lid ad e  é 
dev ido  ao  côn juge  fu n c io n á rio ”  (§ 
2?).

A  g ratificação  na ta lina  é  assegura
d a  pelo  a rtig o  68, e  “co rresp o n d erá  
a  1/12 d a  rem uneração  devida no  mês 
de  dezem bro  p o r  m ês d e  serv iço  no 
an o  co rresponden te”. “A  fração  igual 
ou  su p e rio r a  qu inze  d ia s  será hav ida 
no  m ês in teg ral”, estabelece o  p a rá 
g rafo  ún ico  d o  m esm o  artigo . E  o  a r 
tigo  70 estende a  g ra tificação  n a ta li
n a  aos ina tivos e pension istas: “ Será 
p ag a  no  m ês d e  dezem bro  de cad a  
ano , tom ando-se  p o r base o  valo r dos 
p roven tos dev idos nesse m ês”.

“ É  facu ltad a  a  conversão  em  d i
nheiro  de um  terço das férias, a  reque
rim en to  d o  fu n c io n á rio ”. C om  este 
d ispositivo  d o  a rtig o  73, o  fu n c io n á
rio  p ode  vender até 10 d ias de suas fé
rias.

A  Lei n? 6.334, d e  31 d e  m aio  de 
1976, a lterada pela Lei n? 7.176, d e  15 
de dezem bro  de 1983, estabeleceu  50 
an o s com o  idade m áxim a para  ingres
so n o  Serviço P ú b lico  Federal. Em  
seu a r tig o  5?, o  an tep ro je to  do  novo 
E sta tu to  prevê: “R essalvados os casos 
previstos em lei, é exigida a  idade  m í
n im a d e  dezo ito  a n o s  e  a  m áx im a de 
sessenta an o s com ple to s  n a  d a ta  do  
en cerram en to  d a  in sc rição  em  co n 
cu rso  público”.

O  a rtig o  10 g aran te  a  nom eação  
d o s classificados ap rovados em c o n 
curso  público: “ D en tre  o s  can d id a to s  
aprovados, os classificados a té  o  lim i
te d e  vagas, existentes à  ép o ca  do  ed i
tal, têm  asseg u rad o  o  d ireito  à  n o 
m eação, no  prazo de validade d o  co n 
cu rso”.

P rev ista  no  a rtig o  99 do  D ecreto- 
lei n? 200 /67 , o  an tep ro je to  d o  novo 
E sta tu to  define a  redistribuição com o 
“o  deslocam en to  do  cargo  com  o  res
pectivo o cupan te  p a ra  q u ad ro  de pes
so a l d e  o u tro  ó rg ão  d a  U n ião  ou  de 
a u ta rq u ia  federal, sem  q u a lq u e r  p re
ju ízo  p a ra  o  funcionário”, apresen tan
do  os três itens d o  a rtig o  38 com o  re
quisitos essenciais à  redistribuição: “a 
reo rgan ização  ou  a  ex tinção de órgão 
ou  au ta rq u ia ”, “c ria çã o  d e  novo ó r

O DÉCIM O-TERCEIRO
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CAPA

A C om issão de C oordenação do Plano de Reforma aprova o  anteprojeto do novo Estatuto

gão  ou  au ta rq u ia  federal” e “excesso 
ou  insuficiência de pessoal no  quad ro  
de o rigem  ou  no  d es tino”.

E n tre  as co n q u ista s  sociais, o  Es
ta tu to  inovou  con ced en d o  às fu n c io 
nárias 60 d ias de licença rem unerada, 
em  caso de ad o ç ão  de crianças d e  até 
c inco  an o s  d e  idade. E sta  vantagem  
está  expressa no  artig o  84. Tam bém  
co n stitu em  inovações as licenças p a 
ra  a tiv id ad e  po lítica  e p a ra  m an d a to  
classista: “ O  fu n c io n á rio  tem  direito  
à  licença sem  rem uneração  d u ran te  o 
período  q u e  m ediar entre sua escolha, 
em  convenção p a rtid á ria , com o  can 
d id a to  a  cargo eletivo, à  véspera do 
reg istro  d e  su a  c a n d id a tu ra  peran te à 
Ju s tiça  E le ito ral”. “ O  funcionário  te 
rá direito  à  licença p a ra  desem penhar 
m an d a to  eletivo em confederação, fe
deração  de servidores públicos ou  as
soc iação  d e  classe no  âm b ito  n ac io 
nal, com  rem uneração  do  cargo  efe
tivo”  (A rt. 91).

A pós 24 m eses de licença para  tra 
ta m en to  de saúde, o  funcionário  que 
não  tiver condições de reassum ir o

cargo  ou  de ser rea d ap ta d o  será a p o 
sen tad o  provisoriam ente , devendo, 
nos 5 an o s seguintes, subm eter-se à 
períc ia  m édica an u a l. “T ranscorrido
o  p razo  a  qu e  se refere o  parágrafo  
an terio r, a  ap o sen ta d o ria  será consi
derada  defin itiva”, esclarece o  p a rá 
grafo  4? do  artig o  117.

U m a das m ais im p o rtan tes  inova
ções do  novo E sta tu to  dos S erv ido
res P úb licos Civis d a  U n ião  tra ta  do 
ingresso dos deficientes físicos no ser
viço público  “ para  o exercício de ca r
gos cu jas a tribu ições se jam  co m p a tí
veis com  a  defic iência  de q u e  é p o r
ta d o r”. O utra, equipara o  com panhei
ro  ao  côn juge através do  parágrafo  
ún ico  do  artigo  176: “E qu ipara-se ao 
côn juge a  com panhe ira  ou  co m p a
nheiro  com  m ais d e  cinco an o s de vi
d a  em com um  com  o  funcionário , ou 
p o r m enor prazo se d a  u n iã o  houver 
prole”.

Sobre a  un ificação  do  regim e ju 
ríd ico  d e  trab a lh o  no  Serviço P ú b li
co  Federal, o  a rtig o  177 prevê: “A  in 
clusão  no  regim e deste E s ta tu to  dos

a tu a is  serv idores regidos pela legisla
ção  trab a lh is ta , pertencen tes ao s  ó r
gãos d a  U nião, A u tarqu ias e T erritó 
rios, se rá  o b je to  d e  lei especial”.

O u tras  van tagens foram  aperfe i
ço ad as  pelo  novo in stru m en to , ta is 
com o  a am pliação  d e  um  para  do is 
an o s no  p razo  p a ra  estág io  p ro b a tó 
rio ; sub stitu ição  rem unerada , q u a l
q u er q u e  se ja  a  n a tu reza  e o  período , 
q u a n d o  an tes isto  estava restrito  à 
sub stitu ição  au to m ática  e p o r  tem po 
superio r a  30 dias; auxílio-saúde após 
6 meses p o r d o en ça  espec ificada em 
lei, ac iden tes em serviço  e m oléstias 
profissionais, substitu indo  o  prazo  de 
12 m eses e só p o r  d o en ça  especifica
d a  em  lei; anuên io , em  vez de q ü in 
qüên io ; licença especial de 3 meses 
ap ó s cad a  qü inqüên io , e n ã o  m ais de 
6 meses após cad a  decênio; contagem  
integral d a  licença p ara  tra tam en to  da 
p ró p ria  saú d e  com o  de efetivo exer
cício, e n ã o  apenas q u a n d o  se tra ta r  
de doenças graves; ex tinção  d a  m ulta 
e d a  d es titu ição  d a  função  com o  p e
nalidade.
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LEGISLAÇÃO

ANTEPROJETO DO 
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO
Dispõe sobre o regime 

jurídico dos Funcionários Públicos Civis da 
União, dos Territórios e das Autarquias

TÍTULO I
Disposições 
Preliminares

CAPÍTULO 
ÚNICO

A rt. 1 ? —  E sta  Lei d ispõe so 
bre o  regim e ju ríd ico  dos F uncio 
n ário s  P úb licos C ivis d a  U nião, 
dos T erritó rios e  das A utarquias 
federais.

A rt. 2? —  N a ap licação  desta 
Lei, serão  observadas as segu in 
tes definições:

I —  cargo  púb lico  é co n ju n to  
de a tribu ições a  serem  desem pe
nhadas p o r um a pessoa dentro  de 
um a e s tru tu ra  organ izac ional, 
criado  p o r lei, com  denom inação  
p ró p ria  e  p ago  pelos cofres 
públicos;

II —  fu n c io n á rio  púb lico  é a 
pessoa legalm ente investida em 
cargo  público.

P arág rafo  ún ico  —  É  vedado 
com ete r ao  fu n c io n á rio  a tr ib u i
ções d iferen tes das de seu cargo.

A rt. 3? —  É  p ro ib id a  a p res
tação  de serviços g ratu itos, salvo 
no caso  de desem penho  de fun
ção  tran s itó ria  de n a tu reza  espe
cial, ou  no  d e  p a rtic ip a çã o  em 
com issões ou  g rupos d e  traba lho  
p a ra  e labo ração  d e  p ro je to s  de 
interesse nacional.

federais, e dá  outras providências.

TÍTULO II
Do Provimento, 

Vacância e 
Movimentação

CAPÍTULO I

Do Provimento

SEÇÃO I 
D isposições Gerais

A rt. 4? — São requisitos básicos 
p a ra  ingresso no  serviço  público:

I —  ter nac iona lidade  brasileira 
ou  equ iparada ;

II —  es tar no  gozo  dos direitos 
políticos;

III —  es tar em d ia  com  as o b rig a 
ções m ilitares e eleitorais;

IV —  ter nível d e  esco la rid ad e  ou
hab ilitação  legal p a ra  o 
exercício do  cargo.

P arág rafo  único . As a tribu ições 
do  cargo  podem  ju s tif ica r  a  exigên
cia de o u tro s  requisitos, n a  fo rm a es
tabelecida  em lei ou  regulam ento.

A rt. 5? —  R essalvados os casos 
previstos em  lei, é exigida a  idade m í
n im a de dezo ito  e a  m áx im a d e  ses
sen ta  an o s  com pletos, n a  d a ta  do  en 
ce rram en to  d a  inscrição  em  concu r
so  público.

P arág rafo  único. —  N ão d ep en d e
rá  d e  lim ite d e  idade  a  inscrição  em 
concurso  d o  o cupan te  de cargo públi
co  federal d e  p rov im en to  efetivo.

A rt. 6? —  À pessoa deficiente é  as
segurado  o  direito d e  cand idatar-se ao 
ingresso no  serviço  púb lico  p a ra  o 
exercício d e  cargos cu jas  a tribu ições 
não  se jam  incom patíveis com  a  d e fi
ciência d e  q u e  é p o rtad o ra .

P arág rafo  único . —  A o fu n c io n á 
rio  ad m itid o  não  se concederão  
q u a isq u e r  vantagens, d ire ito s ou  be
nefícios em  razão  d a  defic iência exis
ten te  à  ép o ca  d a  adm issão .

A rt. 7? —  S ão  fo rm as de prov i
m en to  d e  cargo  público:

I —  nom eação ;
II —  recondução ;

III —  prom oção ;
IV  —  transferência ;
V —  read ap tação ;

VI —  rein tegração;
V II —  reversão;

V III —  aproveitam ento ;
IX  —  readm issão.

SEÇÃO II 
Da Nom eação

A rt. 8? —  A no m eação  far-se-á:
I —  em  ca rá te r efetivo, q u a n d o  se 

tra ta r  de cargo de carre ira ;
II —  em  com issão , q u a n d o  se tra 

ta r  de cargo  que, em  v irtude de lei, se
ja  de livre nom eação  e exoneração, sa
tisfe itos os requisitos legais e  regu la
m entares.

A rt. 9? —  A  n o m eação  para  c a r
go d e  p rov im en to  efe tivo  d ep en d e  de 
prévia hab ilitação  em concurso  púb li
co de provas o u  d e  provas e títu los, 
obedecida a o rdem  d e  classificação.
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SEÇÃO IV 
D o Estágio Probatório

A rt. 10 —  D entre os can d id a to s  
aprovados, os classificados até o  lim i
te  de vagas, existentes à  época d o  edi
tal, têm  assegu rado  o d ireito  à  no 
m eação, no prazo  de validade do  co n 
curso.

P arágrafo  único —  O s dem ais can
d id a to s  ap rovados se rão  nom ead o s à 
m ed ida  q u e  ocorrerem  vagas, den tro  
do  p razo  de validade do  concurso .

A rt. 11 —  O regu lam en to  o u  ed i
ta l d o  co n cu rso  ind icará  o  respectivo 
p razo  de validade, que não  poderá  ser 
su p e rio r  a  q u a tro  anos, inc lu ídas as 
p rorrogações.

SEÇÃO III 
D a Posse e do  Exercício

A rt. 12 —  Posse é a aceitação  fo r
m al das atribuições, deveres e respon
sab ilidades ineren tes ao  cargo  p ú b li
co, com  o  com prom isso  de bem  
servir.

§ 1 ? A  posse ocorrerá  no  prazo  de 
sessen ta d ias co n tad o s d a  publicação  
do  a to  d e  provim ento .

§ 2? E m  se tra ta n to  de fu n c io n á 
rio  em  licença ou  o u tro  a fa stam en to  
legal, o  p razo  é c o n tad o  do  té rm in o  
do  im pedim ento .

§ 3? N ão  h á  posse nos casos de 
provim ento  p o r p rom oção , rein tegra
ção, reco n d u ção  e transferência .

§ 4? A  posse é  fo rm alizad a  com  
a  a ss in a tu ra  do  te rm o  pela a u to rid a 
de co m p eten te  e pelo  em possando .

A rt. 13 —  A posse em  cargo  p ú 
b lico  depende d e  prévia inspeção m é
d ica , p a ra  com provar se o  ca n d id a to  
sa tisfaz os requisitos físicos e m entais 
exigidos p a ra  o desem penho  do  ca r
go.

A rt. 14 — 0  exercício te rá  início 
no  p razo  d e  tr in ta  d ias co n tad o s  da 
posse.

P arág rafo  ún ico  —  T ornar-se-á 
sem  efeito  o  a to  de p rov im en to  se o 
fu n c io n á rio  n ão  e n tra r  em  exercício 
no  p razo  legal.

A rt. 15 —  0  fu n c io n á rio  q u e  deva 
ter exercício em  o u tra  sede te rá  tr in ta  
d ias, c o n ta d o s  d o  desligam ento  do 
ó rg ão  d e  origem , para  assu m ir o  ca r
go, co m p reen d id o  o  tem p o  necessá
rio  ao  d es locam en to  p a ra  a  nova se
de.

A rt. 16 —  O  afa s tam en to  do  fu n 
c io n á rio  p a ra  ter exercício em o u tro  
ó rgão  ou  entidade, ou para  estudo  ou 
m issão  o fic ia l no  exterior, se rá d isc i
p lin ad o  em regulam ento .

A rt. 17 —  Ao en tra r  em  exercício,
o  funcionário  nom eado  para cargo de 
provim ento  efetivo ficará su je ito  a  es
tág io  p ro b a tó rio  p o r p erío d o  de até 
do is anos, d u ran te  o  qual sua  ap tidão  
e cap ac id ad e  serão  o b je to  d e  avalia
ção  p a ra  o  desem penho  d o  cargo.

P arág rafo  ún ico  —  D en tro  d o  p e
río d o  d o  estágio  p ro b ató rio , a  a u to 
rid ad e  com peten te  fica o b rig ad a  a 
p ronunciar-se  sobre o  cum prim en to  
das condições pelo estagiário, nos ter
m os d o  regulam ento .

A rt. 18 —  O  funcionário  não  ap ro 
vado no estágio será exonerado ou, se 
estável, reconduzido  ao  cargo  a n te 
rio rm en te  ocupado .

SEÇÃO V 
Da Estabilidade

A rt. 19 —  C um prindo  satisfatoria
m ente o  estágio  p ro b ató rio , o funcio 
n á r io  ad q u irirá  a  estab ilidade no  ser
viço público, ap ó s  o  segundo  an o  de 
efetivo exercício.

A rt. 21 —  O  fu n c io n á rio  estável 
som ente poderá ser dem itido  p o r efei
to  de sen tença ju d ic ia l ou  processo 
adm inistra tivo .

SEÇÃO VI 
Da Recondução

A rt. 21 —  R econdução  é o  re to r
no  ao  ca rgo  an te rio rm en te  ocupado , 
de funcionário  estável inab ilitado  em 
estágio  p ro b a tó rio  rela tivo  a ou tro  
cargo  d e  p rov im en to  efetivo.

P arág rafo  ún ico  —  Se ex tin to  ou 
transfo rm ado  o  cargo, dar-se-á recon
dução  no  resultante d a  transform ação  
ou  em  o u tro  d e  m esm o vencim ento  e 
a tribu ições equivalentes, observada a 
hab ilitação  legal.

SEÇÃO VII 
Da Prom oção

A rt. 22 —  P ro m o ção  é a  elevação 
do  funcionário  a  cargo im ed ia tam en
te su p e rio r n a  e s tru tu ra  d a  respectiva 
carreira .

A rt. 23 —  A  p ro m o ção  obedecerá 
a  critério  d e  m erecim ento  pelos quais 
serão  aferidas, d en tre  o u tro s  requisi
tos previstos em regulam ento, a  cap a
c id ad e  e a  hab ilidade  do  funcionário  
p a ra  o  desem p en h o  d o  novo cargo.

A rt. 24 —  Será d ec la rad o  p ro m o 
v ido  o  fu n c io n á rio  que:

I —  a o  se a p o sen ta r  ou  falecer já  
te n h a  p reench ido  os requisitos para  a 
p rom oção ;

II —  tenha falecido em  conseqüên
cia d e  ac iden te  em  serviço.

SEÇÃO VIII 
D a Transferência

A rt. 25 —  T ransferência é  a  p as
sagem  do  funcionário  estável p ara  ou 
tro  cargo de igual denom inação  e ven
cim ento , qu e  se ja  in teg ran te  de q u a 
d ro  diverso.

P arág rafo  ún ico  —  A  tran sfe rên 
cia p o d erá  o co rre r a  p ed id o  d o  fu n 
cionário , a ten d id a  a  conveniência do 
serviço, ou  ex officio.

SEÇÃO IX  
D a Readaptação

A rt. 26 —  R ead ap tação  é a  inves
tid u ra  em  cargo  de a tribu ições e res
ponsab ilidades com patíveis com  a  li
m itação  qu e  tenha  o fu n c io n á rio  so 
frido  em  sua ca p ac id a d e  física ou  
m ental, a p u ra d a  p o r ju n ta  m édica 
oficial.

P arág ra fo  ún ico  —  A redução  ou 
aum en to  de vencim ento que acaso  de
correr d a  readap tação  será disciplina
d o  em  regulam ento .

SEÇÃO X  
D a Reintegração

A rt. 27 — R ein tegração  é o  rein- 
gresso no serviço público, com  ressar
cim ento  das vantagens ligadas a o  car
go, p o r efeito  de decisão  ad m in is tra 
tiva  ou  jud ic iá ria .

§ 1? A  rein teg ração  dar-se-á no 
cargo  an terio rm ente  ocupado , no  que 
resu ltou  d e  su a  tran sfo rm aç ão  o u , se 
extinto, em  cargo  equivalente, para 
cu jo  p rov im en to  se jam  n o rm a lm en 
te exigidas as m esm as qualificações e
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intitulações, e tenha  vencim ento idên
tico.

§ 2? Se inviáveis as so luções ind i
cadas no  p arág ra fo  precedente, será 
restabelecido au tom aticam ente  o ca r
go an terio r, no  qual se d a rá  a  rein te
gração.

SEÇÃO XI 
D a Reversão

A rt. 28 —  Reversão é o  re to rn o  à 
ativ idade do  funcionário  aposen tado  
p o r invalidez, q u a n d o  insubsistentes 
os m otivos determ inan tes d a  ap o sen 
tad o ria , dec larados p o r  ju n ta  m éd i
ca oficial.

A rt. 29 —  A  reversão far-se-á no 
m esm o cargo  ou  no  resu ltan te  d e  sua 
transfo rm ação .

SEÇÃO XII 
D o  Aproveitam ento

A rt. 30 —  A proveitam en to  é o  re
to rn o  à  a tiv idade  d o  fu n c io n á rio  em 
d isponib ilidade.

A rt. 31 —  O ap rove itam en to  d e
penderá d e  existência de vaga e d a  ca
pacidade física e m ental do  funcioná
rio, com provada p o r  ju n ta  m édica 
oficial.

Parágrafo único —  Verificada a in
cap ac id ad e  defin itiva, o  funcionário  
será aposen tado .

A rt. 32 —  Será to rn a d o  sem  efei
to  o  ap roveitam en to  e ca ssad a  a  d is
pon ib ilidade se o  funcionário  não  to 
m ar posse e e n tra r  em  exercício no 
prazo  legal, salvo d o en ça  com prova
d a  p o r  ju n ta  m éd ica  oficial.

SEÇÃO XIII 
D a Readm issão

A rt. 33 —  R eadm issão  é o  rein- 
gresso d e  ex -funcionário  exonerado, 
a  pedido, de cargo  de provim ento efe
tivo, a ten d id o  o in teresse do  serviço.

P arágrafo único —  Far-se-á a  read
m issão  no  cargo  an te rio rm en te  o c u 
p ado  ou  em  o u tro  d e  atribu ições an á
logas e de vencim entos equivalentes, 
observados os requisitos exigidos p a 
ra  o seu provim ento .

A rt. 34 —  A readm issão  depende
rá:

I —  d a  ex istência d e  vaga, excluí
d a  a d es tin ad a  à  p rom oção;

II —  de cap ac id ad e  física e m en
tal, com provada p o r  ju n ta  m édica 
o f i c i a l .

CAPÍTULO I I

Da Remoção

A rt. 35 —  R em oção  é a  m ovim en
tação  d o  funcionário , a  ped ido  o u  ex  
officio, no  q u ad ro  a  q u e  pertence, 
com  ou  sem  m u d an ça  de sede, m e
d ian te  p reench im ento  d e  claro  d e  lo 
tação .

A rt. 36 —  É  assegurada a  rem oção 
a  ped ido  para  o u tra  localidade, p o r 
m otivo  d e  d o en ça  d o  funcionário , 
côn juge  ou dependente, com provada 
p o r  ju n ta  m édica oficial.

CAPÍTULO I I I

Da Redistribuição

A rt. 37 —  R ed istribu ição  é o  des
locam en to  d o  fu n c io n á rio  p a ra  q u a 
d ro  de pessoal d e  o u tro  ó rgão  da 
U n ião  ou  d e  au ta rq u ia  federal, m e
d ia n te  ex tinção  de seu cargo  no  q u a 
d ro  de origem  e c riação  au to m á tica  
do  cargo  no  q u ad ro  de destino.

A rt. 38 —  A red istribu ição  o co r
rerá  em  u m a  das seguintes h ipóteses:

I — reorgan ização  ou  ex tinção de 
ó rgão  ou  au ta rq u ia  federal;

II —  criação  de novo ó rgão  o u  a u 
ta rq u ia  federal;

I II  —  excesso ou  insufic iência de 
pessoal no  q u ad ro  d e  origem  ou  no 
d e  destino.

CAPÍTULO IV

Da Substituição

A rt. 39 —  H averá substitu ição  nos 
a fa s tam en to s  d o  titu la r  d e  cargo  de 
d ireção  ou  de fu n ção  d e  chefia.

P arág rafo  ún ico  —  A  substitu ição  
será rem u n erad a  q u a lq u e r  qu e  se ja  a 
n a tu reza  d o  afastam en to , p o r  p e río 
do  igual ou  su p e rio r  a  c inco  dias.

CAPÍTULO V

Da Vacância
A rt. 40 —  A vacância d e  cargo pú 

b lico  d eco rre rá  de:
I —  recom endação ;

II —  prom oção ;
III —  transferência ;
IV  —  readap tação ;
V —  exoneração;

VI —  dem issão;
V II —  ap o sen tad o ria ;

V III —  falecim ento.
§ 1 ? A  exoneração  dar-se-á  a  p e 

d id o  o u  ex  officio.
§ 2? A  exoneração  ex  officio  de 

cargo  de p rov im en to  efetivo som ente  
se d a rá  q u an d o  n ão  sa tisfeitas as co n 
d ições d o  estág io  p ro b a tó rio  c não 
co u b e r a  recondução .

TÍTULO III
Direitos 

e Vantagens

CAPÍTULO I

Do Vencimento
A rt. 41 —  Vencim ento é a  retribu i
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ção  pelo  exercício d e  cargo público, 
d e  aco rd o  com  p ad rões fixados em 
lei.

A rt. 42 —  R em uneração  é o ven
cim en to  acrescido d as  van tagens de 
ca rá te r pe rm an en te  ou  a  ele in c o rp o 
ráveis, n a  fo rm a prevista em  lei.

A rt. 43 —  O funcionário , investi
d o  em  cargo  em  com issão  d a  U nião, 
T erritó rios e au ta rq u ia s  federais, de i
xará de perceber o  vencim ento do  car
go  efetivo, salvo d ireito  d e  opção , fa
zen d o  ju s  à  re tribu ição  d o  cargo  em 
com issão, acrescida das vantagens de 
c a rá te r  pe rm an en te  inerentes ao  ca r
go  efetivo.

P arág rafo  ún ico  —  N o  caso  de in 
vestidu ra em  cargo em com issão  de 
ó rgão  ou  en tid ad e  diversa, as v an ta 
gens d e  ca ráte r perm anen te  serão p a
gas pelo  ó rg ão  de origem .

A rt. 44 —  O fu n c io n á rio  poderá  
ser posto  à  disposição de Estado, M u
nicípio, D istrito  Federal, au ta rq u ia , 
sociedade d e  econom ia m ista, em pre
sa púb lica , fu n d aç ão  c r ia d a  pelo  p o 
der púb lico  ou  organ ism os in te rn a 
c ionais com  os q u ais  o  Brasil co o p e
re, com  ou  sem rem uneração , n a  for
m a e condições estabe lec idas em 
regulam ento .

A rt. 45 —  O  fu n c io n á rio  perderá:
I —  um  terço  d a  rem uneração  

q u a n d o  a fa s ta d o  d o  exercício d o  ca r
go  p o r m otivo  de p risão  preventiva, 
p ro n ú n c ia  p o r crim e com um  ou  fun
c io n al, ou  d enúnc ia  recebida p o r c r i
m e inafiançável, ou  em  processo  no 
qual n ã o  h a ja  p ro n ú n c ia , com  d ire i
to  a  ressarcim en to  dos descon tos h a
v idos, se  abso lv ido ;

II —  m etade d a  rem uneração  co r
responden te  ao s  d ias de suspensão  
d isc ip lin ar ou  p risão  adm in istra tiva ;

III —  dois terços d a  rem uneração  
d u ran te  o  período  de afastam en to  re
su ltan te  d e  condenação , p o r  sen ten 
ç a  defin itiva , qu e  não  im plique per
d a  do  cargo.

A rt. 46 — O vencim ento, a rem u
n eração  e os proventos não  so frerão  
d esco n to  além  d o  previsto em  lei, sal
vo indenização ou restituição à  Fazen
d a  P ública ou  à  au ta rq u ia , nem  serão 
o b je to  d e  arresto , seqüestro  ou  pe
n ho ra , exceto o  caso  de p restação  de 
a lim en tos resu ltan te de hom ologação 
ou  decisão  jud ic ia l.

§ I?  A  inden ização  ou  a restitu i
ção  será descon tada em parcelas m en

sais não  excedentes d a  déc im a parte  
do  valor d a  rem uneração.

§ 2? O  d isp o sto  no p arág ra fo  an 
terio r não se aplica a  funcionário  exo
nerado  ou dem itido , ou  que tiver cas
sada sua aposen tado ria  ou d isponib i
lidade, h ipó tese em  qu e  o  déb ito  será 
qu itado  no  prazo  de até sessenta dias.

CAPÍTULO I I

Das Vantagens

A rt. 47 —  A lém  d o  vencim ento, 
podem  ser pagas ao funcionário  as se
guintes vantagens, n a  fo rm a estabe
lecida em  regulam ento:

I —  indenizações;
II —  auxílios pecuniários;

III —  gratificações.
§ 1 ? As indenizações e os auxílios 

não  se incorporam  ao  vencim ento  ou 
provento, p a ra  q u a lq u e r efeito, nem 
ficam  su je itos a  im posto  ou  c o n tr i
bu ição  previdenciária.

§ 2° As g ra tific aç õ es  podem  
incorporar-se  ao  vencim ento  ou  p ro 
vento, nos casos e condições ind ica
d o s em  lei.

SEÇÃO I 
D as Indenizações

A rt. 48 — As indenizações ao  fu n 
c io n ário  com preendem :

I —  a ju d a  de custo;
II — diária;

III —  transporte .
A rt. 49 —  A  a ju d a  d e  custo , co 

m o com pensação das despesas de via
gem  e instalação , é devida ao  funcio 
n ário  que, no  interesse do  serviço, 
passa a  ter exercício em nova sede.

§ 1? C orrem  p o r con ta  d o  Poder 
P úblico  as despesas com  o  tran sp o r
te d o  funcionário  e de sua fam ília, 
qu e  com preendem  passagem , b ag a
gem  e m obiliário .

§ 2? À  fam ília do  funcionário  que 
vier a  falecer, n a  situação  prevista nes
te artigo , são  assegurados a ju d a  de

custo  e tran sp o rte  p a ra  a  localidade 
d e  origem , d en tro  do  p razo  de um 
a n o  d a  rem oção.

A rt. 50 —  A  a ju d a  de cu s to  é ca l
cu lad a  sobre a  rem uneração  do  ca r
go efetivo ou  do  ca rgo  em  com issão.

P arágrafo  ún ico  —  A a ju d a  de 
custo não  excederá à  im portância cor
responden te  a  três m eses d a  rem une
ração, salvo quando  a m udança de se
de o b rig a r o  d es locam en to  p a ra  fora 
d o  País.

A rt. 51 —  N ão serão  conced idos 
tran sp o rte  e a ju d a  d e  custo, pelo  ó r
gão de origem , ao funcionário  qu e  se 
a fa s ta r  do  cargo  o u  o  reassum ir em 
v irtu d e  de m a n d a to  eletivo.

A rt. 52 —  F icam  assegurados 
tra n sp o rte  e a ju d a  de custo , inclusive 
no  retorno , àquele  que, não  sendo 
funcionário  d a  U nião  ou de au tarqu ia 
federal, fo r n o m ead o  p a ra  cargo  em 
com issão com  m u dança  de dom icílio.

A rt. 53 —  O  fu n c io n á rio  restitu i
rá  a  a ju d a  de custo:

I — q u an d o  n ã o  se d es lo car para 
a  nova sede no  p razo  legal;

II —  q u an d o  re to rn a r  o u  pedir 
exoneração  an tes d e  co m p le tar cento 
e o iten ta  dias de exercício n a  nova se
de.

P arág rafo  ún ico  —  N ão  haverá 
ob rigação  d e  restitu ir no  caso  de exo
neração  ex  officio  e de re to rno  deco r
rente de d o en ça  com provada p o r la u 
d o  m édico, o u  de interesse d o  serv i
ço.

A rt. 54 —  O fu n c io n á rio  que, a 
serviço, se d es lo car d a  sede, em ca rá 
ter eventual e tran sitó rio , fará  ju s  a 
d iá rias co m p en sa tó rias  das despesas 
d e  p o u s a d a ,  a l im e n ta ç ã o  e 
locom oção.

A rt. 55 —  Conceder-se-á indeniza
ção  d e  tran sp o rte  ao  funcionário  que 
realizar despesas em  serviços exter
nos, p o r força d as  a trib u içõ es n o r
m ais d e  seu cargo.

A rt. 56 —  0  valo r d as  inden iza
ções e as cond ições para  su a  conces
sã o  s e rã o  e s ta b e le c id o s  em 
regulam ento .

SEÇÃO II 
D os Auxílios

A rt. 57 — S erão conced idos ao 
fu n c io n á rio  ou  à  sua fam ília os se
gu in tes auxílios pecuniários:
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I —  auxílio-saúde;
II —  auxílio -funeral;

III —  auxílio-fam ília;
IV  —  aux ílio -nata lidade.

A rt. 58 —  O aux ílio -saúde  é devi
do  ao  funcionário  licenciado p o r  m o 
tivo de ac iden te  em  serviço, doença 
pro fissional ou  m oléstia  grave, espe
c ificadas em  lei.

P arág rafo  ún ico  —  O auxílio  será 
conced ido  após cad a  seis m eses co n 
secutivos de licença, a té  o  m áxim o de 
v in te e q u a tro  meses, em  im p o rtâ n 
cia equivalen te a  um  m ês d a  rem une
ração  do  cargo.

A rt. 59 —  O aux ílio -funera l será 
pago  à  fam ília do  funcionário  faleci
do, a in d a  q u e  ap o sen ta d o  o u  em  dis- 
ponib ilidde, em  valo r equivalen te a 
um  m ês d a  rem uneração  ou  proven
tos.

§ 1? E m  caso  de acu m u lação  le
gal, o auxílio  será devido em  razão  do 
cargo  d e  m a io r rem uneração  ou  p ro 
ventos.

§ 2? O  auxílio  será pago, tam bém , 
ao  fu n c io n á rio  p o r falecim ento  do  
côn juge  e de filhos m enores ou  invá
lidos.

§ 3? O  auxílio  será p ago  no  prazo 
de q u aren ta  e o ito  horas, e não  será 
in ferio r a  d u as  vezes o  m en o r valor 
d a  escala d e  vencim entos.

A rt. 60 —  Q u an d o  o en terro  não 
for custeado pelo funcionário  ou  pes
so a  d a  fam ília, o  aux ílio -funera l será 
p ago  a  quem  o  tiver providenciado, 
pelo  valor d a  despesa  e fe tu ad a , o b 
servadas as n o rm as  estabelecidas no 
a rtig o  anterior.

A rt. 61 —  O aux ílio -fam ília  é d e 
vido p o r  d ependen te  do  funcionário  
ou  do  inativo.

A rt. 62 — N ão  será devido o 
aux ílio -fam ília  q u an d o  o  dep en d en 
te passar a  perceber q u a lq u e r rend i
m ento , em im p o rtân c ia  igual ou  su
perio r à  do  salário -m ínim o.

A rt. 63 —  0  aux ílio -nata lidde é 
devido à  fu n c io n á ria  gestante, por 
m otivo d e  parto , em q u an tia  equ iva
len te  a d u as  vezes o  m en o r valo r da 
escala de vencim entos do  funcionário  
civil d a  União.

§ 1? N a h ipó tese  de p a r to  m ú lti
plo, o auxílio  fica rá  lim itado  a  duas 
vezes a  q u an tia  es tip u lad a  neste a r ti
go.

§ 2? N ão  sendo  a  p a rtu rien te  fun
c ionária , o  auxílio  é dev ido  ao  cô n 
ju g e  funcionário .

SEÇÃO III 
Das Gratificações

A rt. 64 —  P oderão  ser concedidas 
ao  funcionário , nos te rm os do  regu
lam ento , as seguintes gratificações:

I —  d e  função;
II  —  de represen tação ;

III — pela p artic ip ação  em ó r
gão d e  deliberação  co leti
va;

IV  —  pela p restação  d e  serviço
extraord inário ;

V —  p o r tem po  de serviço;
VI —  d e  incentivo funcional;

VII —  nata lina .
A rt. 65 —  A  g ra tificação  p o r ser

viço ex trao rd inário  é devida p o r  h o 
ra d e  trab a lh o  p ro rro g ad o  ou  an tec i
pado , na m esm a razão  perceb ida p e
lo funcionário  p o r h o ra  de trab a lh o  
norm al, não podendo  exceder de duas 
ho ras  d iárias.

P arág rafo  ún ico  —  E m  se tra ta n 
do  de serviço no tu rno , o  valor d a  ho 
ra  ex tra é acrescida de v in te e cinco 
p o r  cento.

A rt. 66 —  A g ratificação  p o r tem 
po  de serviço  é devida à  razão  de um 
p o r cen to  p o r a n o  de serviço  público 
efetivo, inc iden te sobre o  vencim ento 
do  cargo  efetivo.

A rt. 67 —  0  P oder Executivo ins
titu irá  os seguintes incentivos funcio 
nais:

I —  prêm ios pela p ro d u ção  de 
idéias ou d e  traba lhos que favoreçam
o au m en to  d a  p ro d u tiv id ad e  e a  re
du ção  dos custos operacionais;

II —  re tribu ição  ad icional com 
pensa tó ria :

a) d e  ded icação  exclusiva às 
a tiv idades d idá ticas, de 
pesquisa científica ou  tec
nológica;

b) de conclusão  de cursos de 
espec ia lização , a p e rfe i
ço am en to  e de o u tro s  re
lacionados com  a  carre i
ra.

III —  d ip lo m a d e  h o n ra  ao  m éri
to , condeco ração  e  elogio.

A rt. 68 —  A g ratificação  na ta lina  
co rresp o n d e rá  a um  doze avos d a  re
m uneração  devida em dezem bro, p o r 
m ês d e  serviço  no  respectivo ano.

P arágrafo  ún ico  — A fração  igual 
ou  su p e rio r  a qu inze d ias será havida 
com o  m ês integral.

A rt. 69 —  O  fu n c io n á rio  exonera
do  perceberá a  g ra tificação  na ta lina

p ro p o rc io n a lm en te  ao s  m eses d e  ser
viço, ca lc u lad a  sobre a  rem uneração  
d o  m ês a n te r io r  ao  d a  exoneração.

P arág rafo  ún ico  —  N o  caso  de d e 
m issão  ou  d a  exoneração  prevista no 
artig o  40, § 2?, o  fu n c io n á rio  n ã o  te 
rá  d ireito  à  g ratificação .

A rt. 70 —  A g ra tificação  na ta lina  
é  extensiva ao  ina tivo  e será p ag a  no 
m ês d e  dezem bro  d e  cad a  ano, 
tom ando-se  p o r base o  valor d o s p ro 
ventos devidos nesse mês.

__ A rt. 71 —  A  g ra tificação  na ta lina  
n ã o  será co n sid erad a  n o  cá lcu lo  de 
q u a lq u e r  van tagem  pecuniária .

CAPÍTULO I I I

Das Férias

A rt. 72 —  O fu n c io n á rio  faz jus, 
anualm en te , a  tr in ta  d ia s  consecu ti
vos de férias, qu e  podem  ser ac u m u 
ladas a té  o m áxim o d e  do is períodos, 
no  caso  d e  necessidade do  serviço.

§ 1 ? Para o  prim eiro  período  aqu i
sitivo, serão  exigidos doze m eses de 
exercício.

§ 2? É  vedado  levar à  co n ta  d e  fé
rias q u a lq u e r  fa lta  a o  serviço.

A rt. 73 —  É  facu ltada  a  conversão 
em  d in h e iro  de um  terço  d as  férias, 
a  requerim en to  do  funcionário .

A rt. 74 —  A s férias so m en te  p o 
d erã o  ser in te rro m p id as p o r m otivo 
d e  ca lam id ad e  púb lica , co m o ção  in 
te rn a , convocação  p a ra  o  ju r i, serv i
ço m ilita r ou  eleitoral.

CAPÍTULO IV

Das Licenças

SEÇÃO I 
D isposições Gerais

A rt. 75 —  C onceder-se-á , nos ter
m os e condições d e  regulam ento , li
cença:
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I —  p ara  tra tam en to  de saúde;
II —  p o r  m otivo  de d o en ça  em 

pessoa d a  fam ília;
III — à  gestan te  e ao  fu n cio n á

rio  ado tan te ;
IV —  p a ra  o serviço  m ilitar;
V —  p o r m otivo de a fastam en 

to  do  cônjuge;
VI —  p a ra  a tiv id ad es políticas;

V II —  especial;
V III —  p a ra  tra ta r  de interesses 

particu lares;
IX  —  para  o exercício de m an

d a to  classista.
§ 1? O  fu n c io n á rio  não  poderá 

perm anecer em licença d a  m esm a es
pécie p o r  p erío d o  su p e rio r a  v in te e 
q u a tro  m eses, salvo nos casos dos 
itens IV, V, VI e  IX  deste artigo.

§ 2? A  licença conced ida den tro  
de sessen ta d ias d o  té rm in o  de o u tra  
d a  m esm a espécie é co n sid erad a  c o 
m o de p ro rrogação .

SEÇÃO II 
D a Licença para Tratamento 

de Saúde

A rt. 76 —  A licença para  tra ta 
m en to  de saúde será co n ced id a  sem 
preju ízo  d a  rem uneração  d o  cargo.

A rt. 77 —  O funcionário , que 
ap resen ta r indícios de lesões o rg ân i
cas ou  funcionais, cau sad as em vir
tude de exposição, em  serviço, a raios-
X  ou  substâncias rad ioativas, será 
a fa s ta d o  de im ed ia to  do  traba lho .

Parágrafo único — De acordo  com
o  grau das lesões, a  a u to rid ad e  com 
peten te  p o d erá  a trib u ir  a o  fu n c io n á
rio  ta re fas  sem  risco de rad iação , ou 
licenciá-lo, co n fo rm e recom endação  
de ju n ta  m édica oficial.

A rt. 78 — 0  exercício de a tiv id a
d e  rem u n erad a  d u ran te  o  p erío d o  de 
licença co n s titu i fa lta  grave.

A rt. 79 — 0  d a n o  físico ou  m en
ta l so frid o  pelo  fu n c io n á rio  e qu e  se 
relacione, m ed ia ta  ou  im ed ia tam en 
te, com  o  exercício do  cargo, co n fig u 
ra  ac iden te  em serviço.

A rt. 80 — E q u ip ara -se  ao  ac id en 
te  em serviço:

I — o  d ano  decorrente de agressão 
so frid a  e n ã o  provocada pelo funcio 
n á r io  no  exercício do  cargo  ou 
f u n ç ã o .

II —  o  so frid o  no percurso  d a  re
sidência para  o  traba lho  ou vice-versa.

A rt. 81 —  0  fu n c io n á rio  ac iden
ta d o  em serviço, que necessite d e  tra 
tam en to  especializado não  atendível 
pela co b e rtu ra  m édico-assistencial, 
se rá  tra ta d o  em  in stitu ição  ind icada 
p o r ju n ta  m édica oficial, à  co n ta  dos 
cofres públicos.

SEÇÃO III 
D a Licença por M otivo de 

D oença em Pessoa da Família

A rt. 82 —  O  funcionário  poderá 
o b te r licença p o r m otivo d e  doença 
em ascendente, descendente, colateral 
ou afim , a té  o  segundo g rau  civil, ou 
no  côn juge do  qual não  esteja legal
m ente separado.

§ 1? A  licença som ente  será c o n 
ced ida se a  assistência d ire ta  d o  fu n 
c io n ário  for indispensável e não  p u 
der ser p restada sim ultaneam ente  
com  o desem penho  d o  cargo.

§ 2? A  licença d ependerá  de ins
peção  p o r ju n ta  m édica oficial e será 
conced ida com  a  rem uneração  do 
cargo  efetivo até doze m eses e, exce
d en d o  esse prazo, com  dois terços 
dessa rem uneração , até v in te e q u a 
tro  meses.

A rt. 83 — Será conced ida licença 
à  fu ncionária  gestante, p o r q u a tro  
meses, sem  preju ízo  d a  rem uneração  
do  cargo.

§ 1? A  licença será preced ida de 
inspeção  m édica e te rá  in ício  no  pri- 
m ero  d ia  do  oitavo m ês de gestação, 
salvo recom endação  em contrário .

§ 2? N o  caso  d e  nascim en to  pre
m aturo , a  licença terá início a  p a rtir  
d o  d ia  do  parto .

§ 3? T erm inada a licença, a  fu n 
c io n ária  poderá  ter sua jo rn a d a  de 
trab a lh o  reduzida, p a ra  am am e n ta 
ção  de filho  de a té  o ito  m eses de ida
de.

§ 4? N o caso  dc natim orto , decor
ridos tr in ta  dias do  evento, a  funcio 
n á ria  será subm etida  a  exam e m éd i
co e, se ju lg ad a  ap ta , reassum irá o 
exercício.

A rt. 84 — Em  caso  d e  ad o ç ão  de 
criança de até cinco anos de idade, ao 
fu n c io n á rio  a d o tan te  serão conced i

d o s sessen ta d ias d e  licença rem une
rada.

SEÇÃO V 
D a Licença para o 

Serviço Militar

A rt. 85 —  Ao fu n c io n á rio  convo
cad o  p a ra  o  serviço  m ilita r será co n 
ced ida licença, n a  fo rm a e condições 
previstas n a  legislação específica.

P arágrafo  ún ico —  C onc lu ído  o 
serviço, o  funcionário  terá tr in ta  dias 
p a ra  reassum ir o  exercício do  cargo.

SEÇÃO VI 
Da Licença por M otivo de 
A fastam ento do Cônjuge

A rt. 86 —  0  fu n c io n á rio  te rá  d i
reito à  licença, sem  rem unerçaão, para 
a c o m p a n h ar o côn juge  rem ovido  ou 
tran sfe rid o  p ara  o u tro  p o n to  do  ter
ritó rio  nac ional ou  para  o exterior, ou 
eleito  p a ra  exercer m a n d a to  eletivo.

P arág rafo  ún ico  —  E xistindo, no 
novo local de residência, ó rgão  públi
co ou  au ta rq u ia  federal, o  fu n c io n á 
rio  nele te rá  exercício, en q u a n to  per
d u ra r  aq u e la  situação.

SEÇÃO VII 
Da Licença para 

A tividade Política

A rt. 87 —  O fu n c io n á rio  te rá  d i
reito  à  licença sem  rem uneração  d u 
ran te  o  p e río d o  qu e  m ed ia r en tre  a 
sua escolha, em convenção partidária , 
com o  ca n d id a to  a cargo eletivo, e a 
véspera do  registro de sua cand ida tu ra  
peran te  a  Ju stiça  E leitoral.

P arág rafo  ún ico  —  A p a r tir  d o  re
g istro  de su a  c a n d id a tu ra  e até o 
décim o-quinto  dia seguinte ao d a  elei
ção, o  fu n c io n á rio  fará  ju s  à  licença 
com  a  rem uneração  do  cargo  efetivo, 
co m o  se em  exercício estivesse.

SEÇÃO VIII 
Da Licença Especial

A rt. 88 — A p ó s cad a  qü in q ü ên io  
d e  efetivo e in in te rru p to  exercício no 
serviço público, o  funcionário  fará jus 
à  licença especial de três m eses, com  
a  rem uneração do  cargo de provim en

SEÇÃO IV 
Da Licença à Gestante
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to  efetivo.
A rt. 89 —  N ão se concederá licen

ça especial se houver o  funcionário , 
em  cad a  qü inqüênio :

I —  so frid o  p en a  de suspensão;
II —  fa ltad o  ao  serviço, in justifi- 

cadam ente;
III —  g o zado  licença salvo nas hi

póteses de tra tam en to  d a  p ró p ria  saú
de, d e  gestan te  e do  fu n c io n á rio  ado- 
tante.

P arág rafo  ún ico  — A  licença p ara  
tra tam en to  d a  p ró p ria  saúde su spen 
d e  a  contagem  do  perío d o  aquisitivo.

SEÇÃO IX  
D a Licença para Tratar de 

Interesses Particulares

A rt. 90 —  A critério  d a  A dm in is
tração , p o d erá  ser conced ida ao  fu n 
c ionário  estável licença para  tra ta r  de 
interesses particu lares, pelo  p razo  de 
um  ano, p rorrogável pelo  m esm o p e
ríodo , sem rem uneração .

P arág rafo  ún ico  — A licença p o 
derá ser in terrom pida a  qualquer tem 
po, a  ped ido  do  funcionário  ou  a  c r i
té rio  d a  A dm inistração .

SEÇÃO X 
Da Licença para o  Exercício 

de M andato Classista

A rt. 91 — O  fu n c io n á rio  te rá  d i
reito  à  licença p a ra  desep en h ar m a n 
dato  eletivo em confederação, federa
ção  de servidores públicos ou associa
ção  de classe de âm bito  nacional, com 
rem uneração  do  cargo  efetivo.

§ 1? A  licença te rá  a d u ração  do  
m andato , prorrogável no caso de ree
leição e p o r  u m a  ú n ica  vez.

§ 2? O  a fa stam en to  será restrito  
ao  m áxim o d e  q u a tro  dos m a n d a tá 
rios.

CAPÍTULO V

Do Tempo de Serviço

A rt. 92 —  O tem po  d e  serviço  pú 
blico federal, em  qu e  se inclui o  pres

ta d o  às Forças A rm ad as, é co n tad o  
para  todos os efeitos.

P arágrafo  ún ico  —  O tem po  de 
serviço relativo a  T iro -de-G uerra  só 
é  com putável p a ra  ap o sen ta d o ria  e 
d isponib ilidade.

A rt. 93 —  O tem po de serviço D is
trita l, es tadua l, m unicipal, e o  pres
ta d o  às respectivas au tarqu ias, é com 
p u ta d o  para  ap o sen tad o ria , d isp o n i
b ilidade  e uniênio.

A rt. 94 —  A ap u ração  do  tem po 
d e  serviço será feita em  dias, conver
tidos em anos, à  razão  de trezen tos e 
sessenta e cinco d ias p o r ano , salvo 
q u an d o  bissexto.

P arágrafo  ún ico  —  É  vedada a 
averbação  do  tem po  d e  serviço, a  que 
se refere o  a rtig o  an terio r, ju n to  à 
U n ião  e suas au tarq u ias , com  q u a is 
q u er acréscim os ou  em  dobro , salvo 
se houver d ispositivo  co rresp o n d en 
te  n a  legislação federal.

A rt. 95 — S erão considerados co 
m o de efetivo exercício os a fastam en 
to s  em v irtu d e  de:

I —  férias;
II —  casam en to  ou  luto;
III —  exercício de cargo  em com is

são  ou  equivalen te em  en tid ad e  p ú 
blica, em presa  púb lica , soc iedade de 
econom ia  m ista  e fu n d ação  in stitu í
d a  pelo  P oder Público;

IV  —  exercício d e  função  ou  c a r
go  d e  governo  ou  adm in istração , em 
q u alq u er parte  do  te rritó rio  nacional, 
p o r nom eação  do  P residen te  d a  Re
pública;

V —  convocação  p a ra  o  serviço 
m ilitar;

VI —  ju r i  e  o u tro s  serviços o b r i
gató rio s p o r lei;

V II —  desem penho  de m an d a to  
eletivo federal, estadual ou m unicipal;

V III — licença especial;
IX  —  licença à  funcionária gestan

te, ou ao  funcionário  ado tan te , n a  h i
pó tese do  artig o  84;

X  —  licença ao  fu n c io n á rio  aci
d en tad o  em serviço ou  aco m etid o  de 
do en ça  profissional;

X I —  m issão ou  estudo  no País ou 
no  estrangeiro , q u a n d o  a u to rizad o  o 
a fastam en to ;

X II —  licença p a ra  tra tam e n to  d a  
p ró p ria  saúde, observado  o  d isposto  
no  p arág ra fo  ún ico  do  a r tig o  89;

X III  —  licença p a ra  a tiv id ad e  p o 
lítica de q u e  tra ta  o  p a rág ra fo  único 
do  artig o  87, exceto p a ra  p rom oção;

X IV  —  licença p a ra  o  exercício de

m a n d a to  classista , exceto para  p ro 
m oção  e licença especial;

XV —  p a rtic ip a çã o  em  p rogram a 
de tre in am en to  regu larm en te in stitu í
do;

X V I —  d o en ça  d e  n o tificação  
com pu lsó ria , inclusive em  pessoa da 
fam ília.

A rt. 96 —  C on tar-se -á  p a ra  efeito 
de ap o sen ta d o ria  e  d isp o n ib ilid ad e  o 
tem p o  de:

I —  licença p a ra  tra ta m e n to  da 
saú d e  de pessoa  d a  fam ília;

II —  licença p a ra  a tiv id ad e  p o líti
ca , n a  fo rm a d o  a r tig o  87, caput;

III —  desem penho  d e  m an d a to  
eletivo federal, es tadual ou  m unicipal 
an te rio r ao  ingresso no  serviço púb li
co;

IV  —  serviço  em  a tiv id ad e  p riva
d a , v incu lada  à  P rev idência Social.

P arág rafo  ún ico  —  O tem po  em 
q u e  o  fu n c io n á rio  esteve em  d isp o n i
b ilidade ou  ap o sen tad o  será conside
rado , exclusivam ente, p a ra  nova a p o 
se n tad o ria  ou  d ispon ib ilidade.

CAPÍTULO V I

Das Concessões

A rt. 97 —  Sem  q u a lq u e r preju ízo  
p o d erá  o  fu n c io n á rio  ausen ta r-se  do  
serviço:

I —  p o r um  d ia , p a ra  reg istro  de 
filho  ou  d o aç ão  d e  sangue;

II —  a té  o ito  d ia s  consecutivos, 
p o r  m otivo  de:

a) casam ento ;
b) falecim ento  do  cônjuge, pais e 

filhos.
A rt. 98 —  A ten d id a  a  conveniên

cia do  serviço, p o d erá  ser conced ido  
h o rá rio  especial a o  fu n c io n á rio  es tu 
dan te , q u a n d o  com provada a  incom 
p atib ilid ad e  en tre  o  h o rá rio  esco la r e
o  d a  repartição .

A rt. 99 —  A o fu n c io n á rio  es tu 
dan te , q u e  m u d a r d e  sede no  in teres
se d a  A dm in istração , é assegurada 
m a trícu la  em  in stitu ição  de ensino  
congênere, s itu ad a  n a  loca lidade  da 
nova residência ou  n a  m ais próxim a,
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n a  fo rm a e condições estabelecidas na 
legislação específica.

P arágrafo único —  O disposto  nes
te a rtig o  estender-se-á ao  côn juge  e 
aos filhos qu e  vivam  n a  co m p an h ia  
do  funcionário , bem  com o aos m eno
res sob  su a  gu ard a , com  au to rização  
jud ic ia l.

CAPÍTULO V II

Do Direito de Petição

A rt. 100 — É assegurado  ao  fu n 
c io n á rio  o d ire ito  de requerer e de re
presentar.

P arágrafo  ún ico  —  O requerim en
to  é cabível, p a ra  defesa d e  d ireito  ou 
de in teresse legítim o, e a  represen ta
ção, co n tra  ab u so  de a u to rid ad e  ou 
desv io  de poder.

A rt. 101 — O requerim en to  será 
d irig ido  à  au to rid ad e  com peten te  em 
razão  d a  m atéria , e p o r in term éd io  
d aq u e la  a qu e  o  funcionário  estiver 
im ed ia tam en te  subo rd inado .

P arág rafo  ún ico  —  A represen ta
ção, en cam in h ad a  pela via h ierárqu i
ca, se rá o b rig a to riam en te  ap reciada 
pela a u to rid a d e  su p e rio r  àq u e la  co n 
tra  a  q u a l é in te rposta .

A rt. 102 —  C abe ped ido  d e  recon
sideração  d irig ido  à a u to rid ad e  que 
houver expedido o  a to  ou  p ro ferido  
a  p rim eira  decisão.

P arágrafo  ún ico  —  É  de qu inze 
dias, co n tad o s  a p a r tir  d a  ciência do 
a to  ou  d a  decisão , o  prazo  p a ra  a p re 
sen tação  de pedido de reconsideração.

A rt. 103 — O requerim ento  e o  pe
d ido  de reconsideração devem ser des
pachados no  prazo  de cinco d ias e de
c id idos d en tro  de trin ta .

A rt. 104 —  C abe recursos:
I —  d o  indefe rim en to  d o  pedido  

d e  reconsideração;
II —  das decisões sobre os recur

sos sucessivam ente in terpostos.
§ 1? O  recurso  é d irig ido  à  a u to 

ridade im ed ia tam en te  su p e rio r à que 
tiver exped ido  o  a to  ou  p ro fe rid o  a 
dec isão  recorrida.

§ 2? O  recurso  é in terposto  por in

te rm éd io  d a  au to rid ad e  recorrida, 
que p ode  reconsiderar a decisão, ou, 
m an tendo-a encam inhá-la à au to rid a
d e  superior.

§ 3? É  de tr in ta  dias o  p razo  para  
in te rposição  de recurso, a co n ta r da 
publicação  ou ciência, pelo  interessa
do, d a  decisão  recorrida.

§ 4? O  recurso  será dec id ido  no 
prazo de tr in ta  dias.

A rt. 105 — Ao ped ido  d e  reconsi
deração  e ao  recurso, po d erá , a  a u to 
r id a d e  r e c o r r id a ,  d a r  e fe ito  
suspensivo.

A rt. 106 — O d ire ito  de petição  
prescreve:

I —  em cinco  anos, q u an to  aos 
a tos de dem issão, cassação de aposen
ta d o ria  ou  d ispon ib ilidade e ao s  re
ferentes à  m a té ria  patrim on ia l;

II —  em  cento  e  v in te d ias nos de
m ais casos, salvo q u an d o  o u tro  p ra
zo  for estabelecido  em lei.

A rt. 107 —  O prazo  de prescrição 
contar-se-á d a  d a ta  d a  publicação o fi
c ial do  a to  im p u g n ad o  ou  d a  d a ta  da 
ciência pelo  interessado, com  preva- 
lecência d a  qu e  prim eiro  ocorrer.

A rt. 108 —  O ped ido  de reconsi
deração  e o  recurso, q u an d o  cabíveis, 
in te rrom pem  a prescrição.

P arágrafo  único . In terro m p id a  a 
prescrição, o  p razo  recom eçará a  cor
rer pelo  restante, desde q u e  não  in fe
r io r  à  m etade do  prazo  o rig ina l, no 
d ia  em qu e  cessar a  in terrupção .

A rt. 109 —  O ingresso em  ju ízo  
n ã o  im plica necessariam ente su spen 
são, na instânc ia  adm in istra tiva , de 
p leito  fo rm u lad o  pelo  funcionário .

A rt. 110 —  P ara  o  exercício do  d i
reito  de petição, será assegurada vis
ta  de processo  ou  docum ento , n a  re
partição , ao  funcionário , a  advogado  
ou  a  m an d atá rio  especialm ente cons
titu ído .

CAPÍTULO V III

Da Disponibilidade

A rt. 111 — E xtin to  o cargo  ou  d e
clarado  sua desnecessidade, o  funcio

n á r io  estável ficará em  d ispon ib ilid - 
de, com  proventos p ro po rc ionais  ao 
tem po  de serviço.

A rt. 112 —  O P o d er P úb lico  p ro 
v idenciará o  ap roveitam en to  d o  fu n 
c io n á rio  em  d isp o n ib ilid ad e  no p ra 
zo m áxim o de cen to  e o iten ta  dias:

I —  em  o u tro  cargo  de n a tu reza  e 
vencim ento  com patíveis com  o  que 
ocupava;

II —  o co rren d o  u m a  das h ip ó te 
ses previstas nos incisos II e III d o  ar
tigo  38;

III —  no  an tig o  cargo, se restabe
lecido, a in d a  qu e  m o d ificad a  su a  d e 
nom inação .

A rt. 113 —  O  fu n c io n á rio  em dis- 
ponib ilidde, a ten d id o s  os p ressupos
to s  legais, poderá  ser aposen tado .

CAPÍTULO IX

Da Aposentadoria

A rt. 114 —  O fu n c io n á rio  será 
apo sen tad o :

I — p o r invalidez;
II —  com pulsoriam ente, aos seten

ta  anos d e  idade;
III —  vo lun tariam en te , ao  com 

pletar:
a) tr in ta  e cinco anos de serviço, se 

do  sexo m asculino;
b) tr in ta  anos de serviço, se do  se

xo fem inino;
c) tr in ta  anos de efetivo exercício 

em funções d e  m agistério , se 
p rofessor;

d) v in te e c inco  an o s  d e  efetivo 
exercício em funções de m agis
tério, se professora.

A rt. 115 —  S erão integrais os p ro 
ventos d a  aposen tado ria :

I —  vo lun tá ria , p o r tem p o  de ser
viço;

II —  p o r  invalidez deco rren te  de 
ac iden te  em  serviço, m oléstia  p ro fis
s ional ou  d o en ça  grave, prevista em 
lei, com  base nas conclusões d a  m e
d ic ina  especializada.

P arágrafo  ún ico  —  Fora d as  h ip ó 
teses previstas neste artigo, os proven
tos d a  aposen tadoria  serão proporcio
nais ao  tem po  de serviço.
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A rt. 116 —  A ap o sen ta d o ria  com 
p u lsó ria  será au to m á tica  e dec larada 
p o r a to  com  vigência a  p a r tir  do  dia 
em qu e  o funcionário  a ting ir a idade- 
limite.

A rt. 117 —  A ap o sen ta d o ria  p o r 
invalidez será precedida de licença p a
ra tra tam e n to  de saúde, p o r período  
n ão  excedente a  v in te e  q u a tro  meses.

§ 1? A pós o  p erío d o  d a  licença, e 
não estando  em condições d e  assumir, 
desde logo, o  cargo, ou de ser readap 
ta d o  em o u tro  m ais com patível com  
a  su a  cap ac id ad e  física ou  m ental, o 
funcionário  será aposen tado  proviso
riam ente.

§ 2? A  ap o sen ta d o ria , na h ip ó te 
se do  p arág ra fo  an terio r, será prece
d ida  de perícia, realizada p o r  ju n ta  
m édica oficial.

§ 3? A  períc ia  será renovada 
anualm ente , d en tro  do  p razo  de c in 
co anos d a  ap o sen tad o ria , a  fim  de 
ser verificada a coveniência de rea
d ap tação  ou  reversão do  funcionário.

§ 4? T ranscorrido  o  prazo  a que se 
refere o parágrafo  an terior, a  ap o sen 
ta d o ria  será considerada definitiva.

§ 5? O  lapso  d e  tem po  com preen 
d id o  en tre  o  té rm in o  d a  licença e a 
pub licação  do  a to  de ap o sen tad o ria  
será considerado  com o  de p ro rro g a 
ção  d a  licença.

A rt. 118 —  O  funcionário  que con
ta r  tem p o  d e  serviço su fic ien te  para  
se ap o sen ta r v o lun ta riam en te  passa
rá à  ina tiv idade:

I — com  o  vencim ento  do  cargo 
em com issão  ou  a retribu ição  d a  fu n 
ção  g ra tificad a  qu e  houver exercido, 
em  q u a lq u e r  época, por, no  m ínim o, 
cinco  an o s  in in terrup to s;

II —  com  iguais vantagens, desde 
qu e  o  exercício referido  no  inciso  a n 
te rio r tenha com preend ido  um  perío 
do  de, pelo  m enos, dez anos, conse
cutivos ou  não.

§ 1 ? Q uando  mais de um  cargo ou 
função  h a ja  sido  exercido, serão  a tr i
bu ídas as van tagens do  de m a io r va
lor, desde qu e  lhe co rresp o n d a  um 
exercício não  in ferio r a  dois anos; fo
ra dessa h ipótese, a trib u ir-se -ão  as 
vantagens do  de valo r im ed ia tam en
te in ferio r den tre  os exercidos.

§ 2? O s valores d o s vencim entos 
de cargos de natureza especial, previs
tos em  lei, e d as  funções d e  direção 
ou  chefia, e d e  assessoram ento  ou  as
sistência, se rão  considerados para  os 
efeitos deste artigo.

A rt. 119 —  O  cá lcu lo  d o s proven
tos d a  ap o sen ta d o ria  te rá  p o r base o 
vencim ento  m ensal do  cargo  efetivo, 
acrescido das vantagens incorporáveis 
p o r lei.

A rt. 120 —  Os proventos d a  a p o 
sen tad o ria  serão  revistos a  p a rtir  da 
m esm a d a ta  e em  igual p roporção , 
sem pre qu e  m odificados os vencimen
to s  d o s funcionário s em  ativ idade, 
transfo rm ado  ou reclassificado o  ca r
go  em  q u e  se deu a ap o sen tad o ria .

P arágrafo  ún ico  — O ap o sen tad o  
com  proventos p roporcionais, se aco 
m etido  d e  m oléstia  grave especifica
d a  em lei, passará  a  ter proventos in 
tegrais.

A rt. 121 —  O s proventos d a  a p o 
sen tado ria  ou  d isponibilidade, q u a n 
do  p ropo rc ionais ao  tem po  de serv i
ço, n ão  serão  inferiores a o  m en o r va
lor d a  escala d e  vencim entos do  fu n 
c ionalism o  civil d a  União.

CAPÍTULO X

Da Previdência 
e Assistência

A rt. 122 —  A U nião  institu irá  p la
nos especiais de previdência e assis
tência ao  funcionário  e à  sua família.

TÍTULO IV
Do Regime 
Disciplinar

CAPÍTULO I

Dos Deveres

A rt. 123 —  A lém  do  exercício das 
a trib u içõ es do  cargo, são  deveres do

funcionário :
I —  g u a rd a r  lea ldade às in stitu i

ções constitucionais e adm inistrativas 
a  qu e  servir;

II —  observar as n o rm as legais e 
regulam entares;

III —  cu m p rir  as o rdens su p e rio 
res, exceto q u a n d o  m anifestam en te  
ilegais;

IV —  a ten d e r  p ron tam en te :
a) ao  público  em geral;
b) à  expedição  de ce rtidões reque

ridas  p a ra  a  defesa  d e  d ire ito  e 
esclarecim en tos d e  situações;

c) às requisições p a ra  a  defesa da 
F azenda Pública;

V —  levar ao  conhecim ento  d a  a u 
ta rqu ia  superio r as irregularidades de 
qu e  tiver ciência em  razão  do  cargo;

VI —  ze la r pela econom ia  e  co n 
servação  d o  p a trim ô n io  público;

V II —  g u a rd a r  sigilo sobre os a s 
su n to s  d a  repartição ;

V III —  m a n te r  co m p o rtam en to  
d iscreto;

IX  —  ser assíduo;
X  —  ser p o n tu a l;
X I —  proceder com  u rban idade.

CAPÍTULO I I

Das Proibições

A rt. 124 —  A o fu n c io n á rio  é pro i
bido:

I —  referir-se, de m o d o  d ep rec ia
tivo ou  desrespeitoso, em  requerim en
to, represen tação , parecer ou d esp a
ch o  o u  q u a lq u e r o u tro  expediente, à 
au to ridade , a  funcionário  e usuários, 
bem  com o  a  a to s  d o  P oder Público;

II — retirar, sem  prévia anuência  
d a  a u to rid a d e  com peten te , q u a lq u er 
d o cu m en to  ou  o b je to  d a  repartição ;

III —  prom over m an ifestação  de 
ap reço  ou  desapreço no  recinto da re
p artição ;

IV —  valer-se do  cargo  para  lograr 
p roveito  pessoal ou  de terceiro;

V —  co ag ir ou  a lic iar su b o rd in a 
do  com  objetivo  de natu reza  político- 
p a rtid á ria ;

VI —  p artic ip a r d e  gerência ou ad 

REVISTA D O  SER V IÇ O  PU BLIC O 2S



m in istração  d e  em presa  p riv ad a  ou, 
a in d a , d e  soc iedade civil p restadora  
de serviços ao  E stado;

V II —  exercer com ércio  o u  p a r ti
c ip a r de soc iedade com ercia l, exceto 
com o  ac ion is ta , co tis ta  ou  com andi- 
tá rio ;

V III —  pleitear, co m o  p ro cu rad o r 
ou  in term ediário , ju n to  às repartições 
públicas, salvo q u an d o  se tra ta r de in
teresse relacionado com  benefícios as- 
sistenciais d e  paren te  consangü íneo  
ou  afim  a té  o  segundo  g rau  civil;

IX  —  receber prop inas, com issões, 
p resentes o u  van tagens d e  q u alq u er 
espécie em  razão  de suas atribu ições;

X  —  com ete r à  pessoa e s tra n h a  à 
repartição , fo ra d o s casos previstos 
em lei, o  desem penho  de encargo que 
lhe co m p etir  o u  a  seus subord inados;

X I —  ace ita r com issão, em prego 
ou  pensão  de E stado  estrangeiro, sem 
au to rização  expressa do  Presidente da 
República;

X II —  p ra ticar a u su ra  sob  q u a l
q u er d e  suas form as;

X III  —  reter, in justificadam ente ,
o  an d a m e n to  d e  processo.

A rt. 125 —  S om ente do  p o n to  de 
vista d o u tr in á rio  ou  d a  o rgan ização  
do  serviço, em  tra b a lh o  assinado , se
rá  líc ito  ao  fu n c io n á rio  c ritica r atos 
do  P o d er Público.

CAPÍTULO I I I

Da Acumulação

A rt. 126 —  E vedada a  acu m u la 
ção  de cargos ou funções públicas, ex
ceto:

I —  a  de um  cargo  de ju iz  com  o u 
tro  d e  m ag istério  superio r;

II —  a  d e  dois cargos de professor;
III —  a de um  cargo  d e  professor 

com  o u tro  técnico  ou  cien tífico ; ou
IV —  a  de do is cargos privativos 

de m édico.
P arág rafo  ún ico  —  Em  q u alq u er 

d o s casos, deverão ser observados os 
requ isitos d e  co rre lação  d e  m atérias 
e co m p atib ilid ad e  de horários.

A rt. 127 — A pro ib ição  do  artig o  
a n te rio r  estende-se à  acum ulação  de

cargos d a  U n ião  com  os dos Estados, 
D istrito  Federal, M unicíp ios, en tid a 
des au tárqu icas, em presas públicas e 
sociedades d e  econom ia m ista.

A rt. 128 — A proibição de acum u
lar não  se ap lica aos aposen tados, 
q u an to  ao  exercício de m a n d a to  ele
tivo, q u an to  ao  de um  cargo  em co 
m issão ou  q u an to  a c o n tra to  para 
p restação  de serviços técn icos ou  es
pecializados.

A rt. 129 — N ão  se com preende na 
p ro ib ição  de acu m u la r a  percepção 
co n ju n ta  de:

I — pensão  com  vencim ento, re
m uneração  ou  salário ;

II —  pensão  com  provento  de d is
ponibilidade, aposen tado ria  ou  refor
ma;

III —  proventos q u an d o  resu ltan 
tes de cargos legalm ente acumuláveis.

A rt. 130 —  O  funcionário  não  p o 
d erá  exercer m ais de um  cargo  em co
m issão ou função  de chefia , nem  ser 
rem unerado  pela  p artic ip ação  em 
m ais de um  ó rgão  de deliberação  co 
letiva.

Das Responsabilidades

A rt. 131 —  O funcionário  respon 
de civil, penal e adm in istra tivam ente  
pelo exercício irregular de suas a tr i
buições.

A rt. 132 — A responsab ilidade ci
vil decorre de a to  om issivo ou  com is- 
sivo, d o loso  ou  culposo, qu e  resulte 
em  preju ízo  à  Fazenda P ública ou a 
terceiros.

§ 1? A  inden ização  de preju ízo  
cau sad o  à  Fazenda P úb lica , salvo no 
caso de do lo  ou  falta grave, poderá ser 
liq u id ad a  n a  fo rm a prevista no  § 1? 
do  artig o  46.

§ 2? T ra tando-se de d an o  ca u sa
d o  a  terceiro, responderá  o  fu n c io n á
rio  peran te a Fazenda P úb lica , em 
ação  regressiva.

A rt. 133 —  A responsabilidade pe
nal abrange os crim es e contravenções 
im putados ao  funcionário , nesta q u a 
lidade.

A rt. 134 —  A  responsabilidade a d 
m in istra tiva  resu lta  d e  a to  com issivo 
ou  om issivo, p ra ticad o  no  desem pe
n h o  d o  cargo  ou  função.

A rt. 135 —  A s sanções civis, p e 
nais e discip linares p o d erão  cum ular- 
se, sendo  u m as e o u tras  in d ep en d en 
tes en tre  si.

A rt. 136 —  A  abso lv ição  crim inal 
só a fa sta  a  responsab ilidade civil ou 
adm inistra tiva se conclu ir pela inexis
tência do  fa to  ou  negar-lhe a  au to ria .

Das Penalidades

A rt .  137 — S ã o  p e n a s  
discip linares:

I —  repreensão;
II —  suspensão;

III —  dem issão;
IV —  cassação  d e  ap o sen ta d o ria

ou  d ispon ib ilidade.
A rt. 138 —  N a ap licação  das pe

nas d iscip linares, se rão  consideradas 
a  n a tu reza  e a  grav idade d a  in fração  
com etida  e os d an o s qu e  dela provie
rem  p a ra  o  serviço  público.

A rt. 139 —  A  p en a  de repreensão 
será aplicada p o r escrito, nos casos de 
inobservância d e  dever funcional pre
visto  em lei, regu lam ento  ou  no rm as 
in te rn as  d e  serviço, e n o s d e  desobe
d iência  à  o rdem  superio r, exceto 
q u an d o  m an ifestam en te  ilegal.

A rt. 14Ò —  A  p e n a  de suspensão, 
qu e  n ã o  excederá de sessenta d ias, se
rá  ap lica d a  em caso  de fa lta  grave ou 
reincidência específica.

A rt. 141 —  A s penas d e  rep reen 
são  e de suspensão  serão  canceladas 
ap ó s o  decurso  de três ou  cinco  anos 
d e  efetivo exercício, respectivam ente, 
se o  funcionário  não  houver, nesse pe
ríodo, p raticado  q u alq u er nova in fra
ção  disciplinar.

P arágrafo  ún ico  —  O cancelam en
to  d a  p ena lidade  não  su rtirá  efeitos 
retroativos.

A rt. 142 —  A pena de dem issão se
rá  ap lica d a  nos casos de:

I —  crim e co n tra  a  A dm inistração  
Pública;

CAPÍTULO IV

CAPÍTULO V
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II —  ab a n d o n o  d e  cargo;
III —  in assid u id ad e  habitual;
IV  —  incontinência pública e co n 

d u ta  escandalosa;
V —  insubord inação  grave em  ser

viço;
VI —  o fen sa  física em serviço a 

funcionário  ou  particu la r, salvo em 
leg ítim a defesa;

V II —  ap licação  irregu la r d e  d i
nheiro  público;

V III —  revelação de segredo que
o  funcionário  conheça em  razão  do 
cargo;

IX  —  lesão aos cofres púb licos e 
d ilap id ação  d o  p a trim ô n io  nacional;

X  — co rrupção ;
XI — transgressão  de q uaisquer 

d o s itens IV  e X I do  a rtig o  123;
X II —  acu m u lação  de cargo  ou 

função  pública, q u an d o  com provada 
a  m á fé.

§ 1? C onsidera-se  ab a n d o n o  de 
cargo a  ausência ao  serviço, sem  cau 
sa ju stificad a , p o r  m ais de tr in ta  dias 
consecutivos.

§ 2? E n tende-se com o  inassidu i
d ad e  h ab itu a l a  falta a o  serviço, sem 
causa ju stificad a , p o r q u aren ta  e c in 
co d ias in te rp o lad am en te  d u ran te  o 
p eríodo  de doze meses.

A rt. 143 —  O a to  de im posição  de 
penalidade m encionará sem pre o  fun
d am en to  legal e a ca u sa  d a  sanção.

§ 1 ? As penas de dem issão, cassa
ção  d e  ap o sen ta d o ria  ou  d e  d ispon i
b ilidade serão ap licad as pela a u to ri
dade orig inariam ente com petente, em 
cada caso, para  nom ear, aposen tar ou 
co locar em d ispon ib ilidade o  fu n c io 
nário .

§ 2? As penas d e  repreensão  e de 
su spensão  a té  tr in ta  d ias serão  ap li
cadas pelo  dirigente do  ó rgão  de pes
soal.

A rt. 144 —  A ap licação  d a  pena 
de dem issão  acarre ta  incom patib ili
d ad e  com  nova investidura em cargo 
público.

P arág rafo  ún ico  —  T ranscorridos 
c inco  an o s  do  a to  de dem issão, o  ex- 
fu n c io n á rio  poderá  p le itear su a  rea
b ilitação  a ser p roced ida pela A dm i
n is tração  caso  com provada a inexis
tência , naquele  lapso  de tem po, de 
q u alq u er co n d u ta  que desaconselhe o 
reingresso no  Serviço Público.

A rt. 145 — Será cassada a  aposen
ta d o ria  ou  a  d ispon ib ilidade do  in a
tivo que p ra ticou , q u an d o  em a tiv i
dade, fa lta  punível com  dem issão.

A rt. 146 —  Será ca ssad a  a  d isp o 
nibilidade quando  o  funcionário, nes
sa situação, investiu-se ilegalm ente em 
cargo  ou  função  pública, ou  aceitou 
com issão, em prego ou  p en são  d e  Es
ta d o  estrangeiro, sem  prévia e expres
sa au to rização  d o  P residen te d a  Re
pública.

Parágrafo  ún ico  — Será igualm en
te  cassada a  d ispon ib ilidade do  fu n 
cionário  que não  assum ir no  prazo le
gal o  exercício do  cargo  em  que for 
aproveitado.

A rt. 147 — Será p u n id o  com  sus
pensão  d e  a té  qu inze d ia s  o  fu n c io 
n ário  que, in ju stificadam en te , se re
cusar a  ser subm etido  à  inspeção m é
d ica d e term in ad a  pela au to rid ad e  
com petente.

A rt. 148 —  A  ação  d isc ip linar 
prescreverá:

I —  em  cinco  anos, q u an to  às in 
frações puníveis com  dem issão  e cas
sação  de ap o sen tad o ria ;

II — em  do is  anos, q u an to  à  sus
pensão ;

III — em um  mês, q u a n to  à  re
preensão.

§ 1 ? O  p razo  d e  prescrição  com e
ça a  co rrer d a  d a ta  em q u e  o  ilícito 
foi p ra ticad o  ou  d a  d e  seu conheci
m en to  pelo  P oder Público.

§ 2? Os prazos de prescrição  p re
vistos n a  lei penal ap licam -se às in 
frações d isc ip linares defin idas, ta m 
bém , com o  crim e.

§ 3? In terrom pe-se  a  prescrição  
com  a  ab e rtu ra  de sind icância ou  ins
ta u ra çã o  de p rocesso  adm in istra tivo  
disciplinar.

§ 4? In te rro m p id o  o  cu rso  da 
prescrição, recom eçará ele a  correr, 
pelo prazo restante, a  partir do  d ia  em 
qu e  cessar a  in te rrupção .

CAPÍTULO VI

Da Prisão 
Administrativa

A rt. 149 —  A p risão  ad m in istra ti
va será ap licad a  ao  responsável por 
dinheiro ou  valores pertencentes à  Fa

zenda Pública, ou  que se acharem  sob 
a  g u ard a  des ta , no  caso  d e  alcance, 
ou  d e  om issão  em  efe tu a r as en tradas 
nos devidos prazos.

§ 1? C o m p ete  ao  M in istro  d e  E s
tado , ao s  G overnado res d o s T erritó 
rios, ao  d irigen te  d e  ó rgão  in teg ran te 
d a  P residência d a  R epública, de a u 
ta rqu ias e  de repartições d a  A dm in is
traç ão  Federal d ire ta , o u  au tá rq u ica , 
nos E stados, o rdenar, fu n d am e n ta l
m ente e p o r escrito, a  prisão  adm in is
trativa.

§ 2? A  a u to rid ad e  q u e  o rd e n a r  a 
p risão  adm in istra tiva  com unicará , de 
im ed ia to , o fa to  a o  ju iz  com peten te , 
e  d e term in ará  a  to m a d a  de co n tas  do  
responsável.

§ 3? A  p risão  ad m in istra tiv a  não 
excederá de noventa d ias e será revo
g a d a  tão -logo  o  acu sad o  h a ja  ressar
cido  o  d a n o  o u  oferecido  g aran tia  
idônea.

§ 4? R econhecida su a  inocência, o 
funcionário  terá d ireito  à  d iferença de 
rem uneração  e à  con tagem , p a ra  to 
dos os efeitos, do  p erío d o  co rrespon 
d en te  à  p risão  adm in istra tiva .

TÍTULO V
Do Processo 

Disciplinar e sua 
Revisão

A rt. 150 —  A a u to rid ad e , qu e  ti
ver ciência de irreg u la rid ad e  no  ser
viço público , é  o b rig ad a  a prom over- 
lh e  a  a p u r a ç ã o  im e d ia ta ,  
assegurando-se  a o  acu sad o  am pla  
defesa.

A rt. 151 —  C o m o  m ed ida  p rep a
ra tó ria , a  a u to rid a d e  deverá apurar, 
sum ariam ente, através de sindicância, 
a irreg u la rid ad e  d e  qu e  tiver co n h e 
cim ento.

CAPÍTULO I  

Do Processo
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A rt. 152 —  O processo  d isc ip linar 
p recederá ap licação  das penalidades 
de suspensão, p o r m ais de tr in ta  dias, 
d em issão  e cassação  de ap o sen ta d o 
ria  ou  d isponib ilidade.

A rt. 153 — O processo  será co n 
d u z id o  p o r com issão  co m p o sta  de 
três funcionários estáveis, designados 
pela a u to rid ad e  responsável pela sua  
in stau ração , a  qual ind icará , den tre 
eles, c  respectivo presidente.

P arágrafo único —  O presidente da 
com issão  designará  funcionário  para 
servir d e  secretário .

A rt. 154 —  N ão  p o d erá  p a rtic ip a r 
d e  com issão  d e  sind icância ou  de in 
q uérito , m esm o com o  secretário , p a 
rente d o  denunciante ou  do  denuncia
do, co n sangü íneo  ou  afim , em  linha 
reta ou  co la te ra l, a té  o terceiro grau.

A rt. 155 —  S erão o b je to  de a p u 
ração  as denúncias fo rm u lad as  p o r 
escrito e que contenham  identificação 
d o  denuncian te .

A rt. 156 —  O processo  d isc ip linar 
in stau ra-se-á  através d e  in q u é rito  a d 
m in istrativo , qu e  com preenderá:

I —  sind icância , nos term os do  a r 
tigo  151;

II —  instrução ;
III —  citação  do  ind ic iado  e  tip i

ficação  do  ilícito;
IV —  defesa  escrita  do  indiciado;
V —  re la tó rio  conclusivo d a  co 

m issão  com  apresen tação  do  proces
so  à au to rid ad e  ju lgadora;

VI — decisão.
A rt. 157 —  A  C om issão , sem pre 

que necessário, d ed ica rá  to d o  o  tem 
po  aos trab a lh o s do  inquérito , fican 
do  seus m em bros, em  ta is casos, d is
p ensados do  serviço a té  a en trega do  
relatório.

A rt. 158 —  O  prazo  de du ração  do 
in q u é rito  será de sessenta d ias, p ro r
rogável p o r igual período , pela a u to 
ridade que houver determ inado  a  ins
tau ração  do  processo.

A rt. 159 —  A com issão  procederá 
a  to d as as d iligências cabíveis, recor
rendo, q u an d o  necessário , a  técnicos 
ou  peritos, com  vistas à  com pleta ins
tru ç ã o  do  processo.

§ 1? As partes serão in tim adas pa
ra  todos os a to s, assegurado  a elas o 
direito  de p artic ip ação  n a  p rodução  
d e  provas, m ed ian te requerim en to  de 
pergun tas às testem unhas e fo rm u la 
ção  de quesitos, q u an d o  se tra ta r  de 
prova pericial.

§ 2? O  presidente d a  com issão  de 
in q u é rito  p o d erá  denegar pedidos 
m an ifestam en te  p ro te la tó rio s  ou  de 
nenhum  interesse para  o  esclareci
m en to  dos fatos, ju s tif ica n d o  a  sua 
decisão.

A rt. 160 —  U ltim ad a  a  instrução, 
p roceder-se-á a  c itacão  do  indiciado

p ara , no  p razo  d e  dez d ias, ap resen
ta r  sua defesa escrita, assegurada vista 
prévia do  processo n a  repartição .

§ 1? H avendo  do is o u  m ais in d i
c iados, o  p razo  será com um  e de v in 
te dias.

§ 2? A chando-se  o  in d ic iad o  em 
lugar incerto  e não  sab ido , será c ita 
do  p o r ed ital, com  p raz o  d e  quinze 
dias.

§ 3? O  p razo  d e  defesa p o d erá  ser 
p ro rro g ad o  pelo  dobro , p a ra  d iligên
cias rep u tad as im prescindíveis.

A rt. 161 —  P ara  defender o  ind i
c iado  revel, se rá des ig n ad o  ex officio  
funcionário  de form ação  superior, de 
preferência.

A rt. 162 —  D ecorrido  o  p razo  de 
defesa, a  com issão  e lab o ra rá  re la tó 
rio  conclusivo e rem eterá o  processo  
à  a u to rid ad e  qu e  o  houver in s tau ra 
do, ind icando , se for o  caso, a  d ispo 
sição  legal tran sg red id a  e a  pena 
aplicável.

A rt. 163 —  A a u to rid ad e  instau- 
rad o ra  p ro fe rirá  decisão  em  trin ta  
d ias, ou  rem eterá o  processo  à  a u to 
ridade com peten te  p a ra  decidir, den 
tro  de igual prazo.

§ 1 ? N ão havendo decisão no  p ra 
zo deste artigo , o  ind ic iado , se  a fa s
ta d o  nos te rm os d o  artig o  168, reas
sum irá  au to m aticam en te  o  exercício 
d o  cargo  ou  função.
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§ 2? H avendo m ais de um  indicia
d o  e d iversidade de sanções, o  ju lg a 
m ento  caberá à  au to ridade com peten
te para im posição d a  pena mais grave.

A rt. 164 —  Q u an d o  os fa to s  a p u 
rados configurarem  ilícito  penal, 
rem eter-se-á o  p rocesso  ao  ó rgão  do  
M in istério  Público , ficando  traslado  
n a  repartição.

P arágrafo  ún ico —  Se, an tes de 
in stau rad o  ou  conclu ído  o processo, 
houver ind íc io  d a  p rá tica  d e  crim e, a 
au to rid ad e  com peten te com unicará  o 
fa to  à  a u to rid ad e  policial.

A rt. 165 —  N o  cu rso  d o  processo  
adm in istra tivo , o  acu sad o  poderá 
aco m p an h ar o  feito pessoalm ente, ou 
p o r in te rm éd io  de defensor.

A rt. 166 —  A ssegurar-se-á tran s
porte  ao  funcionário  convocado a  de
p o r fo ra d a  sede d e  sua repartição .

A rt. 167 —  S ó se concederá exo
neração  ao  ind ic iado  ap ó s  a  conc lu 
são  do  processo  adm in istra tivo  a  que 
responder.

CAPÍTULO I I

Do Afastamento 
Preventivo

A rt. 168 —  O afastam en to  preven
tivo será ap licado pela au to ridade ins- 
tau rado ra  do  processo, quando  en ten
der qu e  a  perm anênc ia  do  fu n c io n á
rio  possa  p re ju d ica r a  a p u ra ção  dos 
fatos.

P arágrafo  ún ico  —  O afas tam en 
to  n ão  excederá d e  cen to  e v in te dias 
e será revogado tã o -lo g o  cessem  os 
m otivos qu e  o determ inaram .

CAPÍTULO I I I

Da Revisão do Processo

A rt. 169 —  A q u alq u er tem po, p o 
derá ser req u e rid a  revisão do  p roces

so adm in istra tivo , q u an d o  se ad u z i
rem fatos ou  circunstâncias suscetíveis 
de justificar a  inocência do  requerente 
ou  a  inad eq u ação  d a  pena ap licada.

Parágrafo  ún ico  —  E m  caso de fa
lecim ento, incapacidade m ental ou 
desaparecim ento, qualquer pessoa da 
fam ília poderá  requerer a  revisão do 
processo.

A rt. 170 — O  pedido  de revisão se
rá  d irig ido  à  a u to rid ad e  qu e  proferiu  
a  decisão.

§ 1 ? A  revisão co rrerá  em apenso  
ao  processo  orig inário , e será realiza
d a , no  p razo  d e  noventa d ias, p o r co 
m issão com posta  de três funcionários 
estáveis, aplicando-se-lhe, no  que co u 
ber, as d isposições concernen tes ao 
p rocesso  adm inistra tivo .

§ 2? S ão  im ped idos de in teg rar a 
com issão revisora os funcionários que 
co n stitu íram  as d e  sind icância ou  de 
inquérito .

A rt. 171 —  D a revisão não  poderá  
resu ltar agravação  d a  pena.

TÍTULO VI
Disposições Gerais

Art. 172 — O  Dia do Funcionário 
Público será comemorado a 28 de  ou
tubro.

Art. 173 —  Serão contados p o r  dias 
corridos os prazos previstos nesta lei.

Parágrafo único —  N a contagem  
dos prazos, exclui-se o dia do começo 
e inclui-se o do  vencimento, ficando  
prorrogado para o primeiro dia útil se
guinte o  prazo vencido em  dia em  que 
não haja expediente.

Art. 174 — Por m otivo de  convic
ção filosófica, religiosa ou política, ne
nhum  servidor poderá ser privado de 
qualquer de seus direitos, nem  sofrer 
alteração em  sua atividade fu n c io n a i 

Art. 175 — A s  disposições deste Es
tatuto aplicam-se, subsidiariamente, às 
carreiras regidas p o r  leis especiais.

Art. 176 — Consideram-se da fa 
mília do  funcionário, além do cônju
ge e filhos, quaisquer pessoas que vi
vam às suas expensas e constem de seu 
assentamento individual.

Parágrafo único  —  Equipara-se ao

cônjuge a companheira ou  com pa
nheiro, com  m ais de cinco anos de  vi
da em  com um  com  o funcionário, ou, 
p o r  m enor prazo, se da  união houver 
prole.

TÍTULO VI
Disposições 
Transitórias 

e Finais

Art. 177 —  A  inclusão no  regime 
deste Estatuto, dos atuais servidores 
regidos pela legislação trabalhista, per
tencentes aos órgãos da União, Terri
tórios e autarquias, será objeto de lei 
especial.

Art. 178 —  O  presente Estatuto se
rá reg u la m en ta d o  p e lo  P oder  
Executivo.

Parágrafo único  —  A té  a regula
mentação prevista neste artigo, conti
nuam  em  vigor os atuais regulamen
tos no que não fo r  incom patível com  
os preceitos deste Estatuto.

Art. 179 —  O  Poder Executivo, 
dentro do  prazo de  cento e oitenta  
dias, subm eterá ao Congresso Nacio
nal projetos de leis fixa n d o  as diretri
zes sobre:

I  —  sistemas de previdência e de as
sistência ao funcionário;

II —  p lano  d e  classificação d e  ca r
gos e  funções e s tru tu ra d o  em  ca rre i
ras, qu e  possib ilite  a o  funcionário  
acesso  a té  o  nível d a  m ais a lta  h ie rar
q u ia  p ro fiss io n al e lhe assegure o 
exercício d e  ca rgo  em com issão  ou 
função  d e  chefia;

III —  p la n o  de re trib u ição  d e  ca r
gos e funções, respe itadas as co n d i
ções d o  m ercado  de traba lho ;

IV —  p la n o  d e  fo rm ação  e ap e r
fe içoam en to  do  funcionário , inclusi
ve para desem penho de cargos de p ro 
v im en to  em  com issão  e funções de 
chefia.

A rt. 180 —  E sta  Lei en tra rá  em vi
g o r  na d a ta  d e  su a  pub licação , revo
g ad a  a  Lei n? 1.711, d e  28 de o u tu b ro  
de 1952, com  suas alterações e dem ais 
d isposições em  con trário .
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LEGISLAÇÃO

VEJA AS DIFERENÇAS ENTRE O 
ANTEPROJETO E O ESTATUTO ATUAL

Diferenças básicas 
entre o Estatuto atual 

(Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952) 
e o anteprojeto do novo, 

elaborado pela Comissão Intercameral.

DIFERENÇAS BÁSICAS
'

E S P E C IF IC A Ç Ã O E ST A T U T O  A T U A L A N T E P R O J E T O  IN T E R C A M E R A L OBSF.RVAÇAO

J  N ú m e r o  d e  a r t i g o s 2 7 2 180 9 2  a r t ig o s  a  m e n o s ,  o u  s e ja , 
u m a  r e d u ç ã o  d e  1 /3  d o  te x to  
v ig e n te .

^  F a ix a  e t á r i a  p a r a  in g re s -  
s o  n o  S e rv iç o  P ú b l ic o  
F e d e ra l

18 a n o s  ( a r t .  2 2 , II) d e  18 a  6 0  a n o s  ( a r t .  5 ? ) L e i o r d in á r i a  e x t r a v a g a n te  e s 
ta b e le c e u  a  i d a d e  d e  5 0  a n o s  
c o m o  lim ite  m á x im o  p a r a  a  
m a io r i a  d o s  c a s o s .  (L e i n ?  
6 .3 3 4 , d e  3 1 /0 5 / 7 6 ,  a l t e r a d a  
p e la  Lei n ?  7 .176 , d e  1 5 /1 2 /8 3 ) .

^  F o r m a s  d e  P r o v im e n to ( A r t .  11, I a  V I I )
—  n o m e a ç ã o
—  p r o m o ç ã o
—  tr a n s f e r ê n c ia
—  re in te g r a ç ã o
—  R E A D M IS S Ã O
—  a p r o v e i ta m e n to
—  re v e rs ã o

( A r t .  7 ? , I a  V I I I )
—  n o m e a ç ã o
—  R E C O N D U Ç Ã O
—  p r o m o ç ã o
—  tr a n s f e r ê n c ia
—  R E A D A P T A Ç Ã O
—  re in te g ra ç ã o
—  r e v e rs ã o
—  a p r o v e i ta m e n to

O  in s t i tu to  d a  r e a d m is s ã o  ( a r t .  
11, V, d a  L e i n ?  1 .7 1 1 /5 2 ) fo i 
r e v o g a d o  p e lo  a r t .  113 d o  
D e c r e t o - l e i  n ?  2 0 0 ,  d e  
2 5 /0 2 /6 7 ;  a s  d e m a is  fo rm a s  d e  
p ro v im e n to  m e n c io n a d a s  n o  re
f e r id o  d is p o s i t iv o  d o  E s t a tu to  
e m  v ig o r  f o r a m  s o b re s ta d a s  p e 
l a  L e i n ?  5 .6 4 5 , d e  1 0 /1 2 /7 0 ,  
a r t .  13; s o b r e  r e c o n d u ç ã o  e  r e a 
d a p ta ç ã o  V ID E , a in d a ,  n o  te x 
t o  d o  a n t e p r o j e t o  a r t s .  2 0  e  25

^  C o n c u r s o  P ú b l ic o g a r a n t i a  d e  n o m e a ç ã o  d o s  c la s s i
f ic a d o s ,  a t é  o  l im ite  d a s  v a g a s  p r e 
v is ta s  n o  e d i ta l ,  d e n t r o  d o  p r a z o  
d e  v a l id a d e  d o  c o n c u r s o  ( a r t .  9 ? ) .

^  E s tá g io  P r o b a tó r i o 1 a n o  ( a r t .  15, a l t e r a d o  p e la  Lei n ?  
2 .7 3 5 , d e  1 8 /0 2 /5 6 )

a t é  2  a n o s  ( a r t .  17) —

^  R e d i s t r ib u iç ã o — d e s lo c a m e n to  d o  c a rg o  c o m  o  r e s 
p e c t iv o  o c u p a n te  p a r a  o u t r o  q u a 
d r o  d e  p e s s o a l ,  s e m  p r e ju íz o  p a r a  
o  f u n c io n á r io  ( a r t s .  3 7  e  38).

E s te  in s t i t u to  e s tá  p r e v is to  n o  
a r t .  9 9  d o  D e c r e to - le i  n ?  
2 0 0 /6 7

' y  S u b s t i tu i ç ã o é  r e m u n e r a d a  a  s u b s t i tu i ç ã o  a u t o 
m á t i c a  q u a n d o  s u p e r io r  a  3 0  d ia s  
( a r t .  73 )

a  s u b s t i tu iç ã o  é  r e m u n e r a d a  q u a l 
q u e r  q u e  s e ja  a  s u a  n a t u r e z a  e  p e 
r ío d o  ( a r t .  3 9 , p a r á g r a f o  ú n ic o )

O  A j u d a  d e  c u s to  à  f a m f l ia  
O  d o  f u n c i o n á r io  p a r a  r e 

to r n o  à  lo c a l id a d e  d e  o r i 
g e m

é  d e v id a  q u a n d o  o c o r r e  o  f a le c i
m e n to  d o  f u n c io n á r io ,  d e n t r o  d o  
p r a z o  d e  1 a n o ,  q u e ,  n o  in te re s s e  
d o  s e rv iç o ,  p a s s o u  a  t e r  ex e rc íc io  
e m  n o v a  s e d e  ( a r t .  4 9 , §  2 ? )

Q  I n d e n iz a ç ã o  d e  T ra n sp o r-

y  le

d e v id a  a o  f u n c io n á r io  q u e  s is te m a 
t i c a m e n te  e x e c u ta r  s e r v iç o s  e x te r 
n o s ,  p o r  f o r ç a  d e  s e u  c a r g o  ( a r t .  

1 5 5 )
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DIFERENÇAS BÁSICAS
E S P EC IFIC A Ç Ã O E S T A T U T O  A T U A L A N T E P R O J E T O  IN T E R C A M E R A L OBSERVAÇÃO

J  Q  A u x í l io - s a ú d e im p o r tâ n c ia  e q u iv a le n te  a  1 m ê s  d e  
r e m u n e r a ç ã o ,  a p ó s  12 m e se s  d e  l i 
c e n ç a  p o r  d o e n ç a  e s p e c i f ic a d a  e m  
le i ( a r t .  143)

ig u a l  im p o r tâ n c ia ,  a p ó s  6  m e se s , 
c o n t e m p l a n d o ,  a lé m  d a s  d o e n ç a s  
e s p e c if ic a d a s  e m  le i, o  a c id e n te  e m  
s e rv iç o  e  a s  m o lé s t ia s  p ro f is s io n a is  
( a r t .  58)

J  ^  A u x í l i o - n a ia l id a d e im p o r t â n c i a  e q u iv a le n t e  a  2  vezes  
o  m e n o r  v a lo r  d a  e s c a la  d e  v e n c i
m e n to s  d o  f u n c io n a l i s m o  c iv il d a  
U n iã o  ( a r t .  63 )

1  O  G r a t i f ic a ç ã o  A d ic io n a l  
jL  Á j  p o r  T e m p o  d e  S e rv iç o

5 %  d o  v e n c im e n to  p o r  q ü in q ü ê 
n io  ( a r t .  146 , a l t e r a d o  p e la  L e i n ?  
4 .3 4 5 , d e  2 6 / 0 6 / 6 4 ,  a r t .  10)

1 %  d o  v e n c im e n to  a o  a n o  ( a r t .  64)

1 3 <̂ r a l '* 'c a ç â o  N a ta l in a 1 /1 2  d a  r e m u n e r a ç ã o  d e v id a  n o  
m ê s  d e  d e z e m b r o  ( a r t .  68 )

A  g r a t i f i c a ç ã o  e m  a p r e ç o  s e r á  
t a m b é m  p a g a  a o s  in a t iv o s  e  
p e n s io n i s t a s ,  n a  f o r m a  d o  a r t .  
6 8  d o  a n t e p r o je t o .

1  A  C o n v e r s ã o  d e  1 /3  d a s  
X  T ’ f é r i a s  e m  p e c ú n ia

— S im  ( a r t .  73 )

^  ^  L ic e n ç a  à  M ã e  A d o t i - a  f u n c i o n á r i a  q u e  a d o t a r  c r i a n ç a  
d e  a t é  5 a n o s  d e  id a d e  te m  d ir e i to  
a  6 0  d ia s  d e  l i c e n ç a  r e m u n e r a d a  
( a r t .  84 )

1  ( L  L ic e n ç a  p a r a  A t iv id a -  
J .  v )  d e  P o l í t ic a

s e m  r e m u n e r a ç ã o ,  n o  p e r ío d o  q u e  
m e d ia r  e n t re  a  s u a  e s c o lh a , n a  c o n 
v e n ç ã o  p a r t i d á r i a ,  e  a  v é s p e r a  d o  
e f e t iv o  r e g i s t r o  d e  s u a  c a n d i d a t u 
r a ;  c o m  r e m u n e r a ç ã o ,  a  p a r t i r  d o  
r e g i s t r o  d a  c a n d i d a t u r a  a t é  o  15? 
d ia  s e g u in te  a o  d a  e le iç ã o  ( a r t .  87 )

M a té r i a  r e g u la d a  e m  le i e s p e 
c ia l  (L e i n ?  6 .9 7 8 , d e  1 9 /0 1 /8 2 , 
a r t .  10)

J  ^  L ic e n ç a  E s p e c ia l 6  m e se s , a p ó s  c a d a  d e c ê n io  d e  e fe 
t iv o  e x e rc íc io  ( a r t .  116)

3 m e s e s , a p ó s  c a d a  q ü in q ü ê n io  d e  
e f e t i v o  e x e r c í c i o  ( a r t .  8 8 )

1  O  L ic e n ç a  p a r a  M a n d a to  
J .  O  C la s s is ta

a  l i c e n ç a  é  c o n c e d id a  p e lo  p r a z o  
d e  d u r a ç ã o  d o  m a n d a to ,  a d m i t id a  
a  p r o r r o g a ç ã o ,  n o  c a s o  d e  re e le i
ç ã o ,  p o r  u m a  ú n ic a  v ez  ( a r t .  91)

1  Q  C o n w g e m  d o  te m p o  
_L d e  s e r v iç o  d e  lic e n ç a  

p a r a  t r a t a m e n t o  d a  
p r ó p r i a  s a ú d e

c o n ta - s e  c o m o  d e  e fe t iv o  ex e rc íc io  
a p e n a s  o s  c a s o s  d e  m o lé s t ia s  g r a 
ves  e s p e c i f ic a d a s  e m  le i ( a r t .  79 , 
X I I I ,  c o m  a  r e d a ç ã o  d a  L e i n ?  
5 .3 7 3 , d e  0 7 /1 2 / 6 7 ) ;  n o s  d e m a is  
c a s o s ,  a p e n a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a  
e  d is p o n ib i l id a d e  ( a r t .  8 0 , V II  c o m  
a  r e d a ç ã o  d a  L e i n ?  5 .8 3 2 , d e  
0 1 /1 2 /7 2 )

c o n ta - s e ,  e m  to d o s  o s  c a s o s ,  c o m o  
d e  e fe t iv o  e x e rc íc io  ( a r t .  9 5 , X I I )

In g r e s s o  e m  ju í z o o  f u n c i o n á r io  é  o b r ig a d o  a  c o m u 
n ic a r  o  f a to  a o  c h e fe  im e d ia to  (a r t . 
172)

p a r a l i s a  a  in s tâ n c ia  a d m in i s t r a t i 
v a  ( a r t .  108)

A  f o r m u l a ç ã o  n ?  3 4  d o  D A S P  
d is p õ e  q u e  o  in g re s s o  n a  v ia  j u 
d ic ia l  im p o r t a  e m  d e s is tê n c ia  
d a  v ia  a d m in is t r a t iv a .

- í A p o s e n ta d o r i a  p ro v i-  
/ .  s ó r ia

a p ó s  2 4  m e se s  d e  l i c e n ç a  p a r a  t r a 
ta m e n t o  d e  s a ú d e ,  o  f u n c io n á r io  
q u e  n ã o  t iv e r  c o n d iç õ e s  d e  re a s s u 
m i r  o  s e u  c a r g o  o u  d e  s e r  r e a d a p 
t a d o  s e r á  a p o s e n t a d o  p r o v is o r ia 
m e n te ,  d e v e n d o ,  n o s  5 a n o s  s u b 
s e q ü e n te s ,  s u b m e te r - s e  à  p e r íc ia  
m é d ic a  a n u a l ,  q u e ,  c o n s t a t a n d o  a  
p e r m a n ê n c ia  d a  in v a l id e z , t o r n a 
r á  o  a t o  d e f in i t i v o  ( a r t .  117, § 1? 
a  5 ? )

V I D E  L e i n ?  7 .0 1 6 , d e  2 3 / 0 8 /  
8 2 , q u e  d is c ip l in a  a  r e v e r s ã o , a  
q u a l  te m  p o n to s  e m  c o m u m  
c o m  o  i n s t i t u to  e m  c o m e n to .
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A p o s e n ta d o r i a  c o m  a s  
Á  Á  v a n ta g e n s  d o  c a rg o  e m  

c o m is s ã o  o u  d a  fu n ç ã o  
g r a t i f i c a d a

a  m a té r i a  é  d i s c ip l in a d a  n o  a r t .  
180 , c o m  a s  a l te r a ç õ e s  d a  L e i n ?  
6 .7 3 2 , d e  0 4 /1 2 / 7 9 ,  e  d o  D e c re to -  
le i n ?  1 .746 , d e  2 7 /1 2 / 7 9

a  m e s m a  m a té r i a  é  t r a t a d a  n o  a r t .  
118, in o v a n d o  n o  s e n t i d o  d e  q u e  
b a s ta  o  ex e rc íc io  d e  u m  lu s tro  in in 
te r r u p to ,  o u  d e  u m  d e c ê n io ,  i n t e r 
p o la d o  o u  n ã o ,  e m  q u a l q u e r  é p o 
c a ,  p a r a  s e  a p o s e n t a r  c o m  a s  v a n 
ta g e n s  d o  c a rg o  o u  d a  f u n ç ã o  exer
c id a

P e r t i n e n te  a  e s te  d i s p o s i t i v o  a  
D e c i s ã o  d o  T C U  n o  P ro c e s s o  
n ?  0 2 4 .8 0 0 /8 4 , c u j o  t e o r  c o n s 
ta  d o  A n e x o  X I  d a  A ta  n ?  
8 6 /8 5 ,  p u b l i c a d a  n o  D O U  d e  
1 3 /1 2 /8 5

^  O  R e v is ã o  d a  a p o s e n ta -  
^  J  d o r ia  p o r  m o t iv o  d e  re- 

c la s s i f i c a ç ã o  o u  t r a n s 
f o r m a ç ã o  d o  c a rg o

S im  ( a r t .  120) A  r ig o r , e s ta  e s p é c ie  d e  re v isã o  
n ã o  s e  c o n s t i t u i  n o v id a d e ,  v ez  
q u e  a  L e i n ?  6 .7 0 3 , d e  2 6 / 1 0 /  
7 9 , d e t e r m in o u  a  e x t e n s ã o  a o s  
in a t iv o s  q u e  s e  a p o s e n ta r a m  
a n t e s  d a  v ig ê n c ia  d o  a t u a l  P l a 
n o  d e  C la s s i f i c a ç ã o  d e  C a rg o s  
a s  s u a s  v a n ta g e n s  f in a n c e i r a s .  
V I D E , t a m b é m . S ú m u la  n ?  
173 d o  T C U

P e n s ã o S im  ( a r t .  24 2 ) a  m a té r i a ,  j u n t a m e n te  c o m  a  p a r 
te  a s s is te n c ia l ,  s e r á  o b j e to  d e  p l a 
n o  p r ó p r io  ( a r t .  122) '•

^  ^  P e n a l id a d e s ( a r t .  201 , I a  V I)
—  r e p r e e n s ã o
—  M U L T A
—  s u s p e n s ã o
—  D E S T I T U IÇ Ã O  D E  F U N Ç Ã O
—  d e m is s ã o
—  c a s s a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  o u  

d e  d i s p o n ib i l id a d e

( a r t .  137)
—  r e p re e n s ã o
—  s u s p e n s ã o
—  d e m is s ã o
—  c a s s a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  o u  

d e  d is p o n ib i l id a d e

A  s u s p e n s ã o  d a  p e n a  d e  m u l
ta  d e u -s e  e m  v ir tu d e  d e  s e r  b a s 
ta n te  d isc u tív e l o  se u  e fe i to  p r á 
t i c o  p a r a  a  A d m in i s t r a ç ã o ;  e  a  
d e  d e s t i tu iç ã o  d e  f u n ç ã o ,  p o r  
s e  t r a t a r  d e  m a té r i a  r e g id a  p e 
lo  c r i t é r io  d e  c o n f i a n ç a ,  e m  
q u e  e s tá  im p l íc i ta  a  f a c u ld a d e  
d a  d e m is s ib i l i d a d e  A D  N U - 
T U M

26  '̂nc*'ĉnc'a — S im  ( a r t .  151)

^  ^ 7  P r o ib i ç ã o  d e  a g ra v a -  / m e n to  d a  p e n a  d e  rev i
s ã o  d e  p r o c e s s o  a d m i 
n is t r a t iv o

S im  ( a r t .  169, p a r á g r a f o  ú n ic o )

^  Q  P r o ib i ç ã o  d e  d is c r im i-  ^  O n a r  o  in g r e s s o  n o  S e r 
v iç o  P ú b l ic o  F e d e ra l 
d o  d e f i c ie n t e  f ís ic o

S im  ( a r t .  171) V I D E , a  re s p e i to ,  E m e n d a  
C o n s t i t u c i o n a l  n ?  1 2 , d e  
1 7 /1 0 /7 8 ,  a r t .  ú n ic o ,  in c is o  III

0 O E Ç u ‘P a r a Ç ão  d a  c o m -  
j /  p a n h e i r a  a o  c ô n ju g e

a  e q u i p a r a ç ã o  e m  a p r e ç o ,  e x te n s í
v e l a o  c o m p a n h e ir o ,  s e  d á  a o s  5 
a n o s  d e  v id a  e m  c o m u m ,  o u  p o r  
m e n o r  p r a z o ,  s e  d a  u n iã o  h o u v e r  
p r o le  ( a r t .  176, p a r á g r a f o  ú n ic o )

V I D E  L e i  n ?  4 .0 6 9 ,  d e  
1 1 /0 6 /6 2 ,  a r t .  5 ? , § 3 ? ;  S ú m u 
la s  d o T F R  n ? s  122 e  159; S ú 
m u l a  n ?  2 4  d o  T C U ; D e c is ã o  
d o  T C U  n o  P r o c e s s o  n ?  
5 5 0 .1 0 7 /8 5 , n o  A n e x o  IX  d a  
A ta  n ?  3 8 /8 5 ,  p u b l i c a d a  n o  
D O U  d e  0 8 / 0 7 / 8 5 .

*3 A U n if ic a ç ã o  d o  re g im e  
« 3  V y  ju r íd ic o  d e  t r a b a lh o  n o  

S e rv iç o  P ú b l ic o  F e d e 
ra l

S im  ( a r t s .  1? e  177)
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Reflexões esparsas para 
uma "práxis" conseqüente

Fernando f ln tô m o £7onçalves (* )

A  —  U m a inconti- 
d a  von tade  de 
m u d a r  to m o u  

con ta  do  País nos meses 
que an tecederam  à  elei
ção  do  P residen te  Tan- 
credo N eves.M ilhões de 
brasileiros, ansiosos por 
u m a am p la  e irrestrita  
o x ig e n a ç ã o  n a c io n a l,  
so lidarizavam -se com  o 
ex-governador m ineiro, 
q u an d o  ele m anifestava nas praças 
públicas o  p ro p ó sito  de ed ificar um 
E stado  m oderno , instituc ionalm en te  
capaz d e  en fren ta r os desafios de um 
novo século, q u e  velozm ente se avizi
nhava.

Seu d iscurso  de posse, a in d a  que 
p o r ele ja m a is  p ronunciado , contém  
os alicerces p rincipais de u m a  ação  
governam ental o rien tad a  para  os m e
nos favorecidos, os qu e  sem pre se co 
locam  à  frente d a  H is tó ria . Seu pen 
sar, d ’o ra  por diante, será bandeira de 
todos aqueles q u e  desejam  ree s tru tu 
rações, efetivadas sob  0 b rasão  dem o
crá tico  do  m ais sad io  p luralism o 
po lítico -partidário :

“ N ão  me cansare i, en q u a n to  h o u 
ver in justiça , de c lam ar em nom e 
dos perseguidos, d o s hum ilhados, 
dos qu e  têm  m ãos ociosas e va

zias... Se aos insensatos 
não com ove a  exigência 
de justiça , é possível que 
os a tin jam  as razões do 
tem or... A té hoje o  E sta
d o  tem  serv ido  para  g a
ra n tir  e e s tim u lar os p o 
derosos, e é tem po de ver 
a  su a  fo rça  se co locar 
realm ente a  serviços dos 
d e s p o s s u íd o s . . .  N ós, 
brasileiros, tem os um a 

d ív ida  eno rm e com  o  N ordeste. 
M as, se é verdade qu e  devem os 
m uito  aos m ilhões de brasileiros 
qu e  ali vivem , m a io r é a  d ív ida  de 
suas p ró p ria s  classes dirigentes, 
que, salvo as exceções conhecidas, 
não  tiveram  para  com  o  seu povo 
a  so lidariedade que, cm  seu nome, 
reclam am  do  resto  do  País... A  h i
p e rtro fia  cen tra lizado ra  d a  U nião, 
ju n to  do  son h o  d ita to ria l e to ta li
tá rio  do  p assad o  recente, não  é 
apenas ab u so  co n tra  a  liberdade e 
o  direito . É, sobretudo , u m a  tolice 
do  p o n to  de v ista  p rá tico ”.
O  ideário  de Tancredo Neves, quis 

a H istó ria , foi en cam p ad o  pelo  P re
sidente Jo sé  Sarney, em  p ro n u n c ia 
m en to  dirigido, via televisão, p ara  to 
do  o  Brasil. Através dele revigoraram - 
se os anseios d e  m u ito s m ilhões, que

a in d a  ag u a rd am  pelo  cu m p rim en to  
in teg ral d a  D ec laração  U niversal dos 
D ireitos H u m an o s , ap ro v ad a  a  10 de 
dezem bro  d e  1948, pela A ssem bléia 
G eral d as  N ações U nidas, e s tan d o  o 
Brasil en tre  os s ig n a tá rio s . D ireitos 
H u m an o s que estão  a requerer, do  Se
to r  P úb lico , u m a  R efo rm a A dm in is
tra tiv a  b asead a  n a  revolução d o  sis
tem a do  m érito  e n a  d em ocra tização  
de  o p o rtu n id a d e s , te n d o  co m o  m eta 
a  reo rgan ização  d a  m á q u in a  estatal, 
bem  co m o  o red im ensionam en to  de 
suas relações p a ra  com  a  soc iedade e 
o  s is tem a p rodutivo .

B —  V ivem os um  d o s m om entos 
mais d ram áticos d a  h istó ria  d a  hum a
nidade. O  m u n d o  se contorce, às vés
peras de um  p a r to  qu e  ce rtam en te  o 
co n d u z irá  p a ra  u m a  nova co rre lação  
de forças en tre  o  C ap ita l e o  T raba
lho, a  favorecer um a irreversível to m a
da  de consciência d as  regiões m enos 
favorecidas. J á  n ã o  m ais se p ode  a d 
m itir, de sã  consciência , a  d is tân c ia  
desm esurada en tre  os poucos que têm  
tu d o  e os m u ito s m ilhões qu e  nada 
possuem  e qu e  c lam am  p o r um a li
b e rtação  das ostensivas o u  d isfarça
d as  fo rm as de op ressão  im postas pe
las sociedades in d u stria is  avançadas. 
U rge evoluir d e  um  viver so b  um a li
b e rd ad e  ab s tra ta  p a ra  um  conviver 
so b  o m an to  d e  um a libe rdade real, 
ab ju ran d o -se  os ind ife ren tism os per
nic iosos qu e  não  adm item  qu e  viver 
é tom ar partido.

C ap ac ita r-se  p a ra  to rn ar-se  inde
p enden te  e livre, eis u m a  filoso fia  de 
vital m a g n itu d e  p a ra  quem  en tende 
qu e  “a água só é pura quando corre

C ) Fernando Antônio Gonçalves é economista, professor universitário, especializado em 
Recursos Humanos pel OEA. possuindo mestrado em Planejamento Educacional pela 

PUC-RJ É diretor-geral do Cendrec —  Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
e Organizacionais da Fundação Joaquim Nabuco. presidente do Instituto dos Economistas 
de Pernambuco e vice-presidente da Associação Brasileira de Recursos Humanos, Seção

de Pernambuco.
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entre as duas margens de um regato”.
E  se a  co n s tru ç ão  de um  hom em  n o 
vo, num  novo h um an ism o , es tá  Ias- 
tre a d a  n u m a d o se  m a io r de respon
sab ilidade desse hom em  p a ra  com  
seus sem elhantes e a  H istó ria , inad iá
vel se to rn a  a  d ifusão , m ed ian te  sóli
d a  consistênc ia  o p erac iona l, das ca 
tegorias que possibilitem  a  com preen
são  científica do  desenvolvim ento dos 
povos, inclusive d o s m ais p rósperos. 
A ssim , p a ra  todos nós, brasileiros, in 
dispensável se faz a  construção  d e  um 
perm an en te  e  v igoroso  esforço  trip lo
—  crítico , au to crítico  e de c ria tiv id a 
de —, p o r  o n d e  p erp assam  os m eca
n ism os d e  su p eração  d o s diversos n í
veis de co n serv ad o rism o  qu e  co n ti
n u am en te  la te jam  em  nossos in te rio 
res, respe itadas as asp irações e lu tas 
d as  gerações precedentes. A  p ro p ó si
to , o  pen sam en to  de A n tô n io  G ram s- 
ci é  p o r  dem ais o p o r tu n o  ressaltar: 

“ U m a geração  qu e  am esq u in h a  a 
geração  qu e  a  p recedeu , qu e  não 
consegue reconhecer as g randezas 
de la  nem  o  seu  sign ificado  neces
sário , é u m a  geração  que m ostra  
se r m esqu inha , q u e  n ão  tem  co n 
fiança  em si m esm a, a in d a  qu e  as
su m a pose de g la d iad o r e exiba 
m a n ia  d e  g randeza”.
C  —  M uito  recentem ente, a  U nes- 

co d ivu lgou  do is d ad o s  qu e  es tão  a 
m erecer um a p ro funda  to m ad a  de po 
sição  p o r  p a r te  d as  a u to rid ad es  res
ponsáveis pelos destinos instrucionais 
do  m o m en to  presente, em  especial as 
do  N ordeste  brasileiro , região que 
c o m p o rta  um  dos m aiores bolsões de 
m iséria  d a  face terrestre. Segundo 
aquele  organ ism o in ternacional, 90%  
d o s c ien tistas d e  to d a  a  h is tó ria  da 
h u m a n id ad e  es tão  vivos a tualm ente , 
o  q u e  bem  d em o n stra  o  velocíssim o 
desenvo lv im en to  técn ico -c ien tífico  
dos ú ltim os tr in ta  anos. U m  ou tro  in 
fo rm e revela qu e  95%  d e  tu d o  q u a n 
to  u m a  c ria n ça  n ascida  ho je  venha a 
saber q u an d o  tiver 50 anos, a inda  não 
faz p a r te  d a  g am a  dos nossos a tu a is  
conhecim entos. Tais indicadores esta
tísticos a testam  cristalinam ente o  sur
g im en to  de u m a  nova e tap a  civiliza- 
tó r ia  d a  h u m an idade , o n d e  seus se
gu im en tos co m p o n en te s  es tão  em er
g indo  com  novos perfis  e u m a  o u tra  
d inâm ica, ad a p tan d o -se  às exigências 
d e  u m a  co m u n id ad e  desejosa  de u l
tra p a ssa r  os o bscu ran tism os o s  m ais 
diversos, reje itando  as palavras vazias

Para todos nós, 
brasileiros, indispensável 
se fa z  a construção de 

um permanente e vigoroso 
esforço triplo  —  crítico, 

autocrítico, criativo 
—  por onde perpassam os 
mecanismos de superação 

dos diversos níveis de 
conservadorismo que 

continuamente latejam em 
nossos interiores, 

respeitadas as aspirações 
das gerações precedentes.

e os d iscursos inócuos e acelerando, 
nas áreas m ais subdesenvolvidas, o 
fim  de um a cultura do faz-de-conta, 
sed im en tad a  em períodos a u to r i tá 
rios, nos quais a  fo rm ulação  d e  q u a l
q u er aná lise  crítica  e ra  tid a  e havida 
com o um a provocação ao  status quo, 
qu e  não  p ressen tia  as inevitáveis m u 
tações que decorriam  das obsolescên
cias sociais. O s de ago ra  to m am  co 
nhecim en to  quase  im ed ia to  d o s seus 
so frim en tos, d as  o rigens deles e dos 
m odos de superá-los, dec larando  
gu erra  im placável ao s  indiferentes, 
bu scan d o  estabelecer novas co rre la
ções de forças po líticas, d e  preferên
cia não -to ta litárias , qu e  perm anen te
m ente se reinventem  e  se co m p ro m e
tam  com  os am anhãs, que deverão ser 
revestidos de um a m ais ab rangen te

so lidariedade, te n d o  co m o  m eta  ú lti
m a um  hom em  crítico, dialético e ino
vador, m ais a ju s ta d o  e m ais sensível.

G radativam ente , o  m u n d o  dos 
nossos d ias vai se apercebendo  qu e  o 
p io r subdesenvolvim ento é aquele que 
to m a  com o  alvo o  p lano  m ental, p ro 
duzindo  um a alienação  que leva, p ro 
gressivam ente, a acen tu ad o s p a tam a
res de sectarização, causados pela au 
sência d e  um a ox igenação  con tín u a , 
q u e  an tec ipe  as idéias sobre novos 
porvires. A lém  disso, en tenderam  os 
m enos afo rtu n ad o s  qu e  o  cam inho  se 
faz an d a n d o  e qu e  o  difícil é apenas 
um a questão  de com eço. C om eçam  a 
co m p reen d er qu e  é preciso  ser sufi- 
cien tem entre m ad u ro  p a ra  conviver 
com  tu d o  aquilo  q u an to  n ão  pode ser 
m udado; ser intrépido o  suficiente p a 
ra  lu tar, sem tem or, pelo  qu e  deve e 
tem  q u e  ser m u d ad o ; e lúcido  o  b as
tan te  para  d istingu ir en tre um a s itu a 
ção  e  o u tra .

D —  Se reuníssem os todos os p ro 
fissionais de R ecursos H u m an o s p a 
ra um a to m ad a  d e  posição, tendo  por 
escopo  b a liza d o r as considerações 
precedentes, ce rtam en te  alguns p o n 
tos em ergeriam  sob  geral co n c o rd ân 
cia. E n tre  os m ais sign ificativos, m e
receriam  d es taq u e  especial:

— A s novas realidades devem ser
v ir de subsíd ios p a ra  u m a  p o s
tu ra  reflexiva. E stam os sa indo  
de um a e ta p a  h istó rica  a u to ri
tá ria , n a  qual um a ideologia
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tecnocrá tica  em  tem po  algum  
q u es tio n o u  os arcab o u ço s es
tru tu ra is  vigentes, sobre os 
quais se assentava, o conflito  
político aparecendo sem pre co
m o algo  esd rúxu lo  e indesejá
vel. N a não-dem ocrac ia  b rasi
leira recente, p o n tifico u  o de- 
c isor isento de paixões, coloca
d o  ac im a do  Bem e do  M al, a 
reconhecer que o  saber técnico- 
científico é a ún ica fonte capaz 
de fornecer os critérios e os m é
to d o s  d e  decisão. O  a tua l m o
m en to  de transição  está  a  exi
g ir dos p ro fissionais de Recur
sos H u m an o s um a p o stu ra  d i
ferente, um a m aior capac idade 
de argum entação , o  fim  de 
um a postura servilista, um a só
lida ação  cu ltu ra l para  a  su p e
ração  de inúm eros obstácu los 
q u e  a in d a  im pedem  o  pleno 
crescim ento do  fa to r Trabalho.

- A  transição  dem ocrá tica  de 
ago ra  n ã o  significa um a m era 
volta ao  passado , nem  aos m é
to d o s  u tilizados h á  m ais de 
v in te anos, q u a n d o  to d a  o rga
n ização  pública m ostrava-se 
d esa ten ta  aos avanços sociais 
mais significativos. Os que pos
tu lam  um  novo posic ionam en
to  dos Recursos H u m an o s d e
vem es tar a ten to s  p a ra  q u e  os 
m itos culturais dos dom inantes 
não perm eiem  os program as de 
desenvolvim ento  de pessoal, 
sob pena de transfo rm á-los em 
eficazes incu lcadores d e  valo
res d e  um a e tap a  já  superada. 
C o m p etirá  ao  especialista em 
R ecursos H u m an o s transm itir 
a  necessidade d a  c riação  de 
um a nova cu ltu ra , n ão  despre
zan d o  o qu e  h á  d e  válido das 
an terio res. Sem dúv id a , um a 
tarefa em inentem ente evolucio- 
nista, qu e  rejeita gente subm is
sa, incapaz de partic ipa r, sem 
con teúdo  nem  a p tid ão  p a ra  o 
aprender.
A  prática de pensar é a  m elhor 
m aneira  de ap ren d er a  pensar 
certo , um a lição d e  P aulo  Frei
re que deve estar subjacente em 
to d as as p roposições d e  R H . A 
p a r tir  dela  pode-se in ferir que 
a  evolução é perm anente, a  m e
ta  final sendo  a lib e rtação  do  
p ró p rio  hom em .

Na atual estratégia, a 
Reforma Administrativa 

imbrica-se com a 
Constituinte, que deverá 
redefinir a Cidadania, a 

Sociedade e o Estado, bem 
como a relação entre eles, 
e o 1? Plano Nacional de 

Desenvolvimento Econômico, 
que por sua vez apontará 

tanto o sentido como os ob
jetivos da emergente 
organização social e 
produtiva brasileira.

—  Todo incom peten te é incom pe
ten te  p a ra  o  d iálogo, reage ao 
con tág io  cu ltu ra l, resp ira  um a 
cu ltu ra  m im ética, discrim ina, é 
im une à  dúvida, possu indo  fo
bia pelas a titu d es discrepantes. 
Resguarda-se p o r insegurança 
e possui um  falso rigo r cien tí
fico, desconhecendo  com izi- 
nhos p rincíp io s de conviviali- 
dade. A o p ro fissional de Re
cursos H u m an o s  com pete  a d 
q u irir  um a só lid a  fo rm ação  
acadêm ica, capaz de falar a  lin
guagem  dos novos tem pos, d ia 
lo g an d o  sem  a titu d e s  p recon 
ceituosas, com  am p la  e c r ia ti
va flexibilidade ad ap tac io n a l.

E  —  A R E F O R M A  A D M IN IS 
TRATIVA, n a  a tu a l es tra tég ia  gover
nam ental, im brica-se com  duas outras 
iniciativas: a  C O N S T IT U IN T E , que 
deverá redefin ir os novos papéis da 
C id ad an ia , d a  Sociedade e d o  E sta
do, bem  com o  a  relação  en tre  eles, 
seus d ireitos, poderes e lim ites, e o  I 
P N D  —  P L A N O  N A C IO N A L  D E

DESEN V OLV IM ENTO , qu e  a p o n ta 
rá o sentido  e as m etas d a  nossa em er
gente o rgan ização  social e p rodutiva.

Infelizm ente, nos ú ltim os vinte 
anos, a  a u ten tic id a d e  do  pensar, do  
conhecer e d o  a f irm a r  in fu n d iram  te
m o r  em  m u ito s ,  a  c r í t ic a  
tran sfo rm an d o -se  em  ação  sectária  
p a ra  m edíocres e despreparados. C er
ta  feita o  M in istro  E d u ard o  P orte lla  
d isse qu e  “criticar é infundir vida”. E 
a rrem a to u  com  m u ita  p rop riedade: 
“ Q u a n to  m aio res os obstácu los e as 
am eaças a tirad o s  no  ca m in h o  dem o
crático , ta n to  m ais in tenso  e in can sá
vel deve se r o  nosso  trab a lh o . A  tra n 
sição guarda  consigo contradições de- 
sanim adoras. M as é fundam ental não 
d esan im ar”.

O  M inistro  A luízio Alves não  é dos 
qu e  facilm ente desan im am  d ian te  dos 
desafios. D eseja ele, d em o crá tica  e 
pacificam ente, ver e lim in ad a  um a vi
são  conservado ra  q u e  p retende ap e
nas m a n te r  as a tu a is  e s tru tu ra s  com  
m u d a n ça s  se to ria is  o u  de fachada. 
C o m o  p o ssu id o r d e  ag u d a  sensib ili
d ad e  p ara  com  o  social, ra tificaria  ele
o  p en sa r  d e  um  o u tro  nordestino , 
tam bém  com o  ele um  ex-governador, 
M iguel A rraes  de A lencar: “ H á  que 
prevalecer o  esp írito  d e  m u d a n ça  c o 
m o ob je tivo  e o  de negociação  com o 
fo rm a, m as de tal m o d o  que nisso es
te jam  envolvidas todas as cam adas da 
popu lação . As e s tru tu ra s  do  poder 
público  devem  ser a f in a d a s  com  um a 
dem ocrac ia  qu e  n ã o  fiq u e  nas p a la 
vras”.

A  crise p o r qu e  passa  o  País tem  
um  d a d o  sa lu ta r: aguça a  c r ia tiv id a 
d e  de to d o s  e es tim u la  o  d eb a te  a m 
p lo  sob re  as a lte rna tivas  p a ra  a  so lu 
ção  dos p rob lem as m ais urgentes. 
N ossa rea lidade è ge rad o ra  d e  an g ú s
tia , e essa an g ú s tia  é inevitável. M as 
será através d e la  qu e  en co n trarem o s 
o s  nossos cam in h o s fu tu ros, com  a 
perda  g rad a tiv a  d o s laços de co n fo r
m ism o e d a  dependênc ia , com  a  via
b ilização  de m odelos p ró p rio s  e com  
a  errad icação  d as  lacunas existentes, 
através d a  vivência e do  d iá logo  fran 
cos, requ isitos essenciais p a ra  um a 
análise ap ro fu n d ad a  d a  situação, sem 
a  q u a l só  se ch eg ará  a  um  elenco de 
p roposições vagas e inconclusas, que 
o bstacu lizará  decisões o p o rtu n as , fa
vorecendo a  d ilu ição  d o s ob je tivos 
p rincipais d e  q u alq u er refo rm a ad m i
n istra tiva .
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O instrumento 
da democracia
V eter José Schw eizer ( * )

■ ̂ , ho je  em  d ia , ca- 
1—4 d a  vez m a io r  o
I  J  n ú m ero  de pes

soas qu e  perceberam  a 
d is tân c ia  qu e  sep ara  o 
Brasil real do  Brasil for
m al. O  Brasil real é o 
País d a  pobreza, dos de
sem pregados, das c r ia n 
ças sem  lar e sem  esco
la , das fam ílias sem  ter
ra, se ja  n a  c id ad e  ou  no 
cam po , do  vendedor am b u lan te , do 
bicheiro, d o  favelado, do  m ocam bei- 
ro, das com un idades de base, dos sin
dicatos, d a  igreja, do  candom blé, da- 
m acu m b a , do  sam ba, d o  fu tebo l, da 
exploração, d o  especulador, d o  assal
tante, do  poeta , do  estudante, d o  p ro 
fessor e de ta n to s  qu e  ten tam  sobre
viver neste p e río d o  difícil d a  nossa 
h istó ria .

O  Brasil fo rm al é o  Brasil do  G o
verno, d a  A d m in is tração  P úb lica  Fe
deral, o  Brasil v isto  ap en as  d e  B rasí
lia, o Brasil daqueles qu e  definem  o 
País pela su a  “ ren d a  per cap ita”, p e
la g randeza do  seu po tencia l, pelo es
p le n d o r do  seu fu tu ro , sem  n a d a  fa
zerem  pelo  presente, daqueles que 
ac red itam  q u e  os p rob lem as sociais 
são  resolvidos p o r  sistem as financei
ros, daqueles qu e  n ã o  conseguem  ver 
o  ser h u m a n o  e fa lam  nos “ recursos

C ) Peter José Schweizer é arquiteto com especialização nos campos do P|?"®ia™ent0 
urbano e regional e das ciências políticas. É membro da Comissão da Reíorma 

Administrativa instituída pelo Presidente da República no ambito do “ ério da 
Administração. É consultor da ONU e trabalhou alguns anos com a Organização dos 

Estados Americanos, foi professor em diversos países da América Latina e d a  Eu'°P a- No 
campo da administração, tem ministrado cursos na Escola Imeramencana de 

Administração Pública da FGV e tem esludado e atuado no campo da capacitação dos 
servidores oúblicos e no desenvolvimento das empresas estatais.

h um anos”, com o  se pes
soas fossem  sacos de ci
m ento , ferro, d inheiro  
ou  q u a lq u e r  o u tro  tipo  
de “ recursos”  a  co m p o 
rem  um  c o n ju n to  a  ser 
m an ip u lad o  ou  sim ples
m ente usado.

N os longos anos de 
regência a u to ritá r ia , vi
vem os, todos, o u  quase  
todos, os brasileiros, a 

perplexidade do real frente ao  form al. 
U m  M inistro , d e  triste  m em ória, fa
lou  ao  povo que o “ bo lo  deve crescer 
p ara  depo is ser rep a rtid o ”. E  o  bolo  
cresceu efe tivam ente em  com un ica
ções, rodovias, h id relé tricas e, p a ra 
lelam ente, em dívidas externa e in te r
na, em  pobreza, em  fome, em a lien a
ção  e em  co n tas  “ n u m eradas”  nos 
ban co s suíços. As realizações do  p e
ríodo  au toritário , tem os que reconhe
cer, fo ram  m uitas. Perm itiram , com o 
h á  séculos no  Egito, a  co n s tru ção  de 
im ensas p irâm ides que p o u ca  coisa 
con tribu íram  para  a  felicidade do  po 
vo. O ra , felicidade é um a palavra que 
não  co n s ta  d o s livros d e  econom ia  e, 
conseqüentem ente , nenhum  d o s p as
sados M inistros a  p ro n u n cio u , pois 
“ desenvolvim ento”, p a ra  eles, é feito 
de “co isas”  e não  para  “ pessoas”. 
D essa fo rm a, d u ran te  20 anos, esti

vem os ca rreg an d o  as pedras dessas 
im ensas p irâm ides que, nos an o s  70, 
caracterizaram  o  “ Brasil g rande”  e 
qu e  perm itiram  a  construção , p o r 
exem plo, d a  R odovia T ransam azôni- 
ca. C laro  está , no  pen sam en to  do 
Brasil fo rm al, qu e  o  P aís n ã o  sobre
v iveria sem  essa m ajes to sa  obra  na 
selva —  o b ra  o rig ina l que com o  bem  
disse um  ilustre  am azonense, “ liga o 
n ad a  com  coisa nenhum a”. O  fato ter
rível, po rém  é que o  Brasil fo rm al fez 
essas “ p irâm ides”  e o  P aís real é que 
tem  que p ag a r as contas e su p o rta r as 
am eaças do  F M I. Se fo rm o s ao  B ra
sil real e pergun tarm os a  q u a lq u e r  ci
d a d ã o  sobre o  p ag am en to  d a  d ív ida 
ex terna, n ã o  haverá um  que respon 
d a  favoravelm ente aos interesses dos 
ilustres banque iro s in te rnacionais .

O  cen tra lism o  estabelecido nos ú l
tim os an o s  fez d a  ad m in istração  p ú 
b lica federal um  in s tru m e n to  de 
opressão  p a ra  a  p o p u lação . Isso po 
de ser facilm ente verificado se to m ar
m os as p artes  qu e  se relacionam : o 
Inam ps e os en ferm os, o M inistério  
d a  E d u cação  e os estu d an tes , o M i
nistério  d o  T rabalho  e os sind icatos, 
o  M inistério  d a  A gricu ltu ra  e  os ag ri
cultores, o M in istério  d a  In d ú s tr ia  e 
C om ércio  e os p ro d u to res  e com er
ciantes, o  M in istério  d a  Ju s tiça  e os 
in justiçados, o  M inistério  do  In terio r 
e os governos m unicipais, só para 
ex em p lificar. N o  B rasil fo rm a l, 
chegou-se ao  requ in te  qu e  ficou  co 
nhecido pelo seguinte d itado  popular: 
“A os A m igos tu d o ; A os In im igos a 
Lei”. E , n a  som bra  desse pensam en
to, proliferaram  as m ordom ias, os p ri
vilégios, os benefícios, as facilidades, 
as regalias, os “direitos ad q u irid o s”, 
os ingressos no  serviço púb lico  sem 
concurso, e tu d o  m ais qu e  a  N ova Re
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púb lica vem denunciando . É  im p o r
tan te  m o stra r as in justiças qu e  foram  
perpe tradas em  con ta  do  interesse pú 
blico.

D a experiência viv ida, so frid a  e 
a m arg u rad a  pelos brasileiros, ficou 
c laro  qu e  um  País com  esta  extensão 
te rrito ria l e, com  essa variedade cu l
tu ra l, não  p o d erá  pela v ia  d a  ce n tra 
lização  lograr o  efetivo desenvolvi
m en to  de um  Brasil D em ocrático, 
ilu d im o -n o s, p o r m u ito  tem po, com  
a  concepção  do  cen tra lism o  com o 
in strum en to  de efic iência e eficácia. 
N ão  é eficiente, po is im pede a efe ti
va p artic ip ação  de c a d a  brasileiro  no 
processo  de to m a d a  de decisão  e de 
execução das ações para  a  superação  
dos problem as que são  de todos e não 
de poucos. N ão  é eficaz , po is não 
conduziu , com o  verificam os com  ab 
soluta clareza hoje, à  so lução  dos p ro
blem as nacionais: o  N ordeste co n ti
nu a  pobre, as cidades possuem  m i
lhões de pessoas m iseráveis em  suas 
periferias, os níveis de educação , a li
m entação, saúde, habitação, trabalho, 
recreação e o u tro s  foram  reduzidos, 
em te rm os d e  qualidade. P oderão  ser 
a rro lad a s  esta tís ticas d e  qu e  isso n ão  
é verdade e qu e  a  “q u a lid ad e  de vi
d a” dos brasileiros au m en to u , pois 
existem m ais fogões, m ais rádios, 
m ais televisores e  m ais um  elenco de 
bens m ateriais. Isso tudo , porém , não 
significa qu e  o  brasileiro  é m ais feliz, 
é m ais a lim en tado , tem  m ais saúde, 
está m ais alfabetizado  e educado, tem 
m ais acesso  a o  trab a lh o  u rb an o  ou 
rural, tem  acesso à  cultu ra e aos “bens 
relevantes d a  h u m an id ad e”.

O  cen tra lism o  crista lizado  no  G o 
verno Federal am pliou, de fo rm a exa
ce rbada, o  paternalism o . E  isto não 
foi d ifícil, po is os governos estaduais 
e m unicipais cad a  vez m ais passaram  
a  depender d o s recursos financeiros 
federais e o  se tor privado  foi cad a  vez 
m ais alijado , n a  m ed ida  em  que se 
form avam  os grandes o ligopólios que 
passaram  a  d o m in a r em  cad a  setor. 
C o m o  resultante, as pequenas e m é
dias em presas foram  d im in u in d o  ou 
desaparecendo . E foi sendo  reduzida 
a o fe rta  de em pregos para  a  p o p u la 
ção, crescentes con tingen tes foram  
tendo  qu e  bu scar no  c ircu ito  inferio r 
d a  econom ia  (o ch am ad o  “ se to r in 
fo rm al”) a  alternativa de subsistência. 
A m pliou-se esse se to r o nde  se situam  
os bóias-frias, os cam elôs e ou tras ati-

O centralismo cristalizado 
no Governo ampliou, de 

form a exacerbada, 
o paternalismo. E  isto não 

fo i difícil, pois os 
governos dos Estados e 

dos Municípios passaram 
cada vez mais a depender 
dos recursos financeiros 

federais e o setor privado 
fo i  cada vez mais alijado 

na medida em que se 
formavam os grandes 

oligopólios em cada setor.

vidades surg idas em ergencialm ente. 
D essa fo rm a, a  b recha en tre  Brasil 
fo rm al e o Brasil real passou  a signi
ficar, tam bém , um a d is tân c ia  en tre  o 
Brasil dos dirigentes, dos em presários 
e d o s a ssa la riad o s públicos ou  p riva
d o s (enfim , d e  to d o s  os qu e  têm  d i
reito  à  Lei e ao  E stad o ) e, do  ou tro  
lado, o  Brasil dos desem pregados (to
dos os qu e  não  têm  direitos e, conse
qüentem ente, n ã o  têm  deveres, ou  se
ja , não  es tão  con tem p lados pela ci
d ad an ia ). A ad m in is tração  pública 
vo ltou-se cad a  vez m ais p ara  a tender 
a  apenas um a p a rte  d a  p opu lação  fa
zendo d e  co n ta  q u e  a o u tra  p a rte  da 
p o p u la çã o  n ão  existia, com o  no  ve
lho  co n to  do  avestruz que, p a ra  não 
ver o  perigo, en terrava a  cabeça na 
are ia . O  p ro b lem a real é qu e  ho je  es
sa o u tra  p a rte  d a  popu lação  ficou tão

g ran d e  qu e  passou  a  co lo ca r em  pe
rigo  a  p ró p ria  ex istência d a  p rim eira  
(o  qu e  p o d e  se r o bse rvado  n as  c id a 
des brasileiras, o n d e  a  p rim eira  p r io 
rid ad e  d a  p o p u la çã o  passou  a  ser se
gurança).

2. O  E s ta d o  e a  C id ad an ia

A  prim eira tarefa a  ser enfren tada, 
no  Brasil, é fazer com  qu e  o  E stado  
este ja  a  serviço  de to d o s  os b rasilei
ros, e não  de um a p a rte  deles apenas. 
D everá o  E s ta d o  te r  com o  objetivo  
fundam en tal a  ser perseguido  o  aces
so  irrestrito  ao  p leno exercício d o s d i
reitos dos cidadãos. Isto  significa que 
a  po líc ia  n ã o  poderá  m ais invadir um  
b arraco  d e  favela, n a  busca d e  pes
soas, pelo  fa to  d e  qu e  “ p o b re  n ã o  é 
inocen te  a té  p rova em  c o n trá r io ”. Os 
direitos d e  cidadão , de ind is tin tam en
te  cad a  cidadão , deverão ser respeita
do s em  to d a  a  su a  p len itude . D evere
m os bu scar “ red esen h a r” a  soc ieda
de e suas organizações produ tivas p a
ra qu e  o  trab a lh o  (o  d ireito  a o  tra b a 
lho) e a  ju s ta  rem uneração  deixem  de 
ser priv ilégios, m as, isto  sim , sejam  
direitos inalienáveis do  ser hum ano .

O novo papel d o  E stad o  passa, 
p o rtan to , d e  m ero  in s tru m e n to  de 
u m a  classe d o m in a n te  p a ra  in s tru 
m en to  d e  to d a  p o p u la çã o  brasileira. 
Terá o  E stad o  qu e  a tu a r  com o  “ faci- 
litad o r” do  processo  de d im inu ição  e 
elim inação das diferenças d e  recursos 
das pessoas, d as  fam ílias, das c o m u 
nidades e das regiões d o  País. Isto  p a 
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3. O C ontexto do Programa da 
Reforma

rece u m a  u top ia . E , porém , n a  verda
de, o  único, ab so lu tam en te  único, ca 
m inho a  seguir. O  poder governam en
tal, no  processo de redem ocratização, 
deverá represen tar o  interesse geral da 
n ação  e p a u ta r  su a  c o n d u ta  em  fu n 
ção  d o s leg ítim os desejos, necessida
des e  aspirações populares. A  ação  do 
g overno  federal deverá ser resu ltan te  
n ã o  m ais d e  um  processo  im positivo  
“d e  cim a para  baixo”, m as de um  pro
cesso p erm a n en te  de co n su lta  à  p o 
pulação, de fo rm a que a  resultante ve
n h a  “de baixo  p a ra  cim a”, ad e q u a n 
d o  os p ro je to s  e a tiv idades às efeti
vas d em an d a s  dos brasileiros.

D everão ser alteradas as fo rm as de 
to m a r  decisões, as fo rm as de p lane
ja r , as fo rm as de adm in istra r, as for
m as d e  con tro le . E  dever-se-á reco
nhecer a  im periosa necessidade d e  tu 
do  qu e  for feito  se r avaliado. C o m e
te r  um  m esm o e rro  m ais de u m a  vez 
n ão  é im p ru d ên cia , é irresponsab ili
dade.

A  dem o cra tização  d a  ação  adm i
n istra tiva , em  to d o s  os níveis d e  go 
verno, será resu ltan te do  exercício de
m ocrá tico  do  poder, p a ra  perm itir 
q u e  a  in te rveção  governam enta l este
j a  o rie n ta d a  ao  a ten d im en to  das d e
m an d as de todos os segm entos d a  so 
ciedade.

A  m u d a n ça  req u e rid a , n o  âm bito  
do  governo  federal, não  se reduz  à  li
m ita d a  tran sfo rm aç ão  de ro tinas ou  
sis tem as fo rm a is  d e  adm in istra r. 
T rata-se d e  u m a  m u d an ça  d e  m e n ta 
lidade, m u dança  de com portam entos, 
m u dança  nas form as de acesso d a  p o 
p u la çã o  aos ó rgãos do  governo p ara  
levar seus p rob lem as e  p ara  con tro lar 
o  qu e  faz a  adm in is tração . O s p lanos 
de governo  devem , efetivam ente, re
p resen tar as som as das contribu ições 
e a  co n su lta  a  cad a  com unidade, a  ca
d a  M unicíp io  e a  cada Estado, no  âm 
b ito  de su a  respectiva região.

A lém  d a  universalização  d a  ação  
d o  se to r  público , é fu n d am en ta l que 
se logre um a m e lh o ria  significativa 
dos pad rõ es d e  desem penho  de m o 
do  a que se ja  possível o b te r um a mais 
efic ien te a lo cação  d e  recursos p ú b li
cos p a ra  o  a ten d im en to  d o s requeri
m en tos d a  popu lação . Isto  significa 
qu e  cad a  in stitu ição  governam ental 
te rá  qu e  ag ir com  m a io r rapidez, 
m a io r  h a rm o n ia , m a io r  coordenação  
e  in teg ração  com  as dem ais, v isando 
a  a ten d e r o  interesse público.

A  execução d a  R eform a d a  A dm i
n is tração  P úb lica  B rasileira não  é ta 
refa  exclusiva d o  G overno  Federal. 
Deve ser en cam in h ad a  com o  um  a m 
p lo  processo  po lítico  e cu ltu ra l, por 
ser m ais do  que um  sim ples processo 
do  sistem a adm inistra tivo .

A s d ificu ldades pelas quais passa 
o  Brasil neste m om ento , de um  lado, 
obstacu lizam  as iniciativas de refor
m a n a  m ed ida  em  qu e  a  a ten ção  ge
ral es tá  vo ltada  ao s  graves e in a d iá 
veis p rob lem as nacionais. De ou tro , 
os estrangulam entos existentes e iden
tif icad o s no  processo de desenvolvi
m en to  nac iona l fazem  com  que a  re
fo rm a adm inistrativa seja realizada de 
fo rm a  acelerada, p o r ser inadiável.

O Brasil de hoje não é 
mais o Brasil rural de 

1940 e, conseqüentemente, 
o papel das instituições 
públicas, na cena atual, 
é da maior relevância.

O papel do Estado deverá 
mudar radicalmente, 

deixando de ser apenas 
regulador para ser, 

fundamentalmente, promotor 
e executor. A Reforma da 

Administração atinge o 
grande motor do Brasil.

O Brasil de ho je  não  é m ais o B ra
sil ru ra l de 1940 e, consequen tem en
te, o  p ape l qu e  as institu ições p ú b li
cas jo g am  n a  cena a tua l é d a  m aio r 
relevância, com o  gerador de serviços, 
de em prego, de p ro d u to s  e dem ais 
o p o rtu n id a d es  qu e  perm item  o  fu n 
c io n am en to  do  País. O  papel do  E s
ta d o  deverá m u d ar radicalm ente, dei
xando  de ser apenas regu lador para  
ser, fundam entalm en te , p ro m o to r  e 
executor. D essa form a, a  refo rm a a d 
m in istra tiva  atinge, em  sua essência, 
o  g rande  m o to r que m ovim en ta o 
Brasil. A ssim  sendo, a  e s tru tu ra  da 
ad m in is tra ç ã o  federal deverá ser 
tran sfo rm ad a , p a ra  g a ra n tir  um  fu n 

c io n am en to  eficaz  das un id ad es cen 
tra lizad as e das q u e  lhe são  v incu la
das (Fundações, A utarquias e U niver
sidades). A o m esm o tem p o  deverão 
ser flexibilizados os recursos e o  fu n 
c io n am en to  d e  u m a  ad m in istração  
em presaria l do  governo, através das 
suas em presas d en o m in ad a s  “esta
ta is”  e  das em presas d e  econom ia 
m ista. Os graus d e  a u to n o m ia  de ca 
d a  u m a  dessas en tid ad es deverão ser 
redefin idos, bem  com o  o  co n tro le  d a  
sociedade sobre o  funcionam ento  das 
m esm as. D everá se r d ad o  um  tra ta 
m en to  d iferenc iado  a  ó rgãos e en ti
d ad es que, em essência, se jam  d istin 
tos, de m o d o  a p e rm itir  o bom  de
sem penho  frente ao s  respectivos o b 
je tivos que devem  necessariam ente 
cu m p rir  ju n to  à  população .

A  gestão  púb lica  deverá receber 
nov o s in s t ru m e n to s  c a p a z e s  de 
d inam izá-la  e colocá-la ao  alcance da 
cidadan ia . M uitas idéias novas p ode
rão ser consideradas com o, p o r exem
plo:

1. c riação  d a  defenso ria  d o  in te 
resse público , is to  é, estabeleci
m en to  de canais d e  reclam ação 
d o  púb lico  sobre a  adm in is tra - 
Ção;

2. criação  dos tr ib u n a is  adm in is
trativos, p a ra  a p u ra r  e ju lg a r  o 
m érito  d e  d en ú n c ias  sob re  o 
descum prim ento  de obrigações 
consideradas na gestão pública;

3. c ria çã o  de in stru m en to s de fis
calização e con tro le  d o s órgãos 
públicos p o r p a r te  d a  p o p u la 
ção, p a ra  g a ra n tir  a  m elhor 
ap licação  possível dos recursos 
de cad a  en tidade  e p roceder a 
u m a  sis tem ática avaliação  de 
seu funcionam en to ;

4. criação de m ecanism os tran sp a
rentes para  o  subsídio que o  go 
verno federal venha a dar, vi
san d o  a  g a ra n tir  a  eq ü idade  so
cial e o  desenvolvim ento  regio
nal (o  subsídio a  p rogram as go 
vernam en ta is  deve a ten d e r ao 
interesse púb lico  e n ã o  benefi
c ia r  a  interesses ind iv iduais e 
restrito s a  peq u en o s g ru p o s na 
sociedade);

5. c riação  de m ecan ism os d e  a d 
m in istração  d e  pessoal, de m o
do  a  valorizar o  se rv idor púb li
co e d o tá -lo  d e  condições de 
cu m p rir  seu papel ju n to  à  po-
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pu lação  com  efic iência e in te 
resse pelas questões públicas.

4. A Regionalização da 
Adm inistração Federal

D ois aspec tos m ais relevantes p a 
ra  a  dem ocrac ia  brasileira, que hoje 
está sendo reconstru ída, são  a  descen
tra lização  e a  desconcen tração  dos 
serviços federais, d e  m o d o  a  qu e  seja 
fortalecida a Federação, bem  com o de 
m o d o  a  qu e  as decisões d e  governo 
se jam  situadas o  m ais p róxim o p o s
sível do  local o n d e  oco rrerá  a  ação.

De 1964 a  1984 foi possível obser
var o  tip o  de defo rm ação  a q u e  leva 
a  to tal centralização d a  decisão  adm i
n istra tiva , capaz de hom ogeneizar 
q u a lq u e r  so lução. Isso fez com  que 
p rob lem as d is tin to s  recebessem  um 
m esm o tra tam en to , d e  m aneira  que 
um a ação  em R io  B ranco d o  Acre se 
assem elhasse a  qu e  era levada a  P or
to  Alegre ou  São Paulo, de m o d o  que 
a  concepção , p o r exem plo, d e  um  
C entro  Social U rb an o  ou  de um  C o n 
ju n to  H abitacional fosse a  m esm a p a
ra M anaus, p a ra  M aceió ou  p a ra  C u 
ritiba. As características regionais, em 
te rm os de cu ltu ra , c lim a, necessida
des específicas d a  p o p u lação , m ate
riais e o u tro s  recursos disponíveis, 
id iossincrasias e fo rm as d e  expressão 
locais, eram  sim plesm ente d esconhe
cidas e a  ação  governam enta l p a d ro 
nizada p a ra  situações com ple tam en
te heterogêneas.

Os problem as sociais regionais fo
ram  reduzidos a  aspec tos financeiros 
ou  constru tivos, sem se levar em  con
ta  o  elenco de p rio rid ad es d a  p o p u 
lação em um a região su je ita  a  proble
m as peculiares e, conseqüentem ente , 
d istin tos aos existentes nas dem ais re
giões. Parece su p é rflu o  d izer q u e  ca 
d a  E stado  do  Brasil é te rrito ria lm en 
te  m a io r que m uitos países. Todavia, 
é fundam ental ressaltar esse fato, bem 
com o  a q u es tão  d a  fo rm ação  cu ltu 
ral d a  p o p u lação  em  cad a  região, o 
qu e  gera a  necessidade de um a ação  
d a  adm in istração  federal descen tra li
zada e cap az  de conhecer, en ten d e r e 
p rio riza r os problem as existentes. S o
m ente assim  se p o d erá  d a r  um a ação 
final com patível com  ta is necessida
des. A  m acrocefalia  dos órgãos fede
rais deverá ser su b stitu íd a  p o r um a 
o rganização  desconcen trada e equili
b rada  no  co n ju n to  de suas partes. Pa-
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N o processo de reforma, 
o servidor ganha o papel 

mais relevante. Cabe a 
ele conduzir o processo 

de mudança e lutar para o 
estabelecimento das metas 
propostas no decorrer do 
processo. Dentro de cada 

instituição, deve ser 
dado ao servidor um pape! 
de destaque em termos de 

gestão, que o faça participar 
não só na execução como 
também no planejamento.

ra  tan to , deve ser va lo rizada  a  ação  
ad m in is tra tiv a  d o s E stados, devendo 
o  governo federal h a rm o n iza r  suas 
políticas com  aquelas que tenham  ori
gem  regional.

5. Um  N ovo Papel para o  Servidor 
Público

T rad ic ionalm en te  buscou-se iden 
tificar o  fu n c io n á rio  público  com o 
um  assala riado  p ouco  eficiente, pou 
co responsável, p ouco  presente em 
suas funções, privilegiado p o r ter em 
prego e n ão  ter trab a lh o  ou  p o r  ter ti
do  acesso  sem concu rso  e sem m éri
tos. C laro  está  qu e  a ideo log ia d o m i
n an te  p ro cu ra  d em o n stra r qu e  efi
ciente e q u alif icad a  é  apenas a  a d m i
n istração  do  se tor privado. N o  en tan 
to, o Brasil con tem p o rân eo  está  em

condições de d esm en tir  esse p a ra d ig 
m a, po is a  ad m in is tração  púb lica se 
to rn o u  ex trem am ente  efic ien te (vide 
a  P etrobrás, M etrô, B N H , B anco do  
Brasil, Vale d o  R io  D oce, apenas p a 
ra  c ita r um as po u cas) e o  se to r  p riva
do  não m ostrou  sua superioridade so
bre a  o rgan ização  pública.

N o p rocesso  d e  re fo rm a  d a  ad m i
n is tração  federal o  S erv ido r P úblico  
g an h a  o  papel m ais relevante. C abe a 
ele co n d u z ir  o  p rocesso  de m u dança  
e lu ta r p ara  o  estabelecim ento dos ob 
je tivos p ro p o sto s  no  d eco rre r desse 
processo. D en tro  d e  cad a  institu ição , 
deverá ser d a d o  a o  S erv ido r um  p a
pel relevante em  te rm os de gestão, um 
p ape l q u e  o  faça p a rtic ip a r  não  ap e
nas d a  execução com o, tam bém , do 
p lanejam ento , d a  decisão, do  controle 
e d a  avaliação  das funções qu e  d e
sem p en h a  a  organização .

A  capacitação  do  S erv idor terá ne
cessariam en te  q u e  ser a  peça fu n d a 
m en ta l responsável p e la  qualificação  
d e  cad a  in d iv íduo  para  exercício de 
suas funções e p a ra  o  acesso  a  um a 
ca rre ira  d e fin id a , assegu rado  o  co 
nhec im en to  ob je tivo  d e  suas possib i
lidades de progressão.

A  responsabilidade ju n to  ao  públi
co será am p lia d a  de m o d o  a  perm itir 
o  acesso  real d e  cad a  pessoa aos ser
viços, in fo rm ações e  recursos de ca 
da  instituição. Ao S erv idor está reser
v ad a  a  função  d e  “ serv ir”, deixando  
de  se r um  d o s p o n to s  de es tran g u la 
m en to  nas relações d a  ad m in is tração  
pública com  a  popu lação . O  traba lho  
num  órgão público deverá passar a ser 
reconhecido pela sociedade. A ssim  se
rá p rem iad o  o  bom  desem penho  e 
p ro c lam ad o  o  m érito  pelo  esforço  
realizado.

A  R efo rm a A dm in istra tiva , co n 
fo rm e está  sendo  co n d u z id a  pelo  M i
nistério  d a  A dm in is tração , nos traz  o 
a len to  e a  esperança de um  am plo  
processo de m u dança  no  in te rio r e na 
e s tru tu ra  d a  ad m in is tração  federal. 
N ão  devem os esperar resu ltados de 
cu rto  prazo, m as resu ltados qu e  po 
derão  e deverão ser vistos nos próx i
m os 4 anos, ao  m esm o tem po  em  que 
a  C o n stitu in te  leve a  cab o  a  su a  g ran
d e  ta re fa . O  fu n d am en ta l é en tender 
qu e  a  m eta  deva ser o  hom em , o  p ú 
blico, a  soc iedade brasileira , e qu e  o 
interesse ind iv idual deva ser sem pre 
su b m etid o  a o  in teresse d a  co le tiv ida
de.
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Documento preliminar 
sobre descentralização
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Thereza Lobo
Golaboração:
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Den tre  as g randes 
ações p recon iza
d as  p a ra  a  R efor

m a  d a  A dm in is tração  
P úb lica  Federal, en co n 
tra-se a  Descentralização
—  esfo rço  q u e  h á  d e  se 
e n fren ta r  neste País n a  
b u sca  incessan te  d e  per
m itir  à  soc iedade b rasi
leira au fe rir d o s serviços 
púb licos de fo rm a  equ i
ta tiv a , ind iscrim in ad a  e, sobretudo , 
assu m in d o  a  su a  p arce la  de respon 
sab ilidade social e po lítica, d ian te  das 
decisões to m ad as pelas esferas de go 
verno.

É  im p o rtan te  assinalar q u e  não  há 
experiência h istó rica no  País q u e  per
m ita  o  b a lizam en to  d e  um  processo  
d e  descen tra lização  efetivo. A  tra d i
ção  d a  ad m in is tração  púb lica  b rasi
leira ca racteriza-se  basicam ente  p o r 
p rocessos de desconcen tração  e não 
de descen tra lização .

H á  qu e  se d iferenc iar a  a tu a l p ro 
p o s ta  de es tra tég ia  governam enta l, 
d o s p roced im en tos a d o ta d o s  em  p e
r ío d o s  an terio res, os quais, n a  verda
de, n ã o  passaram  d e  p u ra  desconcen
traç ão  adm in istra tiva . E m b o ra  im 
p o rtan te , a  d esco n cen tração  n ão  p o 
d e  ser c o n fu n d id a  com  a  descen tra li
zação, por envolver, esta últim a, ques

tões d e  o rdem  política 
m ais p ro funda .

C abe a in d a  destacar 
qu e  a  descen tra lização  
deve ser en tend ida a par
tir  d e  três vertentes: 1) 
en tre esferas de governo; 
2) d a  ad m in istração  d i
re ta  p a ra  a  ind ire ta; e 3) 
do  se to r público  para  o 
setor privado. N o últim o 
caso, encon tram -se  em 

andam ento  os trabalhos d a  C om issão 
de P rivatização , n a  S E P L A N /P R , 
tendo  p o r ob je tivo  a  defin ição  de p a 
râm etro s e o  encam inham en to  das 
ações respectivas.

N este sentido, este docum en to  tra 
ta rá  exclusivam ente d a  descen tra liza
ção  no  âm bito  in te rno  d a  ação  do  Es
tado  brasileiro, em seu sentido  am plo.

Princípios Norteadores da Descentra
lização

P ara  qu e  o  processo  de d escen tra
lização  encon tre  um  cam inho  seguro 
p ara  a  eficác ia  d a  ação  do  p o d er p ú 
blico, n a  d ireção  d a  eq u an im id ad e  e 
da  un iversalidade d a  p restação  dos 
serviços, devem  ser levados em  co n 
sideração  de term inados princíp ios 
no rteado res p erm ean d o  to d o  o p ro 
cesso. S ão  eles:

•  Flexibilidade

Toda e qualquer ação  governam en
ta l a ser descen tra lizada deve ser p re
sid ida p o r  u m a  flex ib ilidade in te r e 
intra-regional. H á  que se deixar de la 
d o  o d iscurso  e a tacar-se  d e  fren te  a- 
rea lidade d a  d iferenc iação  econôm i
ca, po lítica  e social d o  espaço  n ac io 
nal. As pecu lia ridades reg ionais e lo 
cais devem  ser ob rigato riam en te  leva
d as  em  consideração  q u an d o  o  p ro 
cesso de descentralização for encam i
nhado. Estados e M unicípios não po
dem m ais ser tratados de form a ho
m ogênea e sim étrica, seja pela legis
lação ou pelas agências ou programas 
governam entais. As rea lidades técn i
cas, financeiras e po líticas são  d istin 
ta s  e, c o m o  ta l ,  d ev e m  se r  
trab a lh ad as.

•  Gradualismo

D en tro  d a  m esm a lin h a  d e  respei
to  às peculiaridades regionais e locais, 
o  p rocesso  de descen tra lização  deve 
ser en cam in h ad o  de fo rm a gradual, 
no  tem p o  e no  espaço. A  real cap ac i
d ad e  de resposta dos governos subna- 
c ionais deve ser avaliada, sem subes- 
tim ação , o u  superestim ação . A  flexi
b ilidade  aqu i se co n ju g a  com  o  g ra 
dualism o, po is u m a  m esm a esfera de 
governo p ode  es ta r ap ta  a  receber d e
te rm in ad o s encargos ho je  e n ã o  p o 
der receber ou tros.

•  Progressividade

A ssum e-se o  sen tido  es trito  do 
conceito  de processo  n o  caso  d a  des
cen tralização , ao  defin ir-se o  princí-
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Facilitação do Comérico Exterior.

Thereza Lobo é socióloga, membro da Comissão da Reforma Tributária e Descentralização, 
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pio d a  progressividade. A  flexibilida
de e o  g radua lism o  não  im plicam  es- 
tancam en lo . A o co n irá rio , a  d in âm i
ca d o  processo  de descen tra lização  
exige qu e  ele seja progressivo ou  se
ja , qu e  cada vez m ais, a  p a rtir  d o  es
tabelecim ento de prioridades, funções 
e encargos sejam  repassados. C om  is
to  quer-se d izer d a  necessidade co n s
ta n te  de p reparação  dos níveis d e  go 
verno para  o receb im ento  d e  respon 
sabilidade.

•  Transparência no Processo
Decisório

O  processo  de descen tra lização  se 
no rte ia  p o r um c o n ju n to  de decisões 
governam entais de a locação  de recur
sos que deve ser acessível àqueles que 
as executarão, bem  com o  aos qu e  se
rão benefic iá rios d a  ação  do  poder 
público. O  acesso  deve ser garan tid o  
através d a  m ais am p la  d ivu lgação  do 
processo de tom ada  de decisões em  si, 
com o  tam bém  d a  possib ilidade de 
p a rtic ip ação  no  m esm o. A  ab e rtu ra  
do  processo  dec isó rio  é c rité rio  d e fi
nitivo no  sen tido  d a  d em ocratização  
do  E stado  brasileiro. Isso é verdade 
p ara  q u a lq u e r  instânc ia  de governo.

•  C ontrole Social

O processo  de descentralização, se 
se o  q u er in stru m en to  d e  d em o cra ti
zação, precisa incorporar m ecanism os 
d e  aco m p an h am en to , superv isão  e 
avaliação, outros, que não os trad icio
nalm ente en con trados na experiência 
d a  ad m in istração  púb lica brasileira. 
A superva lo rização  d e  m ecanism os 
fo rm ais d e  contro le, ex trem am ente 
burocratizados, não  garan tiu  a té  ag o 
ra  a eficácia e a ju s tiça  na prestação  
de ação  governam enta l. N esse sen ti
do, co loca-se com o  fun d am en ta l a 
c riação  de m ecan ism os qu e  possib i
litem  à  p o p u lação  o  exercício d a  co 
b rança  e fiscalização  d a  ação  do  p o 
der público. C o n ju g ad a  com  a  trans
parência do  processo decisório, o con
trole da sociedade organizada (A sso
ciações C o m u n itá ria s , Ó rgãos de 
Classe, etc.) perm itirá  desenvolver o 
sen tido  d a  responsabilidade cívica da 
população . Isso não  exclui a m a n u 
tenção  ou  refo rm ulação , q u an d o  ne
cessária , dos m ecan ism os fo rm ais de 
co n tro le  à  d isposição  d a  ad m in is tra 
ção  pública, desde que baseados e  ga-

A descentralização, para 
ser um instrumento de 
democratização, precisa 

incorporar mecanismos de 
acompanhamento, avaliação 

e supervisão que não os 
tradicionalmente adotados 

na experiência da 
administração pública do 
País. A  supervalorização 

de mecanismos formais de 
controle não garantiu, 

até agora, eficácia 
na ação governamental.

rantidos em critérios desburocratizan- 
tes capazes d e  agilizar e to rn a r  tran s
parentes as decisões tom adas e as exe
cuções em preendidas.

Instrum entos/M ecanism os do Pro
cesso de Descentralização

A o p o rtu n id a d e  e a  u rgência do  
processo  d e  descen tra lização  fazem 
com  que se ja  fundam en tal um a refle
xão sobre a o p erac iona lização  do 
m esm o, repensando  os m ecanism os e 
instrum entos a tua lm en te  disponíveis, 
visando seu aprim oram ento  ou a cria 
ção  dc alternativas.

E m  conseqüência , cabe repensar a 
e s tru tu ra  po lítico -in stituc ional res
ponsável pelo  a tu a l sistem a de d is tri
bu ição  dc com petências, en tre esferas 
de governo que, consensualm ente, 
não  a tinge  as necessidades d a  socie
d ad e  brasileira. O  qu e  vige é  um a po 
larização en tre as com petências exclu
sivas, g era lm en te a trib u íd as  à  U nião,

e as com petências concorrentes, em
qu e to d a s  as un id ad es d e  governo  es
tã o  m ais ou  m enos h ab ilita d as  a exe
cu ta r funções em  determ inadas áreas.

C o m o  é so b e jam en te  conhecido, a 
in d efin ição  de fron te iras funcionais 
gera inúm eros p rob lem as, ta is com o, 
dup licação  de esfo rços e recursos, 
p restação  in a d eq u a d a  d o s serviços, 
não  responsabilização de agências go 
vernam entais, conflitos institucionais, 
etc. Dessa m aneira, o  processo de des
cen tra lização  deve c o n tr ib u ir  p a ra  a 
m elh o r defin ição  d a  d iv isão  d e  co m 
petências governam enta is . Isso  não  
significa, entre tan to , que a  q u es tão  se 
resolva através d e  m ode los teóricos. 
Os p rincíp ios n o rtead o res  d a  descen
tra lização  ju s tifica m  ta l im possib ili
dade.

É  necessário  p o r ta n to , refle tir so 
bre as funções p ró p ria s  de cad a  esfe
ra  d e  governo, j á  trad ico n a lm en te  in 
c o rp o ra d a s  ao  a p a ra to  político-ins- 
titu c io n a l e, de fo rm a  g radua l, p ro 
gressiva e flexível, ree s tru tu ra r  a  d i
visão de com petências através d a  des
cen tra lização . N esse m o m en to  cabe 
repensar e resgastar o  conceito  e a 
p rá tica  d a  função delegada co m o  o 
m ecan ism o in d u to r  p o r  excelência, 
p a ra  im p lan ta r  e  im p lem en ta r a  des
cen tralização .

A través d a  m esm a delaga-se a  um  
certo  nível d e  governo  a  p ossib ilida
de ou  o  p o d e r d e  gerir, e executar a 
p restação  de um  d e te rm in a d o  serv i
ço  púb lico  qu e  an tes e ra  a tr ib u íd o  a 
o u tra  esfera de governo, geralm ente 
superio r. A  delegação  é te m p o rá ria  e 
se  su p o r ta  num  a c o m p a n h am e n to  e 
superv isão  co n s tan te  d a  esfera gover
n am en ta l qu e  delega o  serviço. Tal 
função  delegada pode, em dep en d en 
do  d a  perfo rm ance d o  governo recep
tor, tra sn fo rm ar-se  em  com petência  
p ró p ria  ou  exclusiva, o u  m esm o reto- 
n a r  ao  nível d e  governo an tes respon
sável, no  caso  do  não  cu m p rim en to  
adeq u ad o  d a  prestação  d e  serviço d e
legado. Os in s tru m e n to s  legais m ais 
ind icad o s são  as Leis, e lab o rad as  p e 
las d iferen tes esferas, p a ra  d iferen tes 
tip o s  d e  delegação  de funções.

O u tro  m ecan ism o qu e  deve ser re
cu p e rad o  refere-se à com petência su
pletiva. N o caso, d u as o u  m ais u n i
d ad es  d e  governo  ac o rd am  p a ra  a 
p restação  de um  d e te rm in a d o  serv i
ço, levando em  consideração  critérios 
de custo , ca p ac id a d e  d e  operaciona-
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m ica e de necessidades básicas, 
repassando  as dem ais p a ra  o  se
to r  p rivado  e, q u an d o  for o ca 
so, p a ra  os governos estaduais e 
locais.

•  A  U n ião  deverá ex tinguir o u  re
fo rm u lar ó rgãos e en tidades cu
jo s  custos deco rram , p redom i
nantem ente , de pag am en to s de 
pessoal, excetuadas as Forças 
A rm adas, o  F isco, as Relações 
E xterio res e o u tras  funções ine
rentes ao  p o d er de polícia , bem 
com o  aqueles ó rgãos p res tad o 
res d e  serviços im prescindíveis.

•  Q u an d o  houver superposição  
com petitiva  ou  red u n d a n te  en
tre  do is ou  m ais ó rgãos e en ti
dades federais, prevalecerá a  ju-

lização e am plitude de benefícios a  se
rem  a ting idos, en tre  o u tro s . E sse ti
po  d e  a r ra n jo  in stitu c io n al é  o  que 
m ais se ap ro x im a d a  essência do  sis
tem a federalista que pressupõe o  pac
to  e a  negociação  en tre  d is tin tas  es
feras de governo. Toda possib ilidade 
e a  necessidade d e  criação  ou  recupe
ração  de novos m ecan ism os n ã o  ex
clui o  ap rove itam en to  d e  in s tru m e n 
tos ho je  d isponíveis à  ad m in is tração  
pública: convênios, co n tra to s , p o r ta 
rias, pro toco los, cartas de adesão, etc. 
E sse a p a ra to  não  deve ser despreza
do, m as an tes so frer um  processo  de 
norm atização , respeitando as peculia
ridades das diferentes ações governa
m en tais , b u sc an d o  su p e ra r as lim ita
ções qu e  h o je  o  fazem  vulnerável en
qu an to  instrum entos de ação político- 
g o v e rn a m e n ta l: o  risco  do  clientelis- 
m o  político , a  d esco n tin u id ad e  tem 
poral e espac ia l, o  a rb ítr io  d e  d e fin i
ções de po lítica governam ental to m a
das p o r um a esfera superior de gover
no, se ja  federal o u  estadual.

Diretrizes

A  reversão do  m ovim ento  ce n tra 
lizado r do  E stado , d en tro  d o s p rincí
p ios en u n c iad o s, através d a  redução  
do  peso  do  se to r  púb lico  sobre a  em 
p resa  p riv ad a  e a  sociedade, em  ge
ral, e, d en tro  do  p ró p rio  governo, pe
la transfe rência  d e  funções, a tr ib u i
ções e com petências d a  U nião  para os 
estados e m unicípios, im plica um  pro
fu n d o  reexam e e d eb a te  sobre as fu n 
ções qu e  a  soc iedade d eseja  sejam  
exercidas pelo  governo, em  seus diver
sos níveis, te n d o  com o  conseqüência  
a  revisão dos m ecanism os fiscais e fi
nanceiros de ap rop riação , transferên 
cia e a lo cação  d e  recursos.

E ssa  reo rien tação  d e  tendências, 
q u e  deverá resu lta r n u m a re fo rm u la 
ção  e s tru tu ra l do  governo  e d a  socie
d a d e  p o d e  se r in ic iada  de im ediato, 
in d ep en d en tem en te  de um a refo rm a 
tr ib u tá ria  m ais am p la , ta is com o: 
convênios, delegação de com petência, 
recuperação  do  in s titu to  d a  função  
delegada, d a  com petência  sup le tiva e 
d a  privatização  de em presas públicas, 
d en tro  d as  seguintes d iretrizes:

•  A  U n ião  deverá concentrar-se 
em  funções n o rm ativas, fo rm u 
la n d o  as g randes po líticas de
â m b ito  n a c io n a l n o s  se to re s  b á
sicos d e  in fra -e s tru tu ra  econô*

É  necessário impor uma 
reorientação que leve 
a uma reformulação 

estrutural do Governo e 
da Sociedade, que pode 
ser iniciada de imediato, 

independentemente de uma 
reforma tributária mais 
ampla, com a utilização 

de convênios, recuperação 
do instituto da função  

delegada, da competência 
supletiva e privatização 
de empresas públicas.

risd ição  de um  só, sendo  extin
tos ou  refo rm ulados os dem ais.

•  D everão ser desativadas ou  eli
m in ad as as em presas públicas 
ou  sociedades de econom ia m is
ta  cu jas funções se caracterizem  
com o  d e  sim ples repassadoras 
de recursos financeiros.

Operacionalização do processo de 
Descentralização

5.1. Para o Setor Privado

A C om issão  d e  P riva tização  da 
S E P L A N /P R  está en cam in h an d o  os
tra b a lh o s  v isa n d o  à  p rog ressiva  devo
lução de ativ idades em preendidas pe

lo se to r público  à  in ic ia tiva privada . 
A s a tiv idades dessa C om issão  a te n 
dem , p o rtan to , à  exigência de um a 
das verten tes d o  p rocesso  de descen
tralização.

5.2. Entre Esferas de Governo

O processo  d e  descen tra lização  
q u e  se p re tende im p lem en ta r tem  co 
m o ob je tivo  a passagem  progressiva, 
gradual e flexível de ações a té  en tão  
sob  responsab ilidade do  governo fe
dera l para  as esferas es tad u a is  e m u
nicipais. N esse sen tido , incluem -se 
nesse processo  órgãos d a  administra
ção direta e indireta federal que ap re
sen tem  ações q u e  possam  ser execu
ta d a s  d ire tam en te  pelas ad m in is tra 
ções es tadua is e locais com  m elhores 
resu ltados.

C abe d es tacar qu e  o  p rocesso  de 
descen tra lização  d as  ações federais 
traz  em  si um a característica  d e  tran - 
sitoriedade, n a  m edida em  que espera- 
se que progressivam ente os governos 
estaduais e locais assum am  as respon
sab ilidades repassadas de fo rm a  d e
finitiva, com o  com petência próprias. 
Dessa fo rm a, à  m ed ida  q u e  o  proces
so  fo r avançando , es ta rá  se c o n fig u 
ran d o  um a redefinição da distribui
ção de com petências governamentais 
a té  en tão  existentes.

Pode-se, po rtan to , sugerir um  elen
co d e  ações concretas qu e  visam  a  ini
c ia r  o  processo  de descen tra lização  
com  base nos p rincíp io s no rteado res 
an tes referidos. A  ten ta tiv a  d e  e lab o 
ra r um a m eto d o lo g ia  de ações des- 
cen tralizadoras justifica-se, exclusiva
m ente, pela  necessidade de o rd en a
m en to  do  processo, não significando  
orientação rígida.

A ssim  sendo, as e tap as  a  seguir 
m en cio n ad as devem  ser v istas com o 
sugestões p a ra  o  encam inham ento  do 
processo que certam ente assum irá ca
racterísticas específicas em  cada agên
c ia  governam ental.

a) Identificação de Programas e 
A ções Passíveis de Descentralização.

Nessa e tap a  deve-se p rocu rar iden
tif ic a r  as situações qu e  serão  ob je to  
de ação  descentralizadora. D ad a  a  ca
racterística de transito riedade do  pro
cesso, deve-se levar em con ta  perspec
tiv as  d e  c u rto , m é d io  e lo n g o  p ra z o s ,
bu scan d o  com  isso a ten d e r à  diversi
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d o s às condições das realidades 
regionais e locais e seus reflexos 
p a ra  ta is  adm in istrações. É  im 
p o rta n te  a in d a  q u e  tipo log ias 
de m unicíp ios funcionem  com o 
o rien tad o ras  d a  d iversificação  
d e  responsabilidades a tribu ídas 
em  cad a  p ro g ram a ou  ação.

ficação d o s p ro g ram as e ações e das 
realidades es tadua is e locais q u e  re
c e b e rã o  as a tr ib u iç õ e s  a  serem  
defin idas.

Em  term os d e  cu rto  p razo  (1986), 
sugere-se que o  P rog ram a de P rio ri
d ades Sociais sirva d e  base  p a ra  a 
iden tificação  dos program as passíveis 
de descentralização. Isso n ão  impede, 
en tre tan to , qu e  o u tro s  p rog ram as e 
ações específicas dos M inistérios e en
tid ad es descen tra lizadas possam  ser 
desenvolvidas com  a  m esm a o rien ta 
ção.

A  m édio  e longo prazo deverão ser 
levados em  consideração  program as 
e ações j á  em  a n d a m e n to  e qu e  p o s
sam  ser redirecionados para  a  descen
tra lização  e os qu e  desde o início de 
sua im plem entação  serão encam inha
d o s de fo rm a descen tra lizada .

A  iden tificação  d o s p rog ram as e 
ações p ode  orientar-se através de dois 
critérios básicos, qu e  certam en te  não 
serão  os únicos:

—  natureza espacial dos progra
m as de ações: iden tificação  da 
p opu lação  beneficiária  do  p ro 
g ram a ou ação , se  lim itada ao 
âm b ito  d o  m unicíp io , de parte  
ou to d o  o  te rritó rio  estadual, 
ou  de p a rte  o u  to d o  o  te rr itó 
r io  nac iona l (m ais d e  um  E sta
do).

—  com patibilização com  progra
m as e/ou  projetos oriundos dos 
governos estaduais e m unici
pais: deverão ser p rio rizad o s 
para a  descentralização aqueles 
p rog ram as e ações federais que 
incorporem  em seus ob je tivos 
os interesses gerados pelas rea
lidades regionais e locais. Para 
ta n to  será necessário  um  m a 
p e a m e n to  d e s se s  p r o g r a 
m a s /p ro je to s  já  recebidos pelo 
governo federal e sua integração 
ao  processo  d e  d escen tra liza
ção. C abe ressa lta r qu e  devem 
haver p rog ram as que sejam  in 
du to res d e  um a ação  governa
m ental qu e  se considera  rele
vante, expressando políticas n a 
cionais com  reflexos regionais e 
locais.

O  p ro d u to  d essa  e ta p a  deve 
concretizar-se num a listagem dos p ro 
g ram as e ações federais a serem  des
cen tra lizados no  cu rto , m édio  e lo n 
go  prazo.

b) Elaboração de Critérios para Pro
gressiva Transferência de Responsabi
lidades entre esferas de Governo.

C ad a  p rogram a ou  ação  id e n tifi
cad a  n a  e ta p a  a n te r io r  deve e lab o rar 
critérios d e  transferência  progressiva 
de responsab ilidades para  as esferas 
estadua is e m unicipais, garan tin d o  
um  grau  d e  flexibilidade adeq u ad o  às 
respectivas realidades a  serem  atend i
das. S erão defin idos a í os seguintes 
aspectos:

—  unidades de governo envolvidas: 
se o governo federal e estadual; 
se governo federal e m unicipal;

Em termos de curto prazo, 
o Programa de Prioridades 

Sociais pode servir de 
base para identificar-se 

os programas passíveis de 
descentralização. A médio 

e longo prazos, deverão 
ser levados em conta os 

programas e ações jé  em 
andamento e que possam 
ser redirecionados para 

a descentralização, 
com base em critérios 
previamente definidos.

se as três esferas s im u ltan ea
mente.

— responsabilidades a serem dis
tribuídas: a trib u içã o  d e  cada 
esfera de governo envolvida no 
program a; se prestação d e  assis
tência técnica; se p lan e jam en 
to, execução, o p e ra ç ã o /m a n u 
tenção; e  se  aco m p a n h am e n 
to /av a liação  dos p ro je to s  a  se
rem  im plem entados. Ao gover
no  federal cab erá  sem pre a  res
ponsab ilidade d o  repasse de re
cu rsos financeiros. As dem ais 
a tribu ições vão varia r dep en 
dendo  dos ob je tivos a  serem 
a ting idos e d a  cap ac id ad e  op e
racional das un idades recep to
ras. É  necessário nessa e tap a  le
var em  consideração  m ecanis
m os de c o n tra p a r tid a  adequa-

c) Identificação de M ecanism os para 
Transferência de Responsabilidades.

D ependendo  das características de 
cad a  p ro g ram a o u  ação  d escen tra li
zada , serão  d efin id o s os m ecanism os 
a  serem  u tilizados p a ra  a  tran sfe rên 
cia de responsab ilidade às esferas in 
feriores d e  governo. Sugere-se qu e  o 
repasse d ire to  d e  recursos a  fundo  
p erd ido  deve ser p rio rizad o . P o r o u 
tro  lado, devem  se r p en sad o  sem  m e
canism os q u e  d e fin a m  as a tribu ições 
específicas de cad a  esfera de governo. 
E necessário  levar em  co n ta  qu e  os 
m esm os prevejam  a  progressiva incor
p o ração  d o s recursos e  responsab ili
dades a  serem repassados com o  recei
tas e atribu ições p róprias, co n trib u in 
do p o rta n to  para  a  fu tu ra  redefinição 
do sistem a de transferências constitu 
cionais e do  sistem a de tr ib u ta çã o  n a 
cional. A in d a  nessa e ta p a  inclu i-se o 
dever d o  G overno  Federal de e labo 
rar d iretrizes gerais, n ã o  im positivas, 
sobre a  a lo cação  d o s recursos e res
ponsabilidades a  ou tras  esferas de go 
verno. C abe re to m a r nessa e ta p a  o 
q u e  foi d ito  an terio rm en te  sobre a  ne
cessidade d e  n o rm atização  do  in s tru 
m en to  existente e a  c riação  d e  novos 
m ecanism os, ta is com o  a função  
delegada.

d) Elaboração de P lano de A com pa
nham ento, Supervisão e Avaliação.

Todo e qualquer program a de ação 
a  ser descen tra lizad o  deve prever um  
sistem a d e  a c o m p a n h am e n to , super
visão e avaliação. Retom a-se aqui, ne
cessariam ente, a  d iv isão  d e  responsa
b ilidades estabelecida n a  etapa b. Ao 
m esm o tem p o  é nessa  e tap a  q u e  deve 
dar-se  ên fase  à  c ria çã o  d e  m ecan is
m os que possibilitem  a  intervenção da 
sociedade organizada no  aco m p an h a
m en to , su p erv isão  e ava liação  dos 
p ro g ram as e ações federais (con tro le  
social), sem  excluir os con tro les fo r
m ais j á  existentes, desde q u e  basea
d o s em  crité rio s  desbu rocra tizan tes.
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A Funcep e 
a Nova República

Vau lo Qatalano (*)

A  N ova R epública 
rep resen ta  um  

anseio  geral de 
m udanças dissem inadas, 
de fo rm a dec la rada, por 
to d o s  os segm entos que 
in teg ram  a  soc iedade 
brasileira.

Neste cenário, o  ob je
tivo  m a io r é re to m ar e 
red irec ionar o  processo 
d e  d e s e n v o lv im e n to ,  
b u sc an d o  o  envolvim ento  de to d a  a 
soc iedade e te n d o  p o r fim  m a io r a 
co n seq ü en te  d is trib u ição  eqü itativa 
desse processo.

A ssim , especial a ten ção  deve ser 
d a d a  ao  envolv im ento  e co m p ro m e
tim en to  dos d iversos segm entos que 
co n fo rm am  a  soc iedade b rasileira  na 
busca de soluções inovadoras, h a rm o 
n izando  os interesses qu e  se estabele
cem  nas relações N ação /E stad o .

À  ad m in is tração  pública, e s tru tu 
ra m o n ta d a  pelo  G overno , cabe p a 
pel de relevo e d es taq u e  np  redirecio- 
n am en to  do  processo de desenvolvi
m en to  prevalecente nas ú ltim as d éca
das. Todavia, h á  que haver um a p reo
cu p a çã o  inicial em  a rru m a r  a casa  e 
d o tá -la  d as  condições indispensáveis 
p a ra  o  en fren tam en to  desse desafio .

C ria d a  p a ra  respa ldar o  processo 
d e  fo rm ação , capac itação  e desenvol

vim ento  d o s servidores 
públicos, em  especial d a
queles v incu lados à  a d 
m in istração  d ire ta  e a u 
tá rqu ica  do  G overno Fe
deral, à  F u n d ação  C en
tro, de Form ação do  Ser
v idor P úb lico  —  F U N 
C E P  cab e  d e s ta c a d a  
a tuação .

N o Brasil, com  espe
cial ênfase ao  longo des

sas d u as últim as décadas, os servido
res públicos, recursos h u m an o s  a lo 
cados pelo  p ró p rio  G overno, foram  
p o r diversas form as, independen te
m ente d a  posição  h ierárqu ica o c u p a 
d a  n a  es tru tu ra  d a  adm in istração  p ú 
blica, relegados a  p lano  secundário  e, 
o  qu e  é pior, des titu ídos de q u alq u er 
possib ilidade ou  o p o rtu n id a d e  de 
con tribu írem  para  o p ensar e repen
sa r a  m issão  e o  papel d as  respecti
vas organizações às quais pertenciam .

N este período, as decisões concen
trad as nas m ãos de poucos não  gera
ram  as ações necessárias a  requeridas 
tran sfo rm açõ es d a  sociedade. A  saí
d a  de cena destes poucos p e rso n a
gens, lam entavelm ente, entretanto , le
gou  para  aqueles que ficaram , e que 
são  a  g rande  m aio ria , a pecha de in 
com petência , desonestidade  e de se
rem  os únicos responsáveis pelo  mal 
fu ncionam en to  d a  m áq u in a  estatal.

Paulo Catalano é bacharel em Direiio e presidente da Fundação Centro de Formação 
do Servidor Público —  FUNCEP

N ão  h á  com o  negar, em  face de 
ta n ta s  evidências e situações p o r  de
m ais com prom etedo ras, qu e  ta l d is
to rção  apresen tou-se  e m arco u  p re 
sença, nos ú ltim os v in te anos, em d e
co rrênc ia  d a  in stituc ionalização  de 
um a ideo log ia que, aproveitando-se 
de alguns espaços ociosos e d e  fáceis 
oportun idades de crescim ento d a  eco
nom ia nacional, perm itiu  e incentivou 
o su rg im en to  de incontáveis o rgan i
zações públicas, ao  m esm o tem po  em 
q u e  alijou  do  natural cenário  de com 
petição  e  relegou a  p lano  in fe rio r a 
capacidade instalada e a  v isão de q u a 
d ros públicos experim en tados e mais 
coeren tes com  a  verdadeira realidade 
brasileira.

A tualm en te, os do is cam p o s em 
q u e  se d iv ide a  ad m in is tração  p ú b li
ca  (d ire ta  e ind ire ta), apresen tam -se 
eivados d e  d isfunções qu e  chegam , 
inclusive, a  com prom eter-lhe  as f in a 
lidades e a  razão  d e  ser.

Seus servidores, m arg inalizados, 
desp restig iados e perplexos d ian te  de 
ta n ta  in iqü idade qu e  os atinge econô
m ica , p o lít ic a  e e s tru tu ra lm e n te  
aguardam  e a inda  depositam  con fian 
ç a  p o r d ias m elhores.

E n o rm e e com plexo, assim  com o 
necessário  e inadiável, é o  desafio  de 
m u d a r esta  triste  realidade.

N este cenário , com pete  à  F U N 
C E P  exercer um  papel de d es taq u e  e 
de co n trib u içã o  eficaz . N o  con tex to  
d a  adm in istração  púb lica  (d ireta e in 
d ire ta), são  do is m ilhões d e  serv ido
res qu e  estão  v incu lados de fo rm a 
perm anen te  à  adm in istração  estatal e
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que necessitam  d e  um a m a io r p ro fis
sionalização.

H á  q u e  se a te n ta r  para  o  fa to  de 
que o  serv ido r púb lico  tam bém  exer
ce o  papel de cidadão , sendo, p o rtan 
to, dup lam en te  afe tado  pelo m al fu n 
c io n am en to  d a  ad m in is tração  púb li
ca.

N o âm ago  dessa ques tão , a f lo ra  a 
necessidade de um a reconscientização 
d irec ionada , en tre  o u tras , às segu in 
tes prem issas:

•  com prom isso  d e  bem  servir ao 
público;

•  au s teridade  e zelo do  p o d er ins
titu ído ;

•  p rob idade n a  con d u ção  e  gerên
cia dos negócios públicos;

•  espírito de dem ocracia perm ean
do  to d as as ações do  G overno;

•  busca constan te  de con fiança  na 
relação recíp roca en tre  c idadão  
e governo.

A n a lisa r o  p assad o  e o  presente 
p a ra  estabelecer as alavancas im pul
sio n ad o ras  do  processo  de m u dança  
é o  início d e  um  cam in h o  adequado . 
N este sen tido , a  F U N C E P , o  M inis
té rio  d a  A dm in istração  e a  C om issão 
de R eform a A dm in istra tiva , tra b a 
lham  associados.

Neste p rim eiro  an o  d e  Nova Repú
blica, os esforços concen traram -se  
m ais n a  ação  d e  an a lisa r e en tender 
a com plex idade d o  desafio  d a  m u 
dança.

Iden tificadas j á  es tá  um a série de 
p roced im entos indispensáveis:

•  reo rdenam en to  do  a p a ra to  ins
titucional;

•  reordenam ento do  arcabouço le
gal qu e  d isc ip lina as ações, es
tabelecendo  direitos e o b rig a 
ções;

•  necessidade de fo rm ação  e pre
paro  de q u ad ro s  d irigen tes en 
volvendo serv idores dos níveis 
estratégico , técnico  e o p erac io 
nal p a ra  to d o  o  serviço público;

•  es tru tu ração  articu lada  en tre re
crutam ento , seleção, lotação, ca
pac itação , desenvolvim ento  e 
desem penho  funcional.

P rinc ipa lm en te  para  a tu a r  nestes 
do is ú ltim os segm entos, vem a  F U N 
C E P  se p rep a ran d o  e p lan e jan d o  o 
desdobram ento  e a im plem entação de 
inúm eros program as.

Para 1986, independen tem en te  de 
ou tras  ações qu e  venham  a  ser acio-
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Atualmente, os dois 
campos em que se divide 
a administração pública 

(direta e indireta) 
àpresentam-se eivados de 
disfunções que chegam, 

inclusive, a comprometer 
suas finalidades e razão 
de ser. Seus servidores, 

marginalizados e perplexos 
diante de tanta iniqüidade 
que os atinge, aguardam 

e ainda depositam fé  
em dias melhores.

nadas, a  FUNCEP estará concentran
do  seus esforços no d irec ionam ento  
das seguintes ativ idades:

•  P R O G R A M A  BÁ SIC O  D E  
TR EINA M EN TO  D O  SERVI
DO R PÚ BLICO

—  O b je tiv an d o  oferecer tre in a 
m en to  de cu rta  du ração  a  n í
vel inform ativo, para  servido
res ta n to  d a  ad m in istração  
d ire ta  q u an to  d a  indireta.

•  P R O G R A M A  D E  FO RM A
ÇÃO PRO FISSIO N A L

—  V oltado para  a  o fe rta  de cu r
sos de m éd ia  d u ração  com  
v istas à  cap ac itação  d e  p ro 
fissionais de nível m édio e su 
p e r io r .  I n f o r m á t ic a ,  
orçam ento-público , adm inis
tração  geral, secretariado, ad 
m in istração  de pessoal são 
alguns dos segm entos ofere
cidos.

•  P R O G R A M A  D E  D E S E N 
VOLVIMENTO G ERENCIAL

—  D estinado  à p rep a ração  e ao 
aperfe içoam ento  de adm in is
tradores públicos de nível su 
perior, ob je tiva oferecer c o n 
d ições teóricas, técnicas e 
p rá ticas  para  um  repensar a

ad m in is tração  púb lica brasi
leira buscando , a p a r ti r  daí, 
a  o tim ização  do  desem penho 
do  se to r  público.

—  Três p ro je to s  destacam -se  
neste program a:

a )  A T U A L IZ A Ç Ã O  PA RA  
G E R E N T E S DO  SETOR  
PÚ B L IC O

—  através d e  fascículos, o b 
je tiva  oferecer um a visão 
a tu a liza d a  e crítica  d e  d i
versos tem as pertinen tes à 
ad m in is tração  púb lica  e 
qu e  podem  c o n trib u ir  p a 
ra  um  a p rim o ra m en to  do 
desem p en h o  d a  ação  ge
rencial.

b ) A T U A L IZ A Ç Ã O  P A R A  
CH EFIAS D E  NÍVEL O PE
R ACIO NAL

—  busca desenvolver hab ili
dades e a titu d e s  im p o r
tan tes p ara  o  exercício das 
funções gerenciais, co n tri
b u in d o  desta  fo rm a, para  
o  au m en to  d a  d inâm ica 
o rg an izac io n al e renova
ção  das instituições púb li
cas.

c) ATUALIZAÇÃO PER M A 
N E N T E  PA RA  PR O FIS
SIO N A IS D E  DRH

—  oferece o p o rtu n id a d es  de 
ap ro x im ação  aos p ro fis
s ionais desse se to r  para, 
de fo rm a periód ica , inter- 
ca m b ia n d o  experiências, 
processarem  um a análise 
d e  p rob lem as com uns.

•  PR O G R A M A  D E  A T E N D I
M ENTO E D U C AC IO N A L DO  
SER VIDO R  PÚ BLICO

—  d es tin ad o  a oferecer e d u c a 
ção  supletiva de 1 ? G rau a  ní
vel d e  ed u cação  geral e /o u  
p rep a ração  para  o  trab a lh o  
(q u alificação  p ro fissional), 
para  serv idores púb licos e 
seus dependentes.
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•  PR O G R A M A  D E  PROJETOS 
CULTURAIS

—  d es tin ad o  a  incen tivar a p a r
tic ipação  do  se rv id o r p ú b li
co no  cam po  d a  cu ltu ra  e das 
artes. D iversos espetáculos 
são  o ferec idos seguidos de 
d ebates sobre os m esm os e 
análise de suas respectivas te
m áticas políticas, eco n ô m i
cas e sociais.

•  PR O G R A M A  D E  ESPECIA
LIZAÇÃO A NÍVEL D E PÓS- 
G RADUÇÃO

—  tem  p o r objetivo  especializar, 
em áreas específicas, servido
res deten to res de g raduação  
de nível superio r nos cam pos 
de P lan e jam en to  e A dm in is
traç ão  de R ecursos H u m a 
nos, de F in an ças P úb licas e 
de D ireito  A dm inistrativo . 
E ste p ro g ram a é efetivado 
m ed ian te  convênio  com  a 
U niversidade d e  Brasília; es
ta  experiência qu e  j á  vem 
sen d o  co n d u z id a  h á  q u a tro  
anos, terá , em  1986, um a to 
ta l re fo rm u lação  a  nível es
tru tu ra l e pedagógico.

E stas são  a lgum as das ações que 
a  F U N C E P  desenvolverá no  correr do 
an o  de 1986, p ro cu ran d o  co n trib u ir  
de fo rm a significativa no  processo de 
m u d an ça  do  se to r público, através da 
valo rização  e d o  a p rim o ra m en to  do 
se rv idor público , p rincipal p ila r  de 
su sten tação  de q u alq u er o rganização  
social.

N um  m u n d o  em q u e  as tran sfo r
m ações se aceleram  de fo rm a cada 
vez m ais ac en tu ad a , investir no  h o 
m em , ad e q u an d o -o  às novas rea lida
des sóc io -po lítico -econôm icas, é o 
m ín im o qu e  um  governo d em o crá ti
co  p o d e  fazer para  c o n ta r  com  todo  
este po tencia l n a  busca de um  desen
volv im ento  m ais hom ogêneo , m ais 
equ ilib rado , m ais in teg rado  e, acim a 
d e  tudo , m ais partic ipa tivo .

P or fim , vale ressa lta r qu e  to d o  o 
esforço  a  ser desp en d id o  p a ra  resga
ta r  o  efe tivo  papel do  se to r público, 
repousa , tão -som en te , n a  p reo cu p a
ção  d e  a ten d e r às expectativas, aos 
anseios e às necessidades d a  socieda
d e  brasileira , a tu a lm en te  tã o  carente 
e tã o  so frida .

Para mudar 
o “monstro"

1£annuncla 'Rodngues (*)

Em bo a  hora  deci
d iu  o  G overno 

prom over a  Refor
m a A dm inistra tiva , com  
v istas a  a d e q u a r a  m á
q u in a  governam enta l e 
os vários sistem as de seu 
funcionam ento , bem  co 
m o m étodos e processos 
de gestão  às necessida
des e aos p ropósito s da 
Nova República.

T ão  d efo rm ad as es tão  as e s tru tu 
ras adm in istra tivas do  País, tã o  in a
d eq u a d o s  se acham  os sistem as a d o 
tados e as norm as em vigor, que qual
quer p lano de desenvolvim ento qu e  se 
p retenda realizar fica irrem ediavel
m ente com prom etido  nas m alhas da 
incom petência  burocrática .

A  ad m in istração  púb lica  brasilei
ra em  nenhum a época p rim ou  pela 
b o a  o rganização  e pela funciona lida
de. C om  o  passar do  tem po, o  cresci
m en to  d a  p o p u lação  e a  m o d ern iza
ção  d a  v ida nac ional, a  m áq u in a  do  
G overno  cresceu e to rnou -se  com ple
xa, em v irtude de novas e variadas 
funções que lhe foram  a tribu ídas. Es
se crescim ento, porém , não  ocorreu  
com  base em p lan o s e n o rm as  rac io 
nais. D eu-se a lea to riam en te, à  m edi
d a  em q u e  o  E stado, h isto ricam ente 
centralizador, assum ia novos encargos

sem  q u a lq u e r  e s tu d o  
prévio ou  avaliação  d a  
realidade, a tu a n d o  q u a 
se sem pre ju n g id o  a 
em ergências. D esse m o 
do, foram -se es tru tu ra n 
do, ag regando  e m uitas 
vezes su p e rp o n d o  ó r
gãos e g ru p o s funcio 
nais.

O s exem plos estão  aí, 
à  v ista  de to d o s. M esm o 

ap ó s a  in tro d u ção  do  p lane jam en to  
na  ad m in is tração  púb lica  brasileira, 
o  fenôm eno  se repete. T êm -se p ro d u 
zido belos p lanos nac ionais, se toriais 
e específicos: belos n a  ap resen tação  
técnica e g rá fica  e  m ais belos a inda  
na filosofia  em qu e  se em basam  e nas 
m etas q u e  se p ro p õ em  ating ir. E n tre
tan to , as m etas, salvo raras exceções, 
ja m a is  são  a lcan çad as, restando  em 
cad a  se to r  ó rgãos e resíduos de pes
soal que se inco rpo ram  h ab itu a lm en 
te às es tru tu ra s  o rgan izac ionais e ao 
j á  num eroso  con tigen te  d e  servidores 
públicos.

H ouve tem po  em  qu e  a  so lução  de 
g randes p rob lem as nac ionais, com o 
ed u cação  e ensino, saúde, a lim en ta 
ção  escolar, era te n ta d a  através de 
C A M P A N H A S  que, aliás, eram  lan 
çadas com  um  ce rto  p lanejam en to , 
p rop o n d o -se  to d a s  elas evitar o  cres

C ) Raimunda Rodrigues é membro da Comissão de Reforma da Administração.
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cim en to  d a  m áq u in a  governam ental, 
se ja  pela  in tro d u ção  d e  novos seg
m en tos o rgan izac ionais ou  pela a d 
m issão  de m ais servidores aos q u a 
dros de pessoal. Tais cam p an h as, em 
su a  m a io ria , es trap o la ram  os p lanos 
iniciais, cresceram  d eso rd en ad am en 
te, institucionalizaram -se com o entes 
a u tô n o m o s  ou  se in co rp o raram  à  es
tru tu ra  organizacional das respectivas 
áreas, trazendo, para  o  quadro  de pes
soal, novas parcelas d e  servidores, 
sem  q u alq u er es tudo  prévio q u a n to  á 
necessidade de força de traba lho , na 
própria  área ou  no serviço público em 
geral. Ao p re ten d er rea lizar nova 
ca m p a n h a , não  se cogitava saber o n 
d e  h a v ia  p e s s o a l  d is p o n ív e l ,  
repetindo-se a  situação, que afinal ge
rou  um  processo  generalizado  n a  a d 
m inistração pública brasileira, não  so
m ente para  solução de problem as, co 
m o fo rm a de rec ru tam en to  d e  pes
soal. Esse processo repetido  nas diver
sas áreas to rn o u -se  o  responsável 
m aio r pelo  crescim ento  desordenado  
d a  e s tru tu ra  o rgan izac ional d o  serv i
ço  público  e do  q u ad ro  de seus servi
dores.

P o r ou tro  lado, os baixos níveis de 
rem uneração, a liados a  essa fo rm a de 
ingresso, a  fa lta  de um  p lano  de tre i
nam ento , a ausência d e  p ro fiss io n a
lism o no  con tex to  de carre iras, en tre 
o u tro s  fatores, co n trib u íram  para 
co m p o r o  perfil d e  um  se rv idor pú 
blico sem m aiores com prom issos com 
o  serviço e m enos a in d a  com  os usuá
rios desse serviço, daí resultando a  ge
nera lizada idéia d a  ineficiência e ine
ficácia do  se to r  público.

Em  qu e  pese os exem plos de co m 
petência  e dedicação , certo  é q u e  se 
generalizou  um a im agem  defo rm ad a 
do  se rv idor público  que, s itu ad a  no 
âm bito  d e  um a es tru tu ra  organizacio
nal caó tica, to rnou-se grave problem a 
p a ra  o  G overno.

Tentativas de so lução  global ou  se
to ria l do  p ro b lem a têm  sid o  feitas, 
den tre elas sobressaindo a  que se co n 
substanciou  no  D ecreto-lei 200, de 
1967, e no  P lan o  de C lassificação  de 
C argos, in stitu íd o  pela Lei n? 5.645, 
d e  1970, am bos insp irados no  p ro p ó 
sito  de desem perrar a m áqu ina  gover
nam enta l e q u a lifica r o  funciona lis
m o público  para  a execução das ta re 
fas d itad as pelos p lanos d e  desenvol
vim ento  d o  País. S im ultaneam ente,

reviram -se processos e no rm as de ges
tão.

Tais m edidas, à  época, tiveram  a 
m a io r repercussão  e trouxeram  m u
danças d e  indiscutível valia p ara  o 
serviço público brasileiro. E ntretanto , 
as adm in istrações qu e  o cu p a ram  o 
po d er nesse p erío d o  não  foram  cap a
zes de m an te r e ap erfe iço ar as m u 
d an ças  in troduz idas: a  e s tru tu ra  o r
gan izacional d esp o jad a  d e  qu e  cogi
ta  o Decreto-lei 200 /67  perdeu-se no 
cong lom erado  de un idades “v incula
d as” d e  todos os m atizes, em  todas 
as áreas, d a n d o  à  m áq u in a  adm in is
tra tiv a  um a feição m o stru o sa , difícil 
d e  se v isua lizar a té  num  desenho, co 
m o é usual.

N esse q u ad ro  geral, to rnam -se 
quase sem pre inoperantes os sistemas, 
bem  com o  os m étodos rac ionais de 
gestão; im pera o  desperdício de recur
sos h um anos e m ateria is; cam p eia  o 
ócio  e a  irresponsabilidade funcionais 
e, p erm ean d o  tudo , instala-se a  ine
ficiência e a ineficácia.

N ão  há, pois, cond ições d e  geren 
c ia r  o  País com  um a tal e s tru tu ra  o r 
g an izac iona l e  os vícios qu e  lhe são 
inerentes, q u a n d o  se in stau ra  a  Nova 
R epública e as lideranças d em o crá ti
cas p ro cu ram  res ta u ra r  a  con fiança  
nac iona l nos p ro p ó sito s  e ações do 
G overno.

M ais do  q u e  em  qualquer ou tro  se
tor, é n a  m áq u in a  governam ental que 
se devem  in tro d u z ir  m u d an ças rac io 
nais e corajosas, m udanças ab rangen
tes, e v ita lizado ras , qu e  façam  de ca 
da peça d a  engrenagem  ad m in is tra ti
va, to m a d a s  d e  p e r  si e  no  con jun to , 
in stru m en to s d a  recuperação  n ac io 
nal.

A s bases d o  tra b a lh o  es tão  lan ça
das, defin idas as d ire trizes e os o b je 
tivos, d is trib u íd as  a s  tarefas e desig
nad o s os co m an d o s. A ssim , não  ta r
d a rã o  ce rtam en te  a  su rg ir  os resu lta
d o s dessa m issão  q u e  visa ao  final 
tran sfo rm ar o  “m onstro  burocrático” 
brasileiro  em fator d o  desenvolvim en
to  do  País.
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Reformar 
ou alienar-se

José flntônio Varente Gavalcante (*)

O m o m en to  n ac io 
nal caracteriza-se 

p o r  freqüentes 
transfo rm ações d e  n a tu 
reza po lítica , social e 
econôm ica.

C onvivem os com  um 
clim a social o nde  avul
tam  indefin ições em  as
su n to s  q u e  irão  m o ld ar 
o  fu tu ro  do  País.

O  d eb a te  d a  C onsti
tuin te, as reform as do  G overno Fede
ral, a  R eform a T ribu tária , a  reiv indi
cação  de m a io r  descen tra lização  po- 
lítico -adm in istra tiva , a P o lítica E co
nôm ica, a  d ívida externa e a  d ívida in
te rn a , o  co m b ate  à in flação , a  P o líti
ca S alarial, a  R eform a P artid á ria , es
tes e o u tro s  tem as fazem  p a rte  d o  co 
tid ian o  d a  nossa  população .

S in d ica to s , e n tid ad e s  co m o  a 
OAB, A B I, CN B B p ro p u g n am  por 
m aiores e crescentes liberdades sociais 
e serem  g aran tid as  pela C onstitu in te .

N o tam os, no  en tan to , um  am plo  
vazio nessa efervescência de idéias e 
nesse jo g o  de pressões sociais e po lí
ticas. Tal vazio co rresponde a  não  de
finição do  papel d a  A dm inistração no 
con tex to  d a  v ida  nac iona l e à  ausên
cia d e  p reo cu p ação  sistem ática, por 
p a rte  d o s adm in istrado res, em  defi-

n ir aquele papel.
A  soc iedade brasilei

ra, suas elites, procuram  
defin ir com  clareza os 
rum os para  a  E conom ia 
N acional. Todavia, p o u 
co se pensa sobre com o 
ad m in istra r os recursos 
escassos cu ja  a locação  
foi po liticam ente decidi
da. D ebate-se a  rep a rti
ção  d a  renda , as opções 

d e  investim ento, o  nível d a  inflação, 
m as não  se es tu d a  em p ro fu n d id ad e  
com o  reduzir o  desperdício  nacional; 
com o  d issem inar n a  soc iedade a  ex
periência  ad m in istra tiv a  qu e  se acu 
m ula  com  ind iv íduos iso lados ou  em 
pequenos grupos.

O  País é p ród igo  em  exem plos de 
em p resá rio s  em preendedores que 
co nstru íram  o sucesso, ap esa r das 
condições adversas p redom inantes no 
m ercado  e n a  econom ia.

A  diferença que determ ina o  suces
so ou  o  fracasso  d o  em preendim ento  
decorre d a  m a io r ou  m en o r eficácia 
d a  ação  em presaria l ou  d a  eficácia 
adm in istra tiva  d o  em presário .

D esejam os aqu i tecer co n sid era
ções sobre o  papel d o  ad m in istrad o r 
no  con tex to  social; sobre a  A dm in is

traç ão  com o  ca m p o  d e  ação  social e 
suas im plicações p a ra  a  sociedade.

H élio  Beltrão, q u an d o  M inistro  da 
D esburocratização , em  en trev ista  ao 
“ Jo rn a l do  Brasil”  sob  o  títu lo : “ Bel
trão  acha desperdício grande fonte da 
in flação”, a f irm o u  que necessitam os 
deixar de ad m in istra r um  “ País im a
g inário”. A s carências que existem  no 
País, a  p a rte  de serem  fa to r d e  dese
quilíbrio  social, tam bém  caracterizam  
um  im enso  m ercado  po tencia l à  n o s
sa disposição, capaz de absorver g ran 
d e  núm ero  de bens e serviços p ro d u 
zidos com  a u tilização  de fatores d is
poníveis no  País.

Soluções sim ples e baratas, a ju sta 
d as  à  rea lidade d e  substancia l parce
la d a  popu lação , p o d erão  e deverão 
predom inar.

A  crise econôm ica em an o s  recen
tes ob rig o u  as em presas a  rac io n a li
za r suas ativ idades. S ituações d e  cri
se co s tu m am  ser tam bém  situações 
qu e  nos abrem  o p o rtu n id ad es. O p o r
tu n id a d e  de exercitar nosso  poder 
criador, o p o rtu n id a d e  d e  d esp erta r o 
po tencia l do  País p a ra  a construção  
de  rea lidade m ais cond igna  para  nos
sa população . P opu lação  que, em cer
ca d e  60%  d o s seus in tegrantes, rece
be m enos d e  três sa lários m ínim os 
m ensais com o  renda  fam iliar.

P aís m arcad o  p o r  con trastes v io 
len tos en tre  os níveis de renda , a  tec
no log ia  d o m in a n te  os valores sociais 
qu e  prevalecem  em  suas d iferen tes re
giões; País o n d e  coexistem  p o p u la 
ções qu e  j á  a tin g iram  níveis d e  renda 
e estilos d e  v ida cond izen tes com  os
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países desenvolvidos, com  ou tras a in 
d a  m arg inalizadas d a  econom ia  de 
m ercado, p o r vezes m ergu lhadas no 
es tad o  de pobreza abso lu ta .

N o Brasil —  talvez no  m u n d o  — 
poder-se-ia  dizer, p a ra frasean d o  co 
locação  d e  fam oso  estad ista , qu e  a 
E conom ia é p o r dem ais com plexa p a 
ra  ser deixada aos econom istas. To
dos os p ro fissionais necessitam  co n 
tr ib u ir  de m o d o  relevante n a  análise 
e  p ara  as so luções d e  seus problem as. 
Os adm in istradores necessitam  refor
m u la r a a titu d e  peran te  a  realidade 
nacional. N ecessitam os assum ir in te 
gralm ente nossa responsabilidade so
cial, o r iu n d a  d e  alguns aspec tos que 
m arcam  nosso  papel no  con tex to  so 
cial. P ara  tan to , faz-se conveniente 
co n s id era r qu e  a  a tu a l fase d a  A dm i
n istração  em ergiu  do  b o jo  d a  Revo
lução  Industria l. A  sociedade m oder
na, industria lizada , qu e  em ergiu  da 
m esm a R evolução In d u stria l, é um a 
sociedade organizada e adm inistrada:

— E sta  m esm a sociedade, im p u l
sionada pelo avanço d a  ciência, 
pela  pressão  dem ográfica , p e
la elevação do  nível ed u cac io 
nal m édio  das populações, pe
la u rb an ização  crescente, pela 
conscientização do  esgotam en
to  dos recursos não  renováveis, 
pela  reiv ind icação  crescente 
p o r  m elhores condições de v i
d a  e p o r  d ireitos h um anos re
conhecidos, enfim , im pu lsio 
n a d a  p o r  estas e to d as as d e
m ais conseqüências desejadas 
e não desejadas do  processo de 
desenvolvim ento  que m arca
ram  os ú ltim os cem  ou  cen to  e 
poucos anos, esta sociedade, 
repetim os, so fre  tran sfo rm a
ções aceleradas e p o r vezes pro
fundas.

Tais transfo rm ações têm  su a  o ri
gem  ou  seu d esag u ad o u ro  nos siste
m as o rgan izac ionais, que, em deco r
rência, tam bém  necessitam  m u d ar; e 
com  eles m udam  as práticas adm in is
trativas.

N esse processo  m undia l d e  m u
dança, são  as sociedades qu e  p o s
suem  níveis m ais elevados de q u a lif i
cação  adm in istra tiva  as qu e  conse
guem  apresentar m elhor desem penho.

A década d e  80 apresen ta-se com o 
um  p o n to  d e  inflexão das tendências 
histó ricas recentes d a  hum anidade , 
m udança nos cam pos d a  C iência e da

Econom ia. N ela ocorre ou  se acentua: 
a  tran sfo rm aç ão  d a  A s tro n áu tica  em 
a tiv id ad e  A eroespacial, ing ressando  
em sua e ta p a  econôm ica e com ercial 
de existência; a  busca de fontes a lter
nativas de energia, busca esta  qu e  te
ve sua origem  n a  crise do  Petróleo, na 
p rim eira  m etade d a  d écad a  passada; 
o  papel m o d ern izad o r d a  In fo rm á ti
ca e seus cam p o s co rre la to s; a  in 
fluência crescente das in d ú stria s  m o
dernas, relegando  progressivam ente 
aqueles ram os trad ic ionais ao  m erca
d o  de países co m p ara tiv am en te  su b 
desenvolvidos; as tensões no  O rien te 
M édio  e  no E x trem o O rien te ; o  p a 
pel m arcan te  qu e  pequenos países 
asiáticos (Taiwan, H ong-K ong, C in- 
gap u ra ) p assaram  a  exercer no  m er
cad o  in d u stria l m und ia l; a  ab e rtu ra  
econôm ica ch inesa; a  em ergência de 
novos valores sociais qu e  questionam  
o  papel trad ic io n a lm en te  aceito  para 
as em preas e governos, assim  com o  a 
p ró p ria  no ção  gera lm en te aceita p a 
ra o  desenvolvim ento econôm ico e so 
cial.

—  N o q u e  se refere especificam en
te ao  adm in istrado r, deve-se a ten ta r 
p a ra  a  im p o rtan te  d iferença q u a lita 
tiva existente en tre  o  desem penho  do 
adm in istrador de processo de m udan
ça e para  épocas de crise, d o  adm in is
tra d o r  p a ra  épocas d e  estab ilidade e 
envolvendo p redom inan tem ente  p ro 
cessos trad ic ionais d e  p rodução  e tra 
balho. E ste pequeno  artigo  n ã o  com 
p o rta  longas explanações, porém ,

Os administradores devem 
reformular a atitude 

perante a realidade do 
País, assumindo sua 

responsabilidade social. 
Para tanto, é necessário 
considerar que a atual 
fase da Administração 
emergiu da Revolução 

Industrial. A sociedade 
moderna, industrializada, 
que emergiu daí, é uma 

sociedade organizada 
e administrada.

bas ta  lem brar que, em  p erío d o  de es
tab ilidade e con tinu idade social e eco
nôm ica, a p ressão  p a ra  m u d a r  é, em 
princíp io , um a d isfu n ção ; nos p e río 
dos de crise e ráp idas transfo rm ações 
sociais, a  m u d an ça  é  objetivo. E  isto 
não im plica apenas usar novos instru 
m en tos gerenciais. De m o d o  m uito  
m ais am plo, im plica pensar, sentir, ser 
de  m o d o  diferente. Toda a  pessoa  do 
ad m in is tra d o r necessita n ã o  só  c o n 
viver com  a  am b ig ü id ad e  e o risco, 
m as buscá-los d e lib erad am en te  e, 
assum indo -os, superá-los em  um  n o 
vo p a ta m a r  de equilíb rio , gerado  a 
p a r ti r  d a  p ró p ria  crise; g e rad o  a  p a r
tir  d a  com preensão  d e  qu e  um  p ro 
blem a é, ao  m esm o tem po , um a 
am eaça  e u m a  o p o rtu n id ad e .

Os adm in istrado res brasileiros, se
g u n d o  p esq u isas  rea liza d as  pelo
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IDO R T e pela F undação  G etúlio  Var
gas, ap resen tam  co m p o rtam en to  p re
d o m in a n te m en te  conservador, sendo 
propensos a  preferir não  correr riscos, 
m esm o a  cu s to  d e  possível perda  de 
o p o rtu n id ad e .

A  crise, o  p rob lem a, só ap resen ta  
su a  face d e  o p o rtu n id a d e  q u an d o  o 
en fren tam o s de m o d o  pró-ativo , e 
n ã o  defensivam ente.

N este p o n to  vejo o  g ran d e  risco, 
m as tam bém  o g rande  po tencia l p o 
sitivo q u e  o País ap resen ta .

A  es tag n ação  e o declín io  ou  o 
crescim ento  e a  ro ta  p a ra  a  a b u n d â n 
c ia  são  sem entes no  m esm o solo, zi- 
g o to s d a  m esm a fecundação . Neste 
caso, po rém , p odem os dec id ir quem  
g erm in ará  e v irá  à  luz. E  decidir a tra 
vés d a  o p çã o  viv ida, n ã o  do  d iscu r
so. A  op ção  qu e  se fará pelo  desem 
p enho  d o s ad m in is trad o res  — d o  to 
po  à base d a  sociedade —  será ap o ia 
d a  em  só lid a  cap ac itação  p ro fiss io 
nal.

O  quad ro  atual é m arcado  pela im 
provisação, pelo a u to  d ida tism o  e rrá 
tico, p e la  fo rm ação  acadêm ica d efi
ciente, d esv incu lada d as  dem ais ne
cessidades d o  m ercado.

C o n s id eran d o  que ao  ad m in is tra 
d o r  cabe m ú ltip la  partic ipação  n a  so
ciedade, em  todos os seus segm entos 
e em todos os níveis de decisão, é m is
ter que com preendam os, à  luz do  que 
ac im a já  foi exposto , o  sen tido  a m 
p lo  e p ro fu n d o  qu e  p ode  e, ju lg o  eu, 
deve ser d ad o  à  a firm a çã o  do  M in is
tro  B eltrão  sobre o p ape l do  desper
d ício  co m o  a lim e n tad o r d a  in flação .

E stu d o  rea lizado  h á  a lguns anos 
nos EU A , pela A m erican  M anage
m en t A ssoc ia tion , ind icava que, n a 
quele país, o p re ju ízo  d iá rio  gerado  
p o r baixos níveis de efic iência e efi
cácia chegava a  quase  do is b ilhões de 
d ó la res  ou  cerca d e  7 vezes d a  d ív ida 
ex terna  b rasileira  p o r ano. S uas cau 
sas, em  su a  m a io r parte , radicavam - 
se em  falhas adm in istra tivas.

M acN am ara  a firm o u  ce rta  vez, 
talvez d ram atizan d o  o  problem a, mas 
n ão  sem  um a g rande  dose  d e  verda
de, qu e  não  existem  países subsenvol- 
v idos, m as sim  países subadm in istra - 
dos.

C o n sid eran d o  o  estág io  em  que se 
e n c o n tra  o  Brasil, faz-se necessário  
q u e  os ad m in istrad o res  com preen 
d am , à  p len itude, o  real sen tido  do 
D esperdício  N acional.
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E ntre  to d o s  os desperd ícios de 
m eios e recursos, um  se n o s ap resen
ta  com o  o  m ais sério  e o  m ais trág i
co: o  desperdício do  Potencial H u m a
no  N acional. D en tro  dele, o  desper
dício que representa o  m albaratam en- 
to  dos esforços adm in istra tivos e ge
renciais e dos esforços de fo rm ação  
e cap ac itação  de d irigen tes m erecem  
destaque.

Face à  coexistência de realidades 
econôm icas e sociais d íspares, nosso 
esfo rço  ad m in is tra tiv o  dever-se-á 
exercer em três frente sim ultâneas: na 
condução  do  Brasil d a  Pobreza, ap ro 
veitando  to d o  o  po tencia l hum ano  
existente; n a  atualização do  Brasil De
senvolvido no  to can te  às fo rm as o r
ganizacionais q u e  incorporam  a  ciên-

Estudo realizado há 
alguns anos nos EUA, pela 

American Manager A  ss., 
indicava que, naquele 
país, o prejuízo diário 

gerado por baixos níveis 
de eficiência e eficácia 

chegava a quase 2 bilhões 
de dólares, ou seja, cerca 

de sete vezes a dívida 
externa brasileira por 
ano. Suas causas, na 
maioria, estavam nas 

falhas administrativas.

c ia  e a  tecno log ia  de p o n ta  ho je  ge
rad a  e p ra ticad a  nos países cên tricos 
d o  processo econôm ico  m undia l; no 
esfo rço  de redução  entre os d iferen 
tes estágios de desenvolvim ento d a  so
c iedade brasileira.

P ara  tan to , necessário  se to rn a  
a tu a r  em cinco p rincipais áreas de 
co ncen tração  do  desem penho  ad m i
nistrativo.

Concentrarmo-nos nas decisões sobre 
Objetivos e Diretrizes de Ação

Devemos fazê-lo em  todos os níveis 
e setores d a  v ida  nacional, en tenden 
do, principalm ente, que necessitam os 
en c o n tra r so luções ad e q u ad a s  aos 
p rob lem as adm in istra tivos nacionais

e  n ã o  b u sc a r  so luções ideais ou  p ro 
venientes d e  m odism os.

E m  paralelo  com  os adm in istrad o 
res p reparados p a ra  as g rande  em pre
sas, os g randes g ru p o s  econôm icos e 
os ó rgãos governam enta is de cúpu la , 
to d o s  a exigir elevado grau de espe
cialização, necessitam os te r  o  ad m i
n is trad o r d e  peq u en o s negócios, o 
gestor d a  pobreza e d a  escassez, a s 
sum idas e to rn ad a s  econom icam en te  
produtivas; o adm in istrado r que, sem 
descu rar das m o d ern as técnicas ge
renciais, aproveite a  experiência, a tec
no log ia  esp o n tân ea  e os recursos p re
cá rio s  d aq u e le  segm ento  m in o ritá rio  
da sociedade que sobrevive com  níveis 
de renda  m ensal p o r  vezes abaixo  de 
um  sa lário  m ín im o  e qu e  possu i, co 
m o ún icos e reais recursos, sua in te
ligência e su a  criativ idade.

E sta  A dm in is tração  d a  Pobreza, 
q u e  é, n a  realidade, a  A dm in is tração  
para  a  C riativ idade, não  co n flita  com  
a  ad m in istração  tenco log icam ente  
atualizada. A o contrário , a  pressupõe 
e p rep a ra rá  vastos segm entos sociais 
p ara  se in tegrarem  à  v ida  econôm ica 
nacional.

Aprim orar a A locação e o  Aprovei
tam ento dos meios

O  item  an te rio r  nos co locou  face 
a  esta  o u tra  área d e  p reo cu p ação  dos 
adm in istrado res. A  defin ição  mais 
rea lista  dos objetivos, ta n to  a  nível 
m acro com o m icrossocial, ob rigará  os 
d irigen tes a  redefin irem  o uso  dos 
m eios e  a  p ró p ria  conceituação  e hie
rarqu ização  desses m eios.

N ovam ente a  s im u ltan e id ad e  de 
realidades não  coetâneas do  desenvol
vim ento  nac iona l exige tra tam en to s 
d iferenciados do  problem a brasileiro. 
De um  lado  o  m a io r con tingen te  das 
em presas nacionais caracteriza-se por 
seu pequeno porte, pela estru tu ra  com  
base familiar, pela op ção  pelos ram os 
m ais trad ic iona is de p ro d u çã o  de 
bens e serviços. N elas, escasseiam  os 
recursos financeiros e d e  capital; 
a b u n d a  a  m ão-de-obra não  q ualifica
d a  e sem i-qualificada ; p red o m in a  o 
em presário  e o ad m in is tra d o r “ in tu i
tivos”  e au to d id a tas .

A  esta  se c o n tra p õ e  a  em presa  de 
g rande  p o rte  (ac en tu a d a  m in o ria  en 
tre  as em presas nac ionais), a  em pre
sa  transnac ional e o grande em preen
d im en to  do  p o d er público. N estes ca 
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sos a in d a  p redom inam  a  in d ú stria  
trad ic io n a l, a  a tiv id ad e  d o  ram o fi
nanceiro  e a  a tiv idade  do  ram o  co 
m ercial largam ente vo ltada para  bens 
de consum o.

S ó  recen tem ente vem to m an d o  
m ais vu lto  o  esforço inicial de peque
nas parcelas das a tiv id ad es governa
m en tais e em presaria is  d o  País vo lta
das p ara  os ram os mais dinâm icos ba
seados n a  ciência e n a  tecno log ia  de 
pon ta , am bas p rom otoras d a  socieda
de em em ergência e que será um a rea
lidade econôm ica  e social n a  transi
ção  p ara  o século X X I.

N os ram os trad ic io n a is  de indús
tr ia  e com ércio , p red o m in am , com o 
m eios, o  cap ita l, a  tecno log ia  já  lar
gam ente testada e freqüentem ente ob 
so le ta  em te rm os m und ia is , e a  c a p a 
citação  p ro fissional vo ltada acen tua- 
d am en te  para  o  “ sab er u sa r”, sem 
q u es tio n am en to s ou  inovações sign i
ficativas.

É  p rin c ip a lm en te  p a ra  este seg
m en to  do  m ercado  q u e  p reparam os
—  e freqüen tem ente  o  fazem os de 
m o d o  defic ien te —  os nossos a d m i
nistradores e quase toda a  nossa m ão- 
de-obra, ta n to  a  nível técn ico  com o 
universitário .

E n ten d o  que, assim  agindo, e s ta 
m os o p tan d o  pela decadência; prepa- 
ram o-nos m al p a ra  conduz ir um  pro
cesso econôm ico  e social qu e  j á  ap re
sen ta  c laros e inequívocos sinais de 
obso le tism o . A s crises econôm icas 
a tu a is  em to d o  o  m u n d o  o  d em ons
tram .

Assim  agindo, além  de abandonar
m os o  fu tu ro  qu e  ho je  é co n stru íd o  
nos países líderes através d a  adm in is
traç ão  d o  conhecim en to , tam bém  
ab a n d o n am o s  à  m argem  do  proces
so econôm ico  m o d ern o  significativos 
segm entos dos em presários nacionais 
e cerca de m etad e  d a  p o p u lação  b ra 
sileira, aquela  m etade m ais carente de 
recursos, de ed u cação  e d e  assis tên 
cia; a m etad e  qu e  a in d a  não  convive 
com  os fru tro s  d o  desenvolvim ento  
econôm ico.

O s recursos básicos p a ra  estes dois 
ex trem os d a  a tiv id ad e  econôm ica  — 
a  ad m in istração  d o  fu tu ro  qu e  hoje 
se cria  e a  ad m in is tração  d a  escassez 
que se im põe im plan tar em nosso País
— são  a  in te ligência o  conhecim en to  
e a  criativ idade.

U rge fo rm ar ad m in istrad o res  que 
sa ibam  m obilizar ta is  recursos com

E  necessário e urgente 
form ar administradores 
que saibam mobilizar os 

recursos básicos que 
são a inteligência, o 

conhecimento e a 
criatividade. Que o façam  

com eficiência, eficácia 
e efetividade. De outra 

parte, os dirigentes 
dos segmentos da economia 

mais tradicionais devem 
aprimorar-se através 

de uma reformulação.

eficiência , com  eficác ia  e com  efe ti
vidade. D evem os fazê-lo  em paralelo  
ao  a p rim o ra m en to  d a  fo rm ação  e re
fo rm ação  dos d irigen tes dos segm en
tos m ais trad ic ionais d a  nossa eco n o 
m ia. N enhum  dos três segm entos p o 
d e  ser a b a n d o n ad o ; n en h u m  pode 
sobrepor-se  aos dem ais. A  p reo cu p a
ção  com  o  ho je  n ã o  invalida a  p reo 
cu p a çã o  com  a  co n s tru ção  do  am a 
nhã. É , isto  sim , o  seu esteio  p rin c i
pal. M as ig n o ra r o am a n h ã  é cam i
n h ar para  a  ru ína . A ssim  com o  o  é 
ig n o ra r segm entos sign ificativos da 
sociedade.

D estaque-se q u e  o desenvolvim en
to  d e  técnicas gerenciais inovadoras 
vo ltadas p a ra  o  p equeno  p ro d u to r, o 
peq u en o  em presário , o  p ro fissional 
de baixa qualificação técnica é, sim ul
taneam ente:

— um  a p o io  aos setores m ais d e 
senvolvidos, porém  a in d a  tra 
d ic ionais d a  a tiv id ad e  econô

m ica, po is , ex p a n d in d o  a p ro 
d u çã o  e a  renda  am pliam -se  
m ercados;

—  u m a  p rep a ração  p a ra  a  socie
d ad e  d o  fu tu ro , pois, co n cen tra  o 
esforço  no  ap ro v e itam en to  pleno 
do  po tencia l h u m a n o  d a  m ão-de- 
o b ra , isto  é, n aq u ilo  qu e  é o  a p a 
nágio d a  espécie hum ana, a  sua ca
pacidade de saber-que-sabe, pensar 
sobre seus p ró p rio s  pensam entos. 
P o r ú ltim o, destaque-se  que, para  

co n s tru ir  o  fu tu ro , o  ad m in is tra d o r 
necessita en cara r com o  recursos a  se
rem  m obilizados a  pesquisa, a ed u ca
ção  e a  tran sfo rm aç ão  de d e te rm in a
dos valores sociais vo ltados p a ra  o 
im obilism o e a  co n s tan te  espera  de 
qu e  so luções cheguem  co m o  dádivas 
e n ã o  com o  p ro d u to  d o  esforço  co le
tivo d a  sociedade.

Despertar a m otivação daqueles que 
produzem

E este o u tro  p o n to  crucial d a  cons
tru ç ã o  d e  nova e  m ais eq u ân im e  so 
ciedade nacional.

A  fo rm a çã o  cu ltu ra l b rasileira  p a 
rece valorizar atitudes p redom inan te
m ente passivas e reativas face às co n 
dições d e  vida. Parece n ão  fazer p a r
te  do  elenco de co m p o rtam e n to s  tí
picos de nossa p o p u lação  a  p a rtic ip a 
ção  efetiva no  p rocesso  d e  m u dança  
social. J á  houve, inclusive, quem  a tri
bu ísse esta  passiv idade ao  “ca rá te r 
brasileiro”, a  causas genéticas e ra 
ciais...

O s acon tecim entos po líticos a  que 
observam os desde o  an o  de 1983 dão- 
nos a  esperança de q u e  a lgo  m udou .
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S im u lta n e a m e n te , c o n v iv em o s 
com  m ovim en tos de o rgan ização  co 
m u n itá ria  com o  n u n ca  o País presen
ciou. H á  a lgo  d e  s im p ló rio  naquelas 
visões e in te rp re tações do  c o m p o rta 
m en to  social brasileiro . A  tran sp o s i
ção  p u ra  e sim ples de so luções exó
genas para  o  nosso  meio, desde o  p ro
cesso de co lon ização , e s ta ria  n a  raiz 
de tal desinteresse pela p ró p ria  sorte? 
N ão es ta ríam o s face a  um  ch o q u e  de 
valores cu ltu ra is  e  um  descom passo  
de linguagens?

S eria  a d e q u ad o  transferir, pu ra  e 
sim plesm ente, técnicas com o o  PERT- 
C P M  (p ara  c ita r um  exem plo), o rig i
n a d a  em  processo  tecno lóg ico  m u n 
d ia lm en te  p ione iro  n a  época, para  o 
m eio  d a  co n s tru ç ão  civil brasileira, 
o n d e  p red o m in a  a  m ão-de-ob ra , 
q u an d o  m uito  sem i-qualificada , via 
de regra an a lfab e ta , recém em igrada 
do  m eio  ru ra l?  S eriam  a d e q u ad o s  os 
investim entos ind iscrim inados em en
sino  universitário , fo rm a n d o  p ro fis
s ionais freqüen tem en te  m al p rep a ra 
d o s e qu e  depo is n ã o  são  o bso rv idos 
pelo m ercado de trabalho, q u an d o  ve
m os grandes lacunas n a  m ão-de-obra 
q u a lif ica d a  de nível m édio, ou  o tra 
ba lhado r, nem  m esm o alfabetizado , 
incapaz d e  ler as m ais sim ples in s tru 
ções d e  traba lho?

Tais questões e m uitas ou tras equi
valentes nos trazem  à presença a  n e 
cessidade de ad q u irir  estilos adm in is
trativos, linguagem  e incentivos a d e 
q u a d o s  à  rea lidade  do  segm ento  so 
cial em  q u e  operam os. N em  sem pre 
a m ais m o d e rn a  técnica ad m in is tra 
tiva ou  o m ais recente m odelo  geren
cial são  os m ais úteis p a ra  um a d ad a  
situ aç ão  concreta .

S ó  com  ap o io  naq u e la  ad eq u ação  
poder-se-ão  m ob iliza r os po tencia is 
hu m an o s  d e  nossa sociedade.

Desenvolver o Processo de 
C om unicação

E n ten d en d o  tal processo  sob  vá
rios aspectos: a  tecno log ia  d a  in fo r
m ação , v incu lada  aos processos da 
In fo rm á tica  e d a  Telem ática; a d ifu 
são  de co nhecim en tos através d o  en 
sino, o  tre in am en to  d a  m ão-de-obra, 
a  assistência técn ica, a  d ivu lgação  de 
experiências e pesqu isas p ioneiras no 
País e foram  dele; a  m elhoria dos p ro 
cessos in fo rm acionais nas em presas e

nos órgãos públicos, ev itando  os gas
tos desnecessários com  equipam entos 
que, com  desagradável freqüência, fi
cam  ociosos ou  são  subu tilizados; o 
ap erfe iço am en to  do  uso  d e  sistem as 
eletrôn icos de processam ento  d a  in 
form ação; o  in tercâm bio  d e  in fo rm a
ções técnicas en tre  p ro fissionais d a  
adm inistração, através, p rincipalm en
te, de encon tros profissionais e pub li
cações especializadas. A preocupação 
e ações nestes cam pos irão  acelerar o 
p rocesso  de tran sfo rm aç ão  d a  socie
d ad e  nacional.

Enfatizar o Acom panham ento e o 
C ontrole de Resultados

A ênfase p rio ritá r ia  está nos resul
tados v incu lados à  m elhoria  das co n 
d ições d e  v ida d a  p o p u lação  b rasilei
ra. P ara  ta n to  é necessário  desenvol
ver in stru m en to s em  níveis m acro  e 
m icrossociais, ab ran g en d o  desde o 
desem penho d a  m ão-de-obra até o  da 
E co n o m ia  com o  um  todo.

A  no ção  de desenvolvim ento  ne
cessita hum anizar-se, sendo  para  ta n 
to  necessário questionar se a  única via 
de ob tê-lo  é cop iando  as soluções tec
no lógicas e econôm icas ad o tad a s  p e
los países ho je  desenvolvidos. O 
exem plo a tua l d o  Ja p ã o  parece m e
recer estudos m ais ap ro fu n d ad o s.

C onsiderações e Proposições Finais

E stas considerações n ã o  ap resen
tam  um a conclusão. N ão  apresentam  
porque, ju lg o  eu, n ão  se destim am  a 
fechar-se em um  círculo, m as, m uito  
ao  co n trá rio , a  ser um  p o n to  d e  p a r
tid a  para  po lêm ica e contestações. 
A ssim  sendo, ap resen to  os seguintes 
tóp icos finais:

—  Existe a  urgente necessidade de 
reform ulação  do  ensino acadê
m ico de A dm inistração. Neces
sita ser ele mais voltado para as 
realidades do  m ercado  d e  tra 
balho , in c o rp o ran d o  as d ife
renças reg ionais e estam entais 
desse m ercado. A  fo rm ação  de 
bacharéis em  A dm inistração  
necessita a tender a  todas aque
las pecu lia ridades m enciona
d as  no  co rp o  do  presente tra 
balho.

— N ecessitam os en fa tiza r a for
m ação  de professores d e  adm i
n istração, assim  com o  de espe

cialistas em  áreas e segm entos 
específicos d o  m ercado  de tra 
balho , inclusive em  setores da 
v ida  econôm ica  nac ional, tais 
co m o  —  ap en as  p a ra  exem pli
ficar —  adm inistradores para  a 
E ducação , o  Lazer, a  S aúde, o 
T ransporte, o  S eguro  etc.

— N ecessitam os c r ia r  m ão-de- 
o b ra  especializada, em  nível 
m édio, p a ra  serv ir de su p o rte  
técnico  à  a tu a ç ã o  do  bacharel 
em  A dm in is tração  ou  su p rir  as 
necessidades de em presas cu jo  
porte  não perm ita ou  justifique 
a  m anu tenção  d e  um  profissio 
nal de fo rm ação  universitária .

— M uitos dos a tuais ocupantes de 
cargos de direção possuem  for
m ação  profissional qu e  não  in 
co rp o ra  conhecim entos de A d
m in istração  ou  m esm o não 
ap resen tam  fo rm ação  p ro fis
sional s istem ática algum a. Ne
cessitam os em p reen d er um  es
forço d e  re-form ação  desses d i
rigentes, p rop o rc io n an d o -lh es  
o p o rtu n id a d es  de a d q u ir ir  co 
nhecim entos em  A d m in is tra 
ção.

Em  todos esses casos, o  esforço de
ve v isar à m elh o ria  d o  desem penho  
g lobal d a  E conom ia, o b tid a  pela m e
lh o r cap ac itação  p ro fissional d o s d i
rigentes em  todos o s  níveis de deci
são  nos setores d a  vida nacional. E  es
te um  p ro g ram a a ser cu m p rid o  de 
m odo  perm anen te  e que d em anda  es
forços co n cen trad o s d u ran te  alguns 
anos.

E sforços tam bém  devem  ser c o n 
cen trad o s  n a  o rien taçã o  das a tiv id a 
des de ensino , tre in am en to  e pesqu i
sa no  ca m p o  d a  A dm in istração , 
en tro sando-as  e re lacionando-as com  
setores afins, ab rangendo  ta n to  o  âm 
b ito  governam enta l com o  a  in ic ia ti
va privada.

Tais esforços te rã o  seu fulcro na 
capacidade de ad ap ta r o  conhecim en
to  adm in is tra tivo  im p o rta d o  à  nossa 
sociedade e às peculiaridades do  País. 
A b an d o n em o s o  h áb ito  d e  viver cm 
um  “ País im ag inário”, ded icando- 
nos, isto  sim , à  u to p ia  nacional, 
en ten d e n d o -a  no  sen tido  real d a  p a 
lavra u to p ia  — a  d ia lé tica  do  fu turo ; 
fu tu ro  a ser c o n s tru íd o  a  p a r tir  do 
m o m en to  presente, su ficien tem en te 
conhecido , com preend ido , assum ido  
e adm in istrado .
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A  Secretaria de Pes
soal Civil vem 
d esen v o lv en d o  

um a política de valoriza
ção  e aperfe içoam en to  
dos servidores civis da
U n ião  nos seus diversos 
g ru p o s  e ca tegorias fu n 
cionais.

E stam os preparando , 
n a  S ecretaria  de Pessoal 
C ivil, as bases p a ra  um a 
refo rm a com ple ta  na adm in istração  
d o  pessoal civil d a  U n ião  e, n a  C â 
m ara  IV d a  C om issão  G eral d a  Re
form a A dm inistrativa, estam os desen
volvendo estudos ob jetivantes d a  ela
b o ração  de p ro p o stas  referentes ao 
N ovo E sta tu to , a o  P lan o  d e  C lassifi
cação  e F unções, ao  P lan o  de Previ
dência e A ssistência ao  F uncionário  
P úb lico  e ao  p la n o  d e  F o rm ação  e 
D esenvolvim ento de Recursos H u m a
nos.

M uitas m edidas sem  pressupostos 
bem  anunc iados, em relação ao  ser
v id o r público , foram  to m a d as  nestes 
ú ltim os anos.

N ão  se in stitu íram , p a ra  as áreas 
d e  pessoal d a  A dm in is tração  P úb li
ca Federal, in strum entos com  um  m í
n im o de consistência , coerência e va
lidade desejadas, o  qu e  acab o u  por 
p ro m o v e r  d is to rç õ e s  inev itáveis.

C hegou-se ao  p o n to  de 
n ã o  haver um  só funcio 
n ário  público  q u e  não  
esteja reiv ind icando  a l
go, à  vista d e  decisões 
am bíguas e m al d e fin i
das do  p róp rio  Governo, 
inclusive no  sen tido  de 
beneficiá-lo.

A o assum irm os a  Se
c re ta ria  de Pessoal Civil 
do  DASP, a  palavra de 

ordem  do  M inistro  A luízio Alves foi, 
exatam ente, no  sen tido  d e  qu e  in tro 
duzíssem os sign ificativas m udanças 
na ad m in istração  de pessoal, especi
ficam ente n a  área de desenvolvim en
to d e  recursos hum anos, o  qu e  vem 
sendo  feito através dos estudos que 
estão  sendo  e labo rados pelas com is
sões im plan tadas para  a  R eform a A d
m inistrativa.

Tais estudos visam, em  ú ltim a an á
lise, à  valorização  do  se rv idor púb li
co e à  d ign ificação  d a  função  púb li
ca, a p a r tir  d a  analése d e  políticas, 
m odelos, instrum entos, técnicas e mé
todos a té  ago ra  u tilizados, o b je tivan 
do  cria r os espaços necessários à  co n 
secução de vários objetivos, den tre os 
quais se inserem  o  N ovo E sta tu to  do 
Pessoal Civil do  P oder Executivo, um 
P lan o  de C argos e S alários a d e q u a 
do  às novas necessidades, de m o d o  a

p o d e r levar a  co n ten to  o  nosso  p ro 
pósito  de recru tar, se lecionar, desen
volver e  m a n te r  o  se rv id o r d en tro  da 
organ ização , p e rm itin d o -lh e  o  co n s
ta n te  crescim ento  ind iv idual e, por 
conseqüência , o  crescim ento  d a  p ró 
p ria  A d m in is tração  P ública.

H oje, podem os reg istrar qu e  a  Re
fo rm a A d m in is tra tiva  já  está  em ple
no  funcionam ento .

E  isto  porque, é  nossa  op in ião , 
um a refo rm a desse p o r te  não  se faz 
do  d ia  p a ra  a  noite; nem  se estabe le
ce m arco  p a ra  o  seu início. M ais im 
p o rta n te  d o  qu e  a s  p ro p o stas  qu e  es
tã o  sendo  e lab o rad as, nos parece, é o 
d esafio  de in tro d u z irm o s p ro fu n d as 
m u d an ças nas pessoas a  ela ligadas, 
d ire ta  ou  ind ire tam en te , sem  o  que 
n ão  vem os o u tra  fo rm a  d e  to rn á-la  
viável. É preciso, p o rtan to , e an tes de 
tudo, qu e  to d as as pessoas participem  
do  processo, ativa e co n sc ien tem en 
te, p a ra  que, ju n to s  p o ssam os encon 
tra r as m elhores soluções p ara  os nos
sos p roblem as.

É  com  esta  filoso fia  q u e  os tra b a 
lhos estão  sendo desenvolvidos. Já  no 
m ês d e  fevereiro, a  C om issão  d o  P la
no  de C arg o s u ltim ará  as d iretrizes 
q u e  serão  en cam in h ad as p a ra  d iscus
são  ju n to  a  to d o s  os ó rgãos e a s so 
ciações representativas de classes p ro
fissionais, a fim  d e  co lherm os a s  n e
cessárias críticas e sugestões ca lcadas 
n a  rea lidade a tu a l.

P ararelam en te  ao s  trab a lh o s  de 
d iag n ó stico  e e lab o raç ão  de p ro p o s
tas concretas, qu e  vêm sendo  desen-

C ) Marcondes Mundim Guimarães é secretário de Pessoal Civil do Ministério da 
Administração e presidente da Câmara IV da Comissão de Reforma
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volvidas nas diversas com issões da 
C âm ara  IV, a  S E P E C  desenvolve um a 
linha de ação  estratégica, visando, b a
sicam ente , a  facilitar a  ap licação  do 
elenco  d e  p ro p o stas  qu e  es tão  sendo 
e labo radas.

É  o  caso, p o r exem plo, d o  recente 
D ecreto-lei N? 2280 /85 , qu e  p re ten 
de regularizar a  s ituação  funcional de 
m ais de 130 m il serv idores ocupan tes 
de tabelas especiais de em pregos e as
sem elhadas, d isfu n ção  que v in h a  se 
a rra s ta n d o  ao  longo  d o s an o s  e  que 
im p ed ia  a  ap licação  de um a política 
eq u ân im e  de pessoal, sem  falar do 
descaso  q u e  o fa to  v inha  ensejando  
com  relação  ao  p rinc íp io  d o  sistem a 
d o  m érito .

•  O Plano de Classificação de Cargos

D o p o n to  d e  v ista  d a  a d m in is tra 
ção  d e  pessoal, o  P la n o  de C lassifi
cação  d e  C argos rep resen ta, p o r a s 
sim  dizer, a  base  vital de sis tem atiza
ção  e o rd en am en to  d as  a tiv id ad es e 
funções de q u alq u er organização, de
vendo, p o r conseqüência , ser in s tru 
m en to  fac ilitad o r de to d a  a  ação  p o 
lítica de recursos hum anos qu e  se pre
te n d a  p o r em prática.

Se a te n ta rm o s  p a ra  a  filo so fia  de 
co n cep ção  do  a tu a l P C C , a  qu e  a lu 
de a  Lei n? 5.645/70, e para  os dem ais 
in stru m en to s com plem entares de sua 
im p lan tação , irem os verificar qu e  o 
m esm o P la n o  a  despeito  d e  co n ta r 
com  p o u co  m ais d e  10 an o s  de exis
tência , já  ap re sen ta  flag ran tes e co n 
sideráveis sinais d e  in ad eq u a çã o  aos 
ob je tivos p ro p o sto s  q u an d o  d e  sua 
institu ição .

D entre as p rincipais causas e c o n 
seqüências dessa inadequação , p ode
m os enfatizar:

a ) C lassificação  de cargos e em 
pregos d ivo rciada das e s tru tu 
ras organizacionais dos diversos 
órgãos d a  A dm inistração, resul
ta n te  de ca tegorias funcionais 
que, não  refle tindo  nas classes 
qu e  com põem  su a  e s tru tu ra  a 
d iv isão  do  tra b a lh o  d a  o rg an i
zação  qu e  in teg ram , im pediam  
a e lab o ração  de especificações 
q u e  refletissem  as reais a tr ib u i
ções d e  cad a  classe, tra n sfo r
m an d o  a  P rogressão  F uncional 
em  m ero in stru m en to  d e  m e
lh o ria  sa laria l, sem  qualquer

v incu lação  com  o  crescim ento 
p ro fissional d o  servidor;

b) T ra tam en to  d iferenc iado  en tre 
os servidores d o s diversos ó r
gãos, em face do  p rinc íp io  do 
“gradualism o” in troduzido  pela 
Lei n? 5 .645/70, co n figu rando  
s ituações de privilégio, através 
de o b tenção  de benefícios do  
novo P lano , p o r g ru p o  d e  ser
v idores, em  d eterm in ad o s m o 
m entos;

c) Excessiva rigidez n a  fixação de 
lo tações, o qu e  resu ltou  n a  co n sti
tu ição  de quadros de pessoal q uan 
tita tiv am en te  aquém  d as  efetivas 
necessidades dos órgãos, fo rçando  
a  c o n tra taç ão  ind ire ta  de m ão-de- 
ob ra  para  recom por a  sua força de 
traba lho , à  revelia do  sistem a de 
m érito ;

Do ponto de vista da 
administração de pessoal, 
o Plano de Classificação 
de Cargos representa, por 
assim dizer, a base vital 

de sistematização e 
ordenamento das funções e 

atividades de qualquer 
organização, devendo, por 

conseqüência, ser um 
facilitador de toda a 

ação política de recursos 
humanos que se pretenda 

por em prática efetiva.

d) Ausência de institucionalização 
e d inam ização  de program as de 
tre inam en to  e desenvolvim ento 
d e  recursos h um anos v incu la
dos aos ob je tivos o rgan izac io 
nais e d e  crescim ento  indivi
dual, ausência essa evidenciada 
pela existência d e  g rande  c o n 
tingente de servidores sem a  ne
cessária cap ac itação  para  o 
exercício de suas a tribu ições, 
cu lm in an d o  n a  q u ed a  q u a lita 
tiva e q u an tita tiv a  d o s padrões 
d e  desem penho  funcional. Es
sas disfunções, p o r si só, se nos 
afiguram  suficientes p a ra  ju s t i
ficar a im p lan tação  d e  um  no 
P lan o  de C lassificação  de C ar
gos.

É  nosso  pen sam en to  q u e  o novo 
P la n o  deva cria r os espaços necessá
rios para  assegurar efetivas condições 
d e  pro fissionalização  do  se rv idor p ú 
blico, através d e  su a  form ação , d e  de
senvolv im ento  e ap e rfe iço am en to  
funciona l, em  sin to n ia  com  os o b je 
tivos d a  organização .

H á  qu e  se cria r um  sistem a de clas
s ificação  d e  cargos q u e  perm ita , aos 
servidores, reais possibilidades de car
reira, o  que som ente será possível, cre
m os, a rticu lan d o -se  classificação  de 
cargos e es tru tu ra s  o rgan izac ionais, 
te n d o  com o  núcleo  co n cep tu a l o  es
tabelecim ento  in tegral do  s is tem a do 
m érito , com o  único  p rin c íp io  d em o 
crá tico  cap az  de p e rm itir  o  desem pe
n h o  eficaz d a  ad m in istração  pública.

Im põe-se, para  tan to , o  estabeleci
m en to  de um  sistem a v o ltad o  p a ra  o 
ingresso e  para  o tre inam en to  p erm a
nente, con tem p lando  e am p aran d o  as 
d iferenças ind iv iduais de pon tencia - 
lidades e incen tivando , de m aneira 
adequada , o  com prom etim en to  cons
c ien te do  serv ido r com  os ob je tivos 
d a  o rganização  e vice-versa. E stas são 
as linhas básicas qu e  devem  n o rtea r  
a  concepção  d o  novo P lan o  d e  C las
s ificação  d e  C argos.

Anteprojeto do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da U nião

A  p ro p o s ta  do  N ovo E s ta tu to  dos 
S ervidores Civis d a  U n ião  está  sendo 
e laborada a  partir das diretrizes ap ro 
vadas pela C om issão  G eral d e  R efor
m a A dm in istra tiva , n a  Sessão P le n á 
ria  de 12 /09 /85 , e levará em  c o n ta  a 
d e fin ição  d a  O rgan ização  d a  A dm i
n is tração  Federal, cu jo s  estudos são 
d a  com petência  d a  C â m a ra  I d a  C o 
m issão  d a  R eform a.

R esum idam ente, as d iretrizes do  
an tep ro je to  do  Novo E s ta tu to  a p o n 
tam  p a ra  os cam in h o s d a  valorização 
d o  fu n c io n á rio  e d a  d ign ificação  da 
função  pública, n ão  só através d a  m e
lh o ria  das condições d e  trab a lh o , co 
m o tam bém  d a  ênfase ao  sen tido  d a  
m issão  e d a  responsab ilidade social 
do  se rv idor público, assegurando-lhe 
cond ições d e  efe tiva p ro fiss io n aliza
ção, p o r  m eio  d e  sua fo rm a çã o  e d e
senvolvim ento funcional, perm itindo- 
lhe o  crescim ento n a  organização, m e
d ia n te  um  sistem a de carre ira .
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F undam entalm en te , o estabeleci
m en to  in tegral d o  sistem a do  m érito  
será a  tôn ica  sobre a  qual repousarão  
as bases de u m a  ad m in is tração  efi
ciente, com  a q u a l se leg itim a a  ação  
po lítica.

O  Novo E s ta tu to  deverá, a inda, 
p ro c lam ar a  iden tidade  d o  p rincíp io  
d a  isonom ia, n a  su a  p len itu d e  com  o 
esp írito  d a  dem ocracia.

A  proposta deverá, tam bém , incor
p o ra r  as co n q u istas  do  funciona lis
m o, ta n to  as reconhecidas n a  legisla
ção, q u an to  as p roc lam adas pela ju 
risp rudência  adm in istra tiva  e dos tr i
bunais.

U m  único  regim e ju ríd ico , a  p a r
tir  d a  v igência do  N ovo E sta tu to , é o 
cerne d e  to d a  a  q u es tão  e perm itirá  
a  ad o ç ão  d e  to d a s  as m ed idas qu e  se 
p re tende  p ô r em prática , o ra  ob je to  
de estudos n a  C âm ara  IV  d a  Refor
m a d a  A dm inistração .

Plano de Previdência e Assistência ao 
Funcionário e à Sua Família

Insere-se n a  p ro p o sta  d o  N ovo E s
ta tu to  a  im p lan tação  de um  sistem a 
de previdência e assistência social, ex
tensivo a  to d a  a  fam ília d o  servidor. 
É  um  sistem a que, pela su a  relevân
cia, vem sen d o  o b je to  de es tu d o  à 
parte , c o n fia d o  à  C om issão  de P re
v idência e A ssistência  ao  F u n c io n á 
rio  Federal e à  su a  Fam ília.

E ssa  com issão  tem  p o r finalidade 
e lab o rar um  d ip lo m a ju ríd ic o  conso- 
lid a d o r de to d a  a  legislação vigente 
e  in co rp o rad o r das vantagens e bene
fícios qu e  vêm sendo  conced idos pe
la ju risp rudênc ia  adm inistrativa e pre- 
to ria n a , de so rte  qu e  possa  p rop iciar 
aos destina tários, am p aro  securitário  
e assistencial condignos.

O P lano de Retribuição de Cargos e 
Funções

A trelado  ao  P lan o  de C lassifica
ção  de C argos, o  P la n o  de R e tribu i
ção  de C argos e F unções está  sendo, 
prelim inarm ente, o b je to  de estudos a 
p a r tir  d a  aná lise  do  a tu a l P lan o  de 
S alá rio s que, reconhecidam ente, não  
h á  com o  prevalecer n u m a A dm in is
tração  que pretende, sobretudo , valo
rizar o  funcionário  e d ign ificar a fu n 
ção  pública, através d o  sistem a do  
m érito  e do  p rincíp io  d a  eq ü id ad e  de 
tra tam en to .

É  preciso valorizar o 
funcionário e dignificar 
a função pública, através 

do sistema do mérito e do 
princípio da eqüidade de 
tratamento. A s  distorções 

salariais atualmente 
existentes, privilegiando 
determinados grupos de 
categorias funcionais, e 

as disfunções causadas por 
reposicionamento são, 
entre outros, aspectos 

que têm de ser corrigidos.

A s d istorções sa la ria is  a tua lm en te  
existentes, p riv ileg iando  d e te rm in a
d o s g rupos d e  ca tegorias funcionais, 
o  elenco de g ratificações e as d is fu n 
ções ocasionadas p o r reposic iona- 
m en tos sem  q u a lq u e r p lan e jam en to  
g lobal são, en tre  ou tro s , aspec tos n e 
gativos q u e  se p re tende  corrigir.

O u tro  d es taq u e  q u e  se pretende 
corrigir, no  qu e  se refere à  d iferencia
ção  sa laria l en tre  o s  diversos em pre
gos (a tu a lm en te  inexistente), é a  n e 
cessidade de observância das d iferen 
ças de po tencia lidades individuais, 
c o m o  um  d o s p a râ m e tro s  p a ra  
rem uneração.

É  preciso estabelecer m ecanism os 
q u e  prem iem  os m ais capazes e esti

m ulem  os m enos capazes a  u m a  reci
clagem  constan te .

Form ação e D esenvolvim ento de Re
cursos H um anos

A  ca p ac id a d e  de invoção  de q u a l
q u er organização , se ja  ela púb lica  ou 
p rivada , es tá  in tim am en te  ligada  ao 
desenvolvim ento  d e  seus recursos hu 
m anos.

Se a  p ro p o s ta  d a  N ova R epública 
é a  d e  c ria r e ficác ia  no  desem penho  
d as  a trib u içõ es n o  âm b ito  d a  A dm i
n is tração  P úb lica , co m o  um  todo , é 
necessário , an tes de tudo , desenvol
verm os um  sistem a p a ra  rec ru ta r e se
lecionar serv idores qu e  se sin tam  d e
se jados, seguros, sign ificativam ente 
engajados no  seu trab a lh o  e verdadei
ram ente in teressados nos objetivos da 
organização .

O  P la n o  d e  D esenvolvim ento  de 
R ecursos H u m an o s  qu e  se pretende 
p o r  em  prática , em  linhas gerais, ul-. 
trap assa rá  a  co n o taç ão  d e  ap rend iza
gem a  p a r ti r  d a  sim ples transm issão  
d e  conhecim en tos, p a ra  a tin g ir  a  d i
m ensão  m ais p ro fu n d a  d a  fo rm ação  
de a titu d e s  desejáveis ao  processo  de 
in teg ração  d e  pessoas à  ta re fa  e, p o r 
conseqüência , às m etas o rg an izac io 
nais.

O  papel d o  treinam ento  que se pre
tende  in sta la r é  aq u e le  qu e  o  ca rac te
riza  com o  in s tru m e n to  d e  q u e  se va
le a  in stitu ição  p a ra  in te rv ir  no  siste
m a organizacional, com  o  ob je tivo  de 
m elho rar su a  eficácia.

Será o  P la n o  d e  D esenvolvim ento  
de R ecursos H u m an o s , an tes  d e  tu 
do, um  esforço  p la n e ja d o  e conscien
te, u tilizan d o  os co nhecim en tos exis
tentes, devidam ente adequados à  nos
sa realidade, levando-se em  con ta , ou- 
trossim , os valores, as asp irações, os 
interesses e os ob je tivos d o s indiví
d uos, ac o p la d o s  aos ob je tivos d a  or
ganização.

A  p a r tir  destas e o u tras  m ed idas 
que es tão  sen d o  es tu d ad a s  n a  C â m a
ra IV  d a  C om issão  d a  R efo rm a A d
m in istra tiva , es tarem os ce rto s  d e  le
var nossa con tribu ição  aos pressupos
tos básicos d a  R efo rm a, que, en tre 
ou tro s , ressaltam  a  restau ração  d a  ci
d ad a n ia , a  rev italização do  serviço 
público , a  va lo rização  de seus servi
dores e a  m elhoria  d o s padrões d e  de
sem penho , em  benefício  d a  so c ied a
de a  q u e  servim os.
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Descentralização: 
única saída?

M a u ro  J. fe r r a z  Lopes (*)

O ciclo do  a u to rita 
rism o  ac ab o u  e, 
com  isto, desper

ta  a  N ação  p a ra  novo ci
clo d e  am p la  p a r tic ip a 
ção  d em ocrá tica . N a tu 
ral, pois, qu e  se busque 
reverter tu d o  o  qu e  p o 
de ria  sign ificar cercea
m en to  de liberdades ou 
m an ifestação  d e  p o d e r  _  
o ligárqu ico . Se o  ciclo B r  » 
an terio r era centralizado, natura l é de
se jar o  pó lo  o p o sto  e ca m in h a r para  
a  descen tra lização . M as será esse, 
realm ente, o  cam in h o  ideal p a ra  re
solver os g ran d es p rob lem as b rasilei
ros?

A  centralização  do  poder n ão  é  ca 
rac terística  exclusiva d o s regim es a u 
to ritá rio s , nem  derivou, no  Brasil, do 
regim e a d o ta d o  nos ú ltim os vinte 
anos. N a verdade, desde os tem pos da 
C o lô n ia  e d o  Im pério , p assan d o  pela 
República, o  Brasil é cen tralizado . A 
Federação am enizou um  pouco  a  cen
tra lização , m as o País ja m a is  esque
ceu qu e  nasceu  u n itá rio  e, até hoje, 
m antém  suas an terio res tradições, em 
face d a  cu ltu ra  de nossa  gente, her
d a d a  d e  nossos an tepassados . No 
m u n d o  m o d e rn o  tem  o co rrid o  fenô
m eno inverso. O s E stad o s U n idos da 
A m érica  —  exem plo d e  dem ocracia

—  nasceram  federação, 
m as, a  cada dia, a U nião 
fica m ais fo rte  e assum e 
m aio r poder, am pliando  
suas funções e a tr ib u i
ções e relegando  os E s
ta d o s  a  um  p la n o  p o liti
cam ente  inferior. LES- 
L1E L IP S O N , professor 
de Berkeley, assegura

t qu e  a  tendência indiscu- 
Xl  tível d o  nosso  século é 
in teg rar e centralizar. E  ju stifica : “ O 

anseio  po lítico  em favor d a  igua lda
de de d ireitos e d e  m a io r  eq u an im i
dade no  tra tam en to  das pessoas; a  ex
tensão  d o s m ercados, com  a  crescen
te padronização  dos p rodutos e a  un i
fo rm idade  dos gostos; a  busca d a  se
g u ran ça  social e d a  estab ilidade eco
nôm ica; as tensões que im põem  a  pre
p ara ção  m ilitar e a  tecno log ia  da 
guerra  n u m a era d e  p ro p u lsão  a  ja to , 
foguetes espaciais e energ ia a tôm ica
—  to d a s  essas condições não  se c o a 
d u n am  com  a separação  de poderes 
e o d ispersar de a tribu ições. D iferen
tes esferas de governo já  não  poderão  
ser consideradas independen tes, em 
seus respectivos âm bitos. C ad a  um a 
delas depende das dem ais, ou  melhor, 
são  to d as in te rdependen tes”.

A lém  disso, a  descen tra lização  do  
p o d er envolve o  g rande  risco de cria r

ou  gerar a  desordem  e a  desun ião  n a
cional, p o n d o  em risco, inclusive, a 
dem ocrac ia , especialm ente se inexis- 
tirem , nas esferas locais, organism os 
dem ocrá ticos bem  es tru tu ra d o s  para 
o exercício do  p o d e r qu e  lhes for 
transfe rido . Tais o rgan ism os são, es
sencialm ente, os P artid o s Políticos, 
p o rq u an to , nas dem ocracias, é a tra 
vés deles qu e  o  p o d er é efetivam ente 
exercido. Sem  perfe ita  es tru tu ra çã o  
dos p a rtid o s  po líticos locais, a  des
cen tralização  p o d erá  resu ltar n a  d ita 
d u ra  local, exercida pelos déspo tas ou 
tiranos d e  fon teira , cu ja  independên 
cia d esa fia rá  o  governo cen tra l ou  as 
liberdades p o r ele o rgan izadas, sem 
q u a lq u e r  benefício  p a ra  a  nação , em 
seu todo , ou  p a ra  a  p o p u la çã o  local.

É  inegável, todav ia , q u e  a descen 
tra lização  traz  inúm eras vantagens, 
com o  a  D esbu rocra tização  d o  E s ta 
do, pelo  d esm an te lam en to  do  seu gi
gan tism o  com  a  criação  d e  diversas 
en tidades estatais m enores, qu e  terão  
gerência m ais fácil e m a io r  con tro le  
popu lar, as quais serv irão  tam bém  de 
escola p a ra  os adm in istrado res púb li
cos, p rep a ran d o -o s p a ra  governar as 
en tidades m aiores, onde  aplicarão , na 
esfera nac ional, a  experiência a d q u i
rid a  no  âm b ito  local.

N ão  se busque, en tre tan to , a  des
cen tra lização  p o r m otivos sim ples
m ente em ocionais, com o  decorrência 
de  im p en sad a  reação a o  cen tra lism o 
an terio r, causado , ap en as  em  parte, 
pelo  au to ritarism o . G overnos cen tra
lizados podem  coexistir com  a  d em o 

; ‘ ) Mauro J. Ferraz Lopes é promotor de Justiça no Estado do Rio de Janeiro e 
ex-assessor do Programa Nacional de Desburocratização.
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cracia  perfe ita , e exem plos disso  não  
faltam  no  m undo. E videntem ente , o 
que é inadm issível é o  cen tra lism o 
exagerado, ou  excessivo. Extrema sunt 
viciosa, virtus in m edio est. Tempere- 
se o  excesso e a  federação  brasileira 
ficará fortalecida e aperfe içoada, sem 
se ca ir no  exagero o p o sto  e reduzir, 
além  dos lim ites, o  p o d er central. E  
sem pre necessário  lem brar qu e  a  cen
tralização das decisões norm ativas ou 
das diretrizes governam entais não  im 
pede qu e  se descen tra lize a  execução 
d e  ta is decisões, desde qu e  as no rm as 
ou  d iretrizes levem em co n ta  a  g ran 
de variedade d as  situações reais en 
co n tra d as  nas regiões o u  localidades 
de  características bem  diferentes, 
um as das ou tras. E m  certas ocasiões, 
m elh o r do  q u e  descentralizar é des
concentrar, porque, pela desconcen- 
tração , g anham -se  as van tagens da 
descentra lização , sem  se co rre r  os 
g randes riscos d e la  decorren tes. Tais 
riscos, à  evidência, são  ponderáveis 
porque, se  o  País j á  vive a  d em o cra 
cia real, as in stitu ições dem ocráticas 
brasileiras, com  ênfase  especial para 
os p a rtid o s  po líticos, es tão  a in d a  em 
fase de transição, p ara  seu aperfe içoa
m en to  com pleto .

A Universidade 
no apoio à Reforma

José 'Raymundo Martins Roméo (*)

Re fo rm ar é conse
qüência  na tu ra l 
d o  processo  de 

m u d an ças sociais e do 
avanço técnico-científico 
qu e  in teragem  na socie
dade. E m  decorrência , 
crescem  a  d em an d a  e as 
exigências qualita tivas 
n a  p restação  de serviços 
público.

A  adm inistração  bus
co u  n a  teo ria  sistêm ica abso rver es
sas in fluências e resgatá-las, d o tan d o  
o  com plexo  o rgan izac ional d a  neces
sá ria  flexibilidade. N a  p rática , no  en
tan to , é difícil im p lan ta r m udanças 
q u an d o  às facilidades tecnológicas 
disponíveis se co n trap õ em  heranças e 
disfunções adqu iridas ao  longo d a  in
co rp o raç ão  à  ad m in istração  pública 
de  vícios congên itos, co m o  a  preva
lência circunstancial do  m érito, exces
siva burocrac ia , in sa tisfação  salaria l, 
d iversidade de regim es ju ríd icos, so 
luções d e  co n tin u id ad e  d o s p ro je to s 
saneadores, etc.

O  exam e dessa c o n ju n tu ra , com 
plexa p o r excelência, evidencia a  n e
cessidade de m obilização  de conheci
m ento  m ultidisciplinares. P o r essa ra
zão, é ju s to  ressa lta r a  clariv idência 
do  M in istro  d a  A dm in is tração , A luí- 
zio  Alves, ao  p ro p o r o  en g a jam en 

to  d o  po tencia l d as  U n i
versidades no  esforço  
p a ra  san ea r a  ad m in is
tra ç ã o  púb lica  federal e 
lhes asseg u rar efe tiv ida
d e  no  desem p en h o  da 
nobre  m issão  d e  servir 
ao  u su á rio  d o s serviços 
públicos.

E m  ab o n o  d a  com pe
tên c ia  e d a  p ro p ried ad e  
da  m ob ilização  d as  o fi

c inas d e  tra b a lh o  in te lec tua l e in s tru 
m ental d isponível nas Institu ições 
d e  E n sin o  S u p erio r (IE S), podem os 
c itar: a) s ituam -se  em  to d a s  as u n i
dades d a  F ederação  e so b  d iferen tes 
m atizes cu ltu ra is  e o rgan izac ionais, 
d esde institu ições públicas e  p rivadas 
a té  a  o p çã o  p o r áreas d e  excelência;
b ) d ispõem  de recursos hu m an o s, 
in sta lações e eq u ip am e n to s  capazes 
de, a  cu rto  prazo, p ro d u z ir  d ia g n ó s
ticos, m u ltip lica r as experiências de 
tre in am en to  e im p lem en ta r e avaliar 
as m u d an ças; c) possuem  aguçada 
consciência  c rítica , d e  m o d o  qu e  o 
M inistério  d a  A dm inistração  passaria 
a d isp o r de p e rm a n en te  ó tic a  realista 
d o  desem penho  das ações im p lem en
tadas, recebendo, ao  m esm o tem po, 
c ríticas  e sugestões ob je tivas q u an to  
ao s  resu ltados a lcançados.

C om  a  N ova R epública, os brasi

C ) José Raymundo Martins Romêo é reitor da Universidade Federal Fluminense e 
presidente do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras.
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Sem intenções 
paternalistas

José Galheiros Ißomfim (*)

A C â m a ra  IV d a  
C om issão  Geral 
d a  R efo rm a A d

m inistrativa, em  esforço 
co n cen trado , concluiu , 
em  setem bro de 1985, a 
e labo ração  do  an tep ro 
je to  do  E sta tu to  dos 
F un cio n ário s  P úb licos 
Civis d a  U nião, desin- 
cum bindo-se, assim , de 
su a  bas ila r a tribu ição , 
ao  g ru p o  o u to rg ad a  pelo  R egim ento 
In terno  d a  C om issão G eral. Todavia,

ag e n te ; in c o rp o ra ç ã o , 
aos d ire ito s e van tagens 
d o  se rv id o r público , das 
co n q u is ta s  legais e dois 
ju lgados adm inistrativos 
e jud ic ia is , posterio res 
ao  E sta tu to  d e  1952; tra 
ta m en to  igua litá rio  do  
pessoal civil, a tivo  e ina
tivo, o b servando-se  o 
p rincíp io  d a  isonom ia, 
este de n a tu reza  consti-

leiros deram -se as m ãos n u m a expres
são  m áx im a  d e  reconhecim ento  de 
qu e  chegou  a  h o ra  d e  m udar. E  o  ci
d a d ã o  e s tá  n a  expectativa d e  co n sta 
ta r  se algo m u d o u , isto  é, se d as  p a 
lavras envolvidas pelo  esp írito  p ú b li
co  su rg irão  d e  fa to  conseqüências 
p ráticas.

P o r essa razão, é  preciso responder 
ao  povo com  m edidas p rio ritá ria s  ca 
pazes de viabilizar a  reversão d a  im a
gem  d o  Serviço P ú b lico  Federal.

N essa linha d e  raciocín io , des taca
m os d o is  p rogram as:

a) A ten d im en to  ao  usuário ;
b) P ro d u ç ã o  d o  serviço  público.
A  im plan tação  dos pro jetos decor

ren tes desses p ro g ram as p erm itirá  ao 
G overno  Federal e ao  M in istério  d a  
A dm in istração , em  particu lar, a ting ir 
ob je tivos e desenvolver p ro je to s que 
se s ituam  nas seguintes áreas d e  in te 
resse:

1. P ô r  em  p rá tica  nas clientelas- 
alvo a  m eto d o lo g ia  d a  iden tifi
cação  e so lução  participativa de 
p rob lem as e d isfunções;

2. D esenvolver p ro je to s  q u e  faci
litem  a  consecução  d a  po lítica  
de pessoal do  Serviço P úb lico  
Federal;

3. A com panhar, avaliar e reali- 
m en ta r essa assistência técnica.

A  eleição dessas p rio rid ad es, bem  
co m o  a  ind icação  d as  áreas de a tu a 
ção, não  devem ser vistas com o  exclu- 
den tes das recom endações oferecidas 
pela equipe técnica que honrosam ente 
in teg ram os, responsável pela im ple
m en tação  d a  re fo rm a adm inistra tiva . 
A o contrário , acham os que as conclu
sões dessa equipe devem e podem  m o
b ilizar os segm entos represen tativos 
d a  co m u n id ad e  em  busca d a  efetiv i
d a d e  d o  “ slo g an ”  M u d a  Brasil.

M u itas  são  as co b ran ças feitas às 
un iversidades brasileiras. Esquecem  
seus au to res  qu e  os cen tro s  universi
tá rio s  foram  m arg ina lizados dos es
tu d o s  e p rincipais decisões governa
m en ta is  n o s ú ltim os decênios. N ão  
o b s ta n te  as restrições o rçam en tá rias 
e cerceam entos ao  exercício d a  a u to 
n o m ia  universitária, as instituições de 
E n sin o  S u p erio r co n tin u a ram  resis
tin d o  e tiveram  e tê m  pape l decisivo, 
co m o  ce rtam en te  te rã o  a  N ova R epú
b lica, g raças a  convites, co m o  o  do 
M in istro  A lu íz io  A lves, p a ra  c o n tri
bu írem  n a  re fo rm a  adm in istra tiva  fe
deral.

p o r m otivos im pertinen tes, a  p ropos
ta  fo rm u lad a  pela referida C âm ara , 
d a  qual tive a h o n ra  de exercer, até a 
ap resen tação  do  trab a lh o  ao  Sr. M i
nistro , o  encargo  d e  vice-presidente, 
passou  a  ser subm etida  a  o u tro s  ca 
nais d e  revisão ou  “ajuste”, em bora 
es tran h o s à  á rea  reservada à com pe
tên c ia  do  c itad o  IV G rupo.

O p o rtu n o  g rifa r que, n a  e labo ra
ção  do  an tep ro je to , a C âm ara  IV 
ateve-se exclusivam ente à  o rien tação  
traçada pelas diretrizes aprovadas pe
lo p lenário  d a  C om issão  G eral, na 
m em oriável reun ião  do  mês d e  ju lh o  
d e  1985, as quais, den tre  m u itas o u 
tras definições, estabeleceu que a  p ro
posta  deveria considerar: dignificação 
d a  função  e do  servidor público, a tra 
vés de tra tam en to  inclusive salarial do

tuc ional.
P o r isso que, em  nenhum  m o m en 

to, a  C â m a ra  IV visou à  concessão  de 
benesses, nem  a tu o u  com  esp írito  ou 
in tenção paternalista . T ão-som ente  se 
c o n d u z iu  a u tô n o m a  e so b e ra n a  no 
tra tam e n to  das m atérias  so b  su a  res
ponsab ilidade, es tritam en te  a f in a d a  
com  os d itam es d a  m o d e rn a  po lítica 
d e  tra tam e n to  de recursos h um anos 
e cm  rig o ro sa  co n so n ân c ia  com  os 
p rincíp io s fixados nas j á  m en c io n a
das d iretrizes, estabe lec idas pelo  C o- 
legiado d iretivo  d a  C om issão  G eral 
d a  R eform a A dm inistra tiva .

A ssim , fiel às suas a tribu ições, en 
cargos e responsab ilidades, a  IV C â
m ara  bem  se houve no  cum prim en to  
do  dever, ap re sen tan d o  à  ap reciação  
do  Sr. M in istro  sua p ro p o s ta  es ta tu 
tá ria , no  p razo  qu e  lhe fo ram  com e
tido  no cronogram a d a  sistem ática do 
am bicioso p ro je to  d a  R eform a A dm i
n istra tiva .

C ) José Calheiros Bomfim é membro da IV Câmara da Comissão da Relorma 
Administrativa, representando a Associação Brasileira de Imprensa, de que é

diretor-jurídico.

58 REVISTA D O  SER V IÇ O  PU BLIC O



IDÉIAS

A cruzada da 
desburocratização no 
Brasil do cruzado
('lio fra n ça  (*)

1) A continuidade de uma Idéia

P oucas idéias, neste 
País, te rão  sido 

tã o  ráp id a  e u n a 
n im em ente assim iladas 
pela soc iedade q u a n to  a 
D esburocratização. Des
de sua criação , em  1979, 
o  P ro g ram a to rn o u -se  
um a reiv ind icação  p o 
pular. A  op in ião  pública 
to m o u  com o  su a  a  in i
ciativa de c riação  tem  
partic ip ad o  a tivam ente  do  processo e 
reconhecido  no  P ro g ram a um  canal 
im portan te de acesso e de intervenção 
ju n to  ao  p ró p rio  G overno. A prox i
m ou o  G overno  d o  Povo.

De ou tro  lado, o  P rog ram a sem pre 
foi o rg an izad o  e o p erad o  d e  m aneira  
ágil, leve e flexível. C redenciou-se, as
sim , peran te  à  sociedade, pela veloci
dade, ob je tiv id ad e  e relevância de 
suas iniciativas e, sobretudo , pela au 
sência de es tru tu ra s  bu rocrá ticas tra 
d icionais. U m  p eq u en o  g ru p o  d e  ser
vidores que in teg rou  a  equipe do  ex- 
M inistro  H élio  B eltrão  en co n traria  
terreno  fértil para  participar, país afo 
ra, d e  ex trao rd in ário  d eb a te  cívico, 
vo ltado  sob retudo  para a  redução  das 
form as de au to ritarism o e d iscrim ina
ção  social, po lítica  e econôm ica  em 
bu tidas  em nossas arcaicas es tru tu ras 
o rganizacionais.

D o  m e sm o  m o d o , 
restau rou -se  ou  recriou- 
se no  P aís a  d ign idade  
d o  c id ad ã o  d ia n te  do 
G overno  e d o  E stado . A  
s o c ie d a d e  b r a s i le ir a  
encontra-se em m elhores 
cond ições de exigir que 
o Serviço Público seja 
o p e ra d o  essencialm ente 
com o  Serviço ao Públi- 

/  co, ao  Cidadão e à pró
pria Sociedade.

A  p a r tir  d e  1985, o  M inistro  pau - 
lo L ustosa colocou o  P ro g ram a a  ser
viço das causas d a  c id ad an ia  e d a  de
fesa d o  consum idor. C aracterísticas 
peculiares de a ju stam en to  d a  p ró p ria  
equ ipe  governam enta l e a  exiguidade 
d e  tem p o  podem  ter eventualm ente 
c o n trib u íd o  p a ra  qu e  se te n h a  a  sen
sação  d e  que o P rog ram a perderá um 
pouco  d a  iniciativa e d a  velocidade de 
a tu ação , ca racterísticos de sua fase 
inicial.

2) A  reorganização recente

A  reorganização do  P rog ram a N a
cional de D esbu rocra tização  (P rN D ) 
está inclu ída en tre as m edidas d e  ajus
tam en to  do  G overno  Federal, a d o ta 
dos pelo  P residen te  Jo sé  S arney  no 
b o jo  d a  R eform a M inisteria l. E xtin -

C ) Célio França é Secretário-Executivo do Programa Nacional de Desburocratização e 
presidente da Câmara V da Reforma Administrativa. Carioca, formado em Direito e 

Administração, fez mestrado em Economia para o  Desenvolvimento na Universidade de 
Pittsburg. e doutorado em Administração na Universidade da Califórnia.

guiu-se a  figura  d o  M inistro  E x trao r
d in á rio  p a ra  A ssu n to s  d a  D esbu ro 
cra tização  e tran sfe riu -se  p a ra  o  â m 
b ito  do  M in istro  d a  A d m in is tração  a 
com petência  d e  g es tão  d o  P ro g ram a 
N acional de D esburocratização, m an
tido , to d av ia , com o  P ro g ram a E spe
cial d e  G overno.

A  reo rgan ização  d o  P rN D  nestes 
te rm os res tau ra  um  m o d e lo  de o rga
n ização  j á  ex p erim en tad o  com  b as
ta n te  sucesso  no  p e río d o  em  qu e  o 
M inistro  H élio  B eltrão  o cu p o u  o  M i
n istério  d a  P rev idência e A ssistência 
Social, e P iq u e t C a rn e iro  a  S ecreta
r ia  E xecutiva do  P rN D . A  o rien tação  
e  co o rd e n açã o  p o lítica  d o  P rN D  em 
nível d e  M in istro  d e  E s ta d o  assegu
ram  as cond ições necessárias à  reali
zação  d as  ta re fas a  cargo d o  P rN D .

3) Os cam inhos a seguir:

R estau ra r a  vocação  d o  P rog ram a 
a  serviço  do  C id a d ã o  e a  serv iço  da 
im plem entação  dos p ro je to s p rio ritá 
rios, no tadam en te  n a  á rea  social. C o 
m o ó rg ão  d e  governo, o P ro g ram a 
tem  com o  m issão  p rin c ip a l iden tifi
ca r os absurdos do  s is tem a ad m in is
trativo  e ten ta r articular, ju n to  aos d i
versos ó rgãos responsáveis p e la  fu n 
ção  específica, as so luções de D esbu
rocratização , d esco m p lican d o  a  v ida 
das pessoas, reduzindo  excesso d e  in 
terferência indevida do  governo e m e
lh o ran d o  o  acesso  à  o fe rta  d o s serv i
ços púb licos  essenciais.

A  es tra tég ia  p a ra  v iab ilizar a  im 
p lem en tação  dessas idéias con tém  
dois e lm en tos fundam en tais: P rim ei
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ro, u m a  estre ita  a r ticu la çã o  com  os 
ó rgãos específicos d o  G overno. P or 
exem plo: assistência-m édico  am bula- 
to r ia l é com  a  P rev idência Social. Ao 
P ro g ram a com petirá  apenas verificar 
o  p a d rã o  de p restação  dos serviços à 
luz  das idé ias fu n d am en ta is  d a  des- 
b u ro cra tização  e c o n trib u ir  p a ra  a l
te ração  d o s p ad rõ e s  existentes. A  
m esm a co isa  acon tecerá  em  relação a 
se to r  em presaria l, ao  se to r de ed u ca
ção, h ab itaç ão  etc.

Segundo, o  P ro g ram a estará  sem 
pre ab e rto  aos diversos setores d a  S o
c iedade p a ra  d iscussão  e en c am in h a 
m en to  d e  p ro p o stas  específicas ju n 
to  ao  G overno.

O s resu ltados d a  ação  d o  P ro g ra 
m a vão se refletir no  encam inham en
to  d e  p roposições legais ao  P residen
te  d a  R epública, depo is de dev ida
m en te  negoc iadas com  as áreas se to
riais. M antém -se , dessa fo rm a, a 
p reo c u p açã o  in ic ia l com  a  p ro d u ção  
d e  a to s  ad m in istra tiv o s específicos 
d es tin a d o s  a  sim p lifica r a  v ida  do  ci
d ad ã o , pessoa  física ou  ju r íd ic a , em 
seu  re lac io n am en to  com  o  P oder 
Público.

A  refo rm ulação  do  sistem a econô
m ico e m o n e tá rio  situa , em  prim eiro  
plano, a  necessidade d e  reform ulação  
dos nossos sistem as adm inistra tivos. 
A  idéia  de au m en to  d a  p ro d u tiv id a 
de, isto  é, d a  am p liação  dos serviços 
públicos essenciais à  popu lação , a 
p a r tir  d o s recursos existentes, é desa
fio  ex trao rd in ário  a ser en fren tad o  
p o r todos os setores do  G overno e pe
la p ró p ria  sociedade.

De ou tro  lado, o  fenôm eno qu e  es
ta m o s assistindo  de m obilização  da 
soc iedade em defesa  das reform as 
econôm icas te rá  um  im pacto  positi
vo em  to d o s  os aspectos d a  v ida  n a 
cional. G a ra n tid a  a  im plem entação  
d a  R eform a E conôm ica , o  G overno 
será, c a d a  vez m ais co b rad o  a rever 
seu in stru m en ta l de funcionam ento , 
so b re tu d o  aqueles vo ltados p a ra  o 
a tend im en to  dos interesses básicos d a  
popu lação . Tal fa to  se constitu i n a  
m ais im p o rta n te  a lavanca d a  D esbu- 
rocratização .

Inclui-se, a in d a , en tre  as possib ili
dades de a tu aç ão  do  P ro g ram a um a 
estre ita  a rticu lação  com  os governos 
es tadua is e  m unicipais p a ra  adoção , 
naqueles níveis de governo, de m ed i
das de interesse d a  desburocratização  
e q u e  escapam  à  com petência d o  G o
verno Federal. N ão  poderem os desco
nhecer o  fato  de que mais de 80%  das 
relações c idadão-governo  ocorrem  
nas esferas dos E stados e M unicípios.

A  articu lação  com  o P oder Ju d i
ciário volta-se igualm ente para  o  mes
m o objetivo, qual seja o  de participar, 
q u an d o  so licitado, d a  fac ilitação  d a  
p ro teção  ju d ic iá ria  a  to d as as ca m a

das d a  po p u lação . J á  estam os reini
c iando  o  c o n ta to  com  o  p o d er ju d i
c iário  p a ra  am p liação  d o s Ju izados 
Especiais de P equenas C ausas . E sta  
in stân c ia  ju d ic iá ria  tem  ex trao rd in á
r ia  relevância p a ra  o  êxito  d a  refo r
m a  econôm ica.

E m  sum a, êxito d a  D esbu rocra ti
zação  n ã o  é ta re fa  d e  q u a lq u e r  eq u i
pe  técn ica  ou  de se to r d e  G overno. 
Antes, interessa a  toda  sociedade e de
pende do  seu efetivo en g a jam en to  e 
partic ipação . O  P residen te d a  R epu
blica e o  M inistro  A luízio Alves já  es
tão  en g a jad o s n es ta  “c ru z ad a” d a  re
fo rm u lação  e' d a  desbu rocra tização  
d a  ad m in is tração  federal. A s in sc ri
ções es tão  ab e rtas  p a ra  “c ru z ad o s”  a 
nível d a  soc iedade e d o  p ró p rio  g o 
verno. N o Brasil do  cruzado  h á  en o r
m es necessidades e possib ilidades p a 
ra a  C ru z a d a  d a  D esburocra tização .

E ntre em  co n ta to  com  o  P rogram a 
N acional d e  D esburocratização : Edi- 
fício-sede do  M inistério  E x trao rd in á
rio  d a  A dm in istração , 9? andar, te le
fones: 226-7025 e 226-5474. P ara  
quem  está  fo ra de B rasília o D D D  c 
061.
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FALA, SERVIDOR___________
A  REFORMA ADMINISTRATIVA EM PERGUNTAS E RESPOSTAS

Q ualificação

Ceciliano de Carvalho Vanderley, 
de João Pessoa, Pergunta:

—  O qu e  se está  pen san d o  em  ter
m os d e  q u alificação  d o  se rv id o r p ú 
blico p ara  q u e  ele possa 'desem penhar 
bem  suas funções, com o  a  soc iedade 
espera?

A  Câmara IV, da C om issão de 
C oordenação Geral do P lano de Re
forma da Administração Federal, res
ponde:

—  A valorização do servidor e dig
nificação da função pública será con
seguida com a instituição do Plano de 
Cargos e Salários, com possibilidade 
de crescimento do funcionário na car
reira, podendo atingir cargos de dire
ção (a exemplo do Banco do Brasil); 
com a cincrementação do sistema de 
formação e desenvolvimento de recur
sos humanos e com a criação de um 
Plano de Assistência e Previdência pa
ra os servidores públicos.

A dvogados

M arcos Freire Rom ano, de Natal, 
pergunta:

— C o m o  a  R eform a A d m in is tra 
tiva pretende aproveitar os advogados 
pertencentes aos q uad ros d a  adm inis
traç ão  d ire ta  ou  ind ire ta , deslocados 
a tu a lm en te  p a ra  o u tras  funções nas 
repartições, p a ra  qu e  possam  real
m ente u tilizar seus conhecim entos ju 
rídicos nas assessorias e p ro cu rad o 
rias?

A Câmara IV da C om issão da Re
form a responde:

—  Atualmente, com o instituto da 
ascensão funcional, os bacharéis em 
Direito que sejam funcionários da Ta
bela ou Quadro Permanente de um ór
gão da administração direta ou autar
quia federal, podem concorrer a vaga 
na categoria de assistente jurídico (nos 
ministérios) ou procurador autárqui
cos (nas autarquias). A Câmara IV  —  

que trata do sistema de Administração 
do Pessoal Civil —  não pretende es
tudar casos isolados; o que se preten
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de é apresentar uma proposta de um 
Plano de Classificação de Cargos e 
Funções.

C oncursados

Carlos Alberto Leite, de João Pes
soa, pergunta:

— Todos os concu rsados do  Dasp, 
em  to d o s  níveis, se rão  aproveitados 
n a  N ova República?

A  Câmara IV da C om issão da Re
forma responde:

—  As pessoas aprovadas em con
cursos do Dasp serão aproveitadas na 
medida em que os órgãos manifestam 
a necessidade de admissão de pessoas 
habilitadas em determinados concur
sos.

U nificação

Funcionário público de Vitória, 
pergunta:

—  A m u d an ça  de regim e ju ríd ic o  
d o s serv idores das estatais, face à 
CLT, é possível? S abendo-se q u e  in ú 
m eros serv idores têm  estab ilidade no 
em prego, o  qu e  acon tecerá  se não  
aceitarem  tal m udança?

A Câmara IV responde:
—  A unificação dos regimes, se 

acontecer, será apenas com relação aos 
servidores da Administração Federal 
direta (Presidência da República e Mi
nistérios) e autarquias federais. Não

estão incluídas nesse rol as empresas 
públicas e sociedade de economia mis
ta.

G ratificação

Yoshio Itagaki, de São Paulo, per
gunta:

—  O s prev idenciários ob je tivaram  
a  p ro m essa  d e  concessão  d e  2 0 %  de 
g ratificação . Se co n cre tizad a , o u tro s  
se tores te n ta rão  o b te r  a  m esm a m e
d id a . N ã o  ach a  qu e  decisões desse.ti
po  devem  ser gerais e n ã o  se toriza- 
das?

A  Câmara IV responde:
—  Pretende-se, com a instituição 

do novo Plano de Cargos e Funções, 
corrigir as atuais distorções e evitar 
medidas casuísticas.

C onstituinte

Servidor de V itória pergunta:
—  C o m o  a  R efo rm a  A d m in is tra 

tiva p re tende  co m p atib iliz a r a  nossa 
C o n s titu iç ão  com  a  nova C a rta , já  
q u e  haverá p ro fu n d a  a lte ração  com  
re lação  ao  fu nciona lism o  público?

A  Câmara IV responde:
—  Como não se pode prever quais 

serão as alterações relativas ao funcio
nalismo público na nova Constituição, 
o anteprojeto do Estatuto elaborado 
pela Câmara IV  seguiu os princípios 
preconizados pela Carta vigente.

Tabelistas

Servidor de Teresina pergunta:
—  C om  a  R efo rm a A d m in is tra ti

va com o  ficará o  pessoal d a  tab e la  es
pecia l (S IP A /M A  e E m b ra te l/M A )?  
Será c riad o  o  13? sa lá rio  p a ra  os es
ta tu á rio s?

A  Câmara IV responde:
—  Os servidores pertencentes às ta

belas especiais dos órgãos da Admi
nistração direta e autarquias federais 
já estão incluídos na Tabela Perma
nente do respectivo órgão. A conces
são do 13? salário ao funcionário es
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tatutário está na dependência do re
sultado de estudos que estão sendo 
empreendidos p o r  técnicos do  M inis
tério da Adm inistração e da área eco
nôm ica do Governo.

Funcep

R aim undo N onato, de Brasília, 
pergunta:

—  A  F uncep  pretende ser u sada 
p a ra  rep assar às Secretarias de A dm i
n is tração  d o s E sta d o s  as m udanças 
p ro p o stas  p e la  R e fo rm a A d m in is tra 
tiva?

O presidente da Funcep, Paulo Ca- 
talano, responde:

— Sim. É  da m aior importância 
que tal aconteça. A  Funcep não ape
nas pretende repassar as novas propos
tas com o também coordenar, ju n to  às 
Secretarias de Estado da Adm inistra
ção, a parte de treinamento dos servi
dores, fa to r  básico para o sucesso da 
reforma.

M otivaçao
Elzo Siqueta, do R io de Janeiro, 

pergunta:
—  O q u e  p en sa  em  fazer a  Refor

m a  A dm in is tra tiva  p a ra  m o tiv ar os 
serv idores e m e lh o ra r a  q u a lid ad e  do 
serviço?

A Câmara IV responde:
—  Valorizar o funcionário e digni

fica r  a fu n çã o  pública, não só através 
das condições de trabalho, com o tam
bém dando ênfase ao sentido de mis
são e responsabilidade social do  ser
vidor para com  o público; assegurar 
condições para a profissionalização do 
funcionário; prever sistema de classi

ficação de cargos que assegure ao fu n 
cionário possibilidades de carreira e, 
tam bém  sistema de previdência e as
sistência. Apenas para citar algumas 
diretrizes que norteiam o trabalho des
ta Câmara.

Treinam ento

Antonio Carlos Souza, de Brasília, 
pergunta:

—  A  F uncep  tem  condições de 
co o rd e n ar o  tre in am en to  d o  pessoal 
das secretarias d e  A d m in is tração  no 
sen tido  de cap ac ita r os E stad o s d en 
tro  d as  m u d an ças p ro p o s ta  pela Re
fo rm a A dm inistra tiva?

O  presidente da Funcep, Paulo Ca- 
talano, responde:

—  A  Funcep tem  todas as condi
ções e pretende, de fato, coordenar o 
treinamento de pessoal, fa to r  essencial 
para a efetivação da reforma.

Transporte

D élio  Ferreira da Conceição, de 
B elo Horizonte, pergunta:

—  O  serviço d e  transpo rte  d e  m as
sa nos cen tros u rb an o s  deve fica r to 
ta lm en te a  cargo do  G overno Federal, 
e s tad u a l ou  m unic ipa l, p a ra  q u e  o 
custo  d as  passagens possa  ser m ais 
acessível?

A Câmara III, que trata do Siste
ma de Adm inistração de Serviço Ge
rais, responde:

—  O  Ministério dos Transportes 
entende que o transporte público de  
passageiros, nas áreas urbanas, deve 
constituir um a competência local. A  
própria Constituição considera esse 
transporte com o um  serviço de inte
resse público, situando-o na com pe
tência do  município. A s  idéias de 
colocá-lo na esfera federal não o leva
rá, necessariamente, a custos mais 
acessíveis. Pelo contrário, poderá enca
recê-los face  a m enor flexibilidade do 
poder central em  gerir esse serviço. O 
que se  fixo u , atualmente, na opinião 
pública é  um a fa lsa  idéia de menores 
custos incorridos pelos serviços ferro
viários operados pelo  Governo Fede
ral, o que, na realidade, é fru to  dos 
elevados subsídios governamentais ao 
sistema. N o  caso das Regiões M etro
politanas ou de Aglom erados Urba

nos, em que se configuram interesses 
supramunicipais, o Ministério dos 
Transportes inclina-se p o r  um a gestão 
em  nível estadual, entendendo ser a 
m elhor fo rm a  de conciliar esses inte
resses, racionalizando-se procedimen
tos operacionais que levem a um a efe
tiva redução de custos.

Perdas
Geraldo Valério V ilela, de Vargi- 

nha, sugere:
—  R ecom por as perdas salariais do 

se rv idor púb lico  p rin c ip a lm en te  do 
pessoal de nível m édio.

A Câmara IV anotou a sugestão.

D irigentes

A ntonio Carlos da Silva, do Rio de 
Janeiro, sugere:

—  P re p a ra r  os d irigen tes p a ra  ter 
um a v isão  g lobal d a  soc iedade a  fim 
de q u e  tom em  m elhores decisões.

A  Câmara IV anotou a sugestão.

Eleição
Áureo Lúcio de Souza, de M a

naus, sugere:
—  Q ue to d o s  os cargos d e  chefia  

n a  ad m in is tração  púb lica  federal se
ja m  preench idos, dem ocraticam ente , 
m edian te escolha, pelos p róprios fu n 
c ionários, p a ra  um  m a n d a to  de um  
ano , p o d en d o  haver reeleição por 
igual período .

A  sugestão foi anotada.
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A S  N O TÍC IA S DA ADM INISTRAÇÃO  FEDERAL

Concurso de 
Monografias

A ié o  d ia  25 d e  ab ril a 
S ecretaria de M odern ização  e 
R eform a A d m in istra tiva  (Sem or) 
do  M inistério  d a  A dm in istração  
es ta rá  recebendo  os trab a lh o s para 
o  C o ncu rso  N acional de 
M o n o g ra fia s  sobre a R eform a da 
A dm in is tração  P úb lica  Federal, 
a b e rto  desde o  d ia  2 de janeiro .

O  concu rso  destina-se a 
brasileiros e es trangeiros que 
residam  no  Brasil no  p erío d o  de 
sua realização, excetuando-se os 
funcionário s d a  Sem or, e tem  por 
ob je tivo  es tim u lar a  realização  de 
trab a lh o s sobre tem as pertinen tes à 
re fo rm a d a  A dm in is tração  P ública 
Federal, p rem iando  o  prim eiro  
co locado  com  Cz$ 10 mil; o 
segundo  com  Cz$ 6 mil e, a inda, 
o u tro s  q u a tro  traba lhos 
considerados pela C om issão  
Ju lg ad o ra  d e  interesse para 
publicação , com  C z$ 1 m il cada.

As m onografias deverão tra ta r  
d e  aspectos p rá ticos da 
im p lan tação  das po líticas públicas, 
co n trib u in d o  para  um a m elhor 
com preensão  d a  rea iidade  da 
A dm in is tração  P úb lica  d o  País, 
subsid ian d o  o  desenvolvim ento  e a 
execução de m edidas d a  R eform a 
A dm inistra tiva .

Os p artic ip an tes  p o d erão  o p ta r 
p o r aspec tos gerais ou  casos 
específicos, considerando  a 
A dm in is tração  D ireta  e Ind ire ta , 
an a lisan d o  funções, p rogram as 
e /o u  subp rog ram as de governo, 
tra ta n d o  d a  execução de po líticas 
se toriais ou , a in d a , an a lisa r a 
s itu ação  e  a tu aç ão  d e  em presas ou 
au ta rq u ias , face às po líticas 
setoriais.

E m bora  os tem as sejam  livres, a 
co o rd en ação  do  concu rso  sugere 
alguns assun to s con sid erad o s de 
interesse, com o  “A  R eform a 
A dm in istra tiva  n a  Nova R epública
— E stratég ia e A ção” ;
“A drr n is tração  D ireta  e Ind ireta: 
C on trad ições e
com plem en ta riedade” ; “O bstácu los 
e p ro p o stas  de soluções para

m u d an ças n a  A dm in istração  
P úb lica” ; “ M ecanism os para 
ap rim o ra r  a avaliação d a  eficác ia  e 
d a  efic iência das ações 
governam enta is” ; “ M odern ização  
das institu ições para  o 
desenvolvim ento  sóc io -econôm ico” ; 
“A  carre ira  d o  se rv idor e o  Serviço 
P úb lico” ; “ O  sistem a d e  Serviços 
G erais: sua  co n trib u ição  para  a 
eficácia d a  A dm in is tração  P úb lica” 
e, “A função  do  co n tro le  na 
A dm in is tração  P ública com o 
in stru m en to  gerencial”.

A s m onografias deverão ser 
ap resen tadas em p o rtuguês, em 
três vias d a tilo g ra fad as  em  espaço  
d u p lo  e, d e  preferência, não 
u ltra p assa n d o  75 páginas, excluídas 
as relativas à  b ib liog ra fia  e aos 
anexos. A  iden tificação  será feita 
através do  pseudônim o, 
a c o m p a n h ad o  de envelope lacrado  
c o n ten d o  os seguin te dados 
pessoais do  au to r: nom e, endereço 
residencial e p ro fissional, d a ta  de 
nascim ento , núm ero  do  docum en to  
de iden tidade, C PF, form ação  
acadêm ica e experiência 
p rofissional. O  envelope deverá vir 
id en tificado  com  o  títu lo  do 
trab a lh o  e o  p seudôn im o  utilizado. 
O s concorren tes estrangeiros 
deverão inc lu ir no  envelope lacrado  
a prova de su a  cond ição  de 
residente no  País.

A  C om issão  Ju lg a d o ra  se 
reserva o  d ireito  de n ã o  a tr ib u ir  os

p rêm ios se co n sid erar qu e  os 
trab a lh o s  ap re sen tad o s  não 
encerram  co n trib u içã o  valiosa ao 
co n h ecim en to  d o s tem as p ropostos, 
e  suas decisões serão  irrevogáveis e 
defin itivas, n ã o  ca b en d o  recurso  
q u a n to  à  classificação . Os critérios 
p a ra  seleção dos trab a lh o s  são: 
a d e q u aç ão  d o  texto  ao  tem a 
escolhido, fu n d am en tação  
m eto d o ló g ica  e teó rica  das 
proposições, relevância, a tu a lid ad e  
e o rig in a lid ad e  das proposições, 
c lareza e  ob je tiv id ad e  d o  texto.

A  S em or p u b lica rá  os traba lhos 
p rem iados, reservando-se a in d a , 
q u a n to  aos dem ais, o  d ireito  de 
ed itá-lo s to ta l ou  parcialm en te . Os 
títu lo s  dos títu lo s  in sc rito s  e o 
resu ltado  final serão  p u b licad o s no 
D iário  O fic ia l d a  U nião. A  en trega 
d o s prêm ios se fará em d a ta  a  ser 
f ixada no  m ês d e  ju n h o  e, caso  o 
p rem iad o  não  resida o u  traba lhe 
em B rasília, fará ju s  à  passagem  
d e  ida  e vo lta  p a ra  p a r tic ip a r  da 
so len idade de prem iação.

A s m o n o g ra fia s  e o  envelope 
lacrado  d e  id en tificação  deverão 
ser enviados para : C o ncu rso  
N acional d e  M o n o g rafia s  sobre 
Refoina d a  A d m in is tração  P ública 
Federal. S ecretaria  de 
M o d ern ização  e R eform a 
A d m in istra tiva  —  S em o r — SAS
—  Q u ad ra  6, Bl. “ O ”, 4? a n d a r  — 
C E P  70070 —  B rasília —  D F
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Gileno agora 
na Secretaria

O  p ro fesso r G ileno  Fernandes 
M arcelino  é o  novo secretário-geral 
do  M in istério  d a  A dm in istração .
E m  sua posse, o  m in istro  A luízio 
Alves d es taco u  a  am izad e  pessoal e 
p ro fiss io n al q u e  os une h á  quase  
30 anos, desde os tem pos em  que 
o  m in is tro  governou  o  R io  G rande  
do  N orte.

E m  seu d iscurso , G ileno 
reco rd o u  tam b ém  essa época, 
q u a n d o  co o rd e n o u  o  processo  de 
re fo rm a ad m in is tra tiv a  do  E stado. 
Sobre o  a tu a l p rocesso  de re fo rm a 
da  A d m in is tração  Federal, ele 
a f irm o u  q u e  o Brasil tem  pago  
elevado p reço  político , soc ia l e 
eco n ô m ico  p o r te r  tra ta d o  a 
q u es tão  ad m in istra tiv a  de m aneira 
casu ís tica  e pouco  séria, 
ac rescen tan d o  que, p o r isso, é de 
fu n d am e n ta l im p o rtâ n c ia  a 
in stitu c io n alização  do  M inistério  
ou  S ecretaria  d e  A dm in is tração  
P ú b lica  que, ju n ta m e n te  com  a 
execução d a  R efo rm a da 
A dm in is tração , co n so lid a rão  o 
p lan e jam en to  adm in istra tivo  no 
G overno  Federal, an tig a  asp iração  
do s ad m in istrad o res  púb licos do  
País.

Pessoal cresce 
e custa mais

N o a n o  passado , o  G overno 
g as to u  m ais 37,4%  em  despesas 
com  pessoal e encargos sociais na 
ad m in is tração  d ire ta ; o  núm ero  de 
fu n c io n á rio s  cresceu 10% e chegou 
a o s  700 mil e, em  d inheiro  antigo , 
foram  pagos CrS 41 tr ilh õ es e 835 
b ilhões, co n tra  C r$ 9 trilhões e 410 
b ilhões em  1984.

A s in fo rm açõ es são  do  
S ecretário -geral d a  S eplan , A ndréa 
S an d ro  C a lab i, segundo  quem , só 
com  pessoal, o  G overno  gastou  
30,3%  do  o rçam en to  do  ano 
passado , qu e  foi de C r$  138,2 
trilhões. E m  1984, a  partic ipação  
dessa despesa  no  O rçam en to  foi de 
26,3% .

C alab i explicou qu e  o  aum en to  
d o  núm ero  de funcionário s

públicos, em  1985, resu ltou  d o  que 
cham ou  de “ festival de 
co n tra taçõ es” realizadas nos 
ú ltim os seis m eses do  governo 
F igueiredo.

O  P oder Legislativo gas to u  com  
pessoal C r$ 1,295 tr ilh ão , m ais 
367%  do  qu e  a n o  an te rio r; o 
P oder Ju d ic iá rio  gastou  C r$ 1,358, 
m ais 436%  e P oder Executivo, Cr$ 
25 trilhões e 359,9 bilhões.

O  M inistro  d a  A dm inistração , 
A lu íz io  Alves, vem 
fazendo  um  levan tam ento  das 
necessidades d e  co m p ra  de 
m ateria l perm anen te  e não- 
perm an en te  nos m inistérios, ó rgãos 
púb licos e universidades. Tal 
levantam ento  será u sad o  na 
e labo ração  de um  novo decreto 
p ro ib itivo  de com pra de m aterial.
O  ú ltim o  decreto  nesse sen tido  
expirou no  d ia  31 de dezem bro  
passado . O  m in istro  lem bra  a 
necessidade d e  nova proibição, 
desta  vez m enos radical. O  decreto  
do  an o  passado  não  perm itia  a 
co m p ra  de q u a lq u e r tip o  de 
m ateria l, em  face d a  urgência de 
ev itar gastos excessivos no  final do 
ano.

O  novo decreto  deverá ad o ta r 
um  critério  seletivo. M ateria l de 
la b o ra tó rio  e livros, p o r exemplo, 
n ão  so frerão  restrições, en q u an to  
p a ra  a  com pra d e  a r  cond ic ionado  
e de m ateria l de escritó rio  será 
exigida au to rização  especial.

O  m in istro  A luízio Alves 
de term in o u  a  suspensão  d o s leilões 
dos autom óveis d e  represen tação  
u tilizados pela adm in istração  
d ireta . M otivo: quase  1.300 
veículos p assaram  à d isposição  d a  
S unab  —  S uperin tendência 
N acional de A bastecim ento , para 
aux ilia r n a  fiscalização  dos preços 
tab e lad o s pelo  G overno  em to d o  o 
País.

A lu íz io  dec id iu , a in d a , que, em 
caso  d e  necessidade, a  Sunab  
p o d erá  requ isitar d a  adm in istração  
d ire ta  q u a n to s  fu n cio n ário s  forem  
precisos para  aux ilia r a 
fiscalização, em q u a lq u e r c idade 
brasileira , com  o  custo  co rrendo  
p o r co n ta  d o s ó rgãos de origem .

E n fa tizo u  o  M in istro  qu e  a 
fiscalização  dos preços d e  m ercado  
é, a tu a lm en te , a  m eta  p rio ritá r ia  
do  G overno  e n en h u m  esforço  será 
p o u p a d o  para  alcancá-la .

Senapro chega 
para agilizar

N o d ia  17 d e  ab ril, o  M inistro  
da  A dm in is tração , A lu íz io  Alves, 
inaugura  o fic ia lm en te  o  S enapro
—  Serviço N acional de P ro toco lo , 
des tin ad o  a  agilizar o a ten d im en to  
ao  público  e a b rir  cam in h o  para  a 
im p lan tação  d a  R eform a 
A dm inistra tiva .

C ria d o  no  in ício  d o  ano , o 
S enap ro  en tro u  em  fu n cionam en to  
em  m eados de fevereiro passado , 
a ten d en d o  aos in teressados através 
d o  te lefone 1515, p a ra  cham adas 
locais do  D istrito  Federal, ou  pelo 
D D D  061-1515. P ara  o b te r a 
in fo rm ação  desejada, o in teressado  
só precisa fo rnecer o  n ú m ero  do  
p ro toco lo , ou  o seu nom e e 
assun to , a  resposta  do  Senapro  
inclui a localização  do  processo  
(qual a  repartição ), o  ú ltim o  
despacho  p ro fe rid o  e o  nom e e 
ram al d o  fu n c io n á rio  dele 
encarregado .

P o r enq u an to , as in fo rm ações 
atingem  apenas os processos em 
tram itaç ão  n o s m in isté rios d a  
A dm in is tração  e d a  F azenda. C om  
su a  expansão, co b rirá  to d o s  os 
ó rgãos d o  G overno, p o n d o  fim  à 
verdadeira “v ia-cruc is” tã o  com um  
q u a n d o  se p retende localiza r um 
processo. A cabarão  tam bém  o 
fam oso  “je itin h o ”  e o recurso  aos 
d espachan tes  de balcão , porque, de 
15 em  15 dias, o  m in istro  receberá 
um a relação  d o s processos em 
trân sito  e, se um  deles aparecer 
m ais de d u as  vezes sem 
an d am en to , d e term in ará  
providências im ed ia tas para  
agilização.

Flexibilidade 
para material

Carros para 
freiar preços
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